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EDITAL DE ABERTURA Nº 001/2023 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 

 

 

O Prefeito do Município de Dois Vizinhos – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as 

condições estipuladas neste Edital, em conformidade com: 

- Constituição Federal; 

- Lei Orgânica Municipal; 

- Lei n. 577, de 29/06/1993, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município; 

- Lei n. 1416/2008, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Profissionais do Magistério do 

Município de Dois Vizinhos de acordo com a Lei Federal 9394/96 e 11.494/07, e da outras providências; 

- Lei n. 14.274/2003, que reserva vagas a Afro-Descendentes em Concursos Públicos, conforme especifica; 

- Lei n. 18419/2015, que Estabelece o Estatuto da Pessoa com Deficiência do Estado do Paraná; 

- Lei n. 2.696/2023, que altera dispositivos das Leis Municipais nº1666/2011, nº2654/2022 e nº2616/2022, as quais 

dispõem sobre a estrutura administrativa do Município de Dois Vizinhos e dá outras providências. 

- Demais disposições atinentes à matéria; 

TORNA PÚBLICO a realização de Concurso Público, sob o REGIME ESTATUTÁRIO, para provimento de vagas, 

do seu quadro de pessoal. 

 

1. DA CIÊNCIA DAS REGRAS DO CONCURSO PÚBLICO E DA ACEITAÇÃO DO TRATAMENTO DE DADOS 

PESSOAIS – LGPD - LEI FEDERAL Nº 13.709/2018. 

 

1.1. A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, declara que, as principais bases legais para o 

tratamento dos dados pessoais do candidato serão, sem prejuízo de outras que eventualmente se façam 

necessárias e estejam amparadas na Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD): 

a) cumprimento de obrigação legal ou regulatória (em relação ao artigo 37, incisos II e VIII, da Constituição Federal de 

1988, os quais preveem que a investidura em concursos públicos, dependem de aprovação em Concurso Público); 

b) execução de contrato entre o Município de Dois Vizinhos e a FAU, para os fins de condução do certame; 

c) legítimo interesse para a garantia da lisura e prevenção à fraude nos Concursos Públicos; 

1.2 Ao efetuar sua inscrição, o candidato aceita, irrestritamente, as normas estabelecidas neste Edital, assim como as 

demais normas estabelecidas pela FAU, para realização do Concurso Público. 

1.3. Como titular de seus direitos pessoais, ao participar deste Concurso Público, o candidato, concorda com 

o tratamento de seus dados pela FAU, nos seguintes termos: 

a) por meio da leitura dos termos deste edital de abertura, declara que possui capacidade legal e detém as autorizações 

e permissões necessárias para registrar seus dados pessoais durante a inscrição no Concurso Público, de modo a 

consentir que seus dados pessoais sejam tratados pela FAU; 

b) autoriza e concorda com o tratamento dos dados pela FAU, visando a finalidade específica de armazenamento dos 

dados pessoais para viabilizar a execução do certame e para a nomeação dos candidatos que forem aprovados e 

convocados; 

c) tem ciência de que, o tratamento dos dados pessoais, atende a finalidade exposta pela FAU; 
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d) autoriza o tratamento dos dados pessoais com o objetivo de viabilizar sua participação no Concurso Público, nas 

diversas provas e fases, se aprovado e convocado; 

e) tem ciência de que seu cadastro é de uso estritamente pessoal e não é utilizado por terceiros, sendo que a guarda, 

sigilo e a utilização do protocolo de inscrição e da senha do usuário são de exclusiva responsabilidade do candidato, 

que se compromete a fazer um uso diligente, bem como a não os colocar à disposição de terceiros; 

f) tem ciência de que pode consultar e atualizar os dados pessoais cadastrados a qualquer tempo, por meio das 

ferramentas disponibilizadas; 

g) concorda em fornecer informações verdadeiras, exatas e completas, se responsabilizando pelo cadastro das 

informações que são utilizadas pela FAU, bem como por informar qualquer modificação destas informações, mantendo 

as informações sempre atualizadas; 

h) tem ciência de que, caso se utilize de informações falsas ou inexatas, em qualquer documento, ainda que verificada 

posteriormente, é excluído do processo do Concurso Público ou tem exoneração motivada por sindicância e processo 

administrativo disciplinar; 

i) tem ciência de que, o não fornecimento dos dados requeridos pela FAU, impossibilita a sua plena participação no 

Concurso Público; 

j) toma conhecimento de que a FAU realiza o tratamento dos seus dados pessoais para a finalidade acima exposta, 

ficando esta responsável em adotar as medidas técnicas e administrativas aptas para proteger os dados pessoais de 

acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão; 

k) fica ciente de que a FAU adota as medidas preventivas para a manutenção da proteção e segurança dos dados 

pessoais do candidato; 

l) tem ciência de que seus dados pessoais disponibilizados à FAU, em hipótese alguma, são utilizados para fins 

discriminatórios, ilícitos ou abusivos; 

m) fica ciente de que pode requisitar informações, a fim de compreender as ações adotadas para o atendimento da Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 13.709/2018). 

1.4. É admitida a impugnação deste edital, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da publicação, através do correio 

eletrônico: secreconcursosfau@fundacaounicentro.com.br. 

 

2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

2.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será executado pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento 

da UNICENTRO, com sede na Rua Afonso Botelho, nº 838, Trianon, CEP 85012-030, Guarapuava/PR, endereço 

eletrônico www.concursosfau.com.br e correio eletrônico secreconcursosfau@fundacaounicentro.com.br. 

2.1.1 Todas as publicações do presente concurso público, serão realizadas nos sites www.concursosfau.com.br e 

www.doisvizinhos.pr.gov.br e no Diário Oficial do Município até a homologação final do concurso, após serão 

efetuadas apenas no Diário Oficial do Município. 

2.2 A seleção destina-se ao provimento de vagas, sob regime estatutário, no quadro da Prefeitura Municipal de Dois 

Vizinhos de acordo com as Tabelas 3.1, 3.2 e 3.3 deste Edital, e tem prazo de validade de 2 (dois) anos, a contar da 

data de homologação do certame, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Dois 

Vizinhos. 

2.3 A seleção para os cargos de que trata este Edital compreenderá exames para aferir conhecimentos e habilidades, 

mediante aplicação de: 

mailto:secreconcursosfau@fundacaounicentro.com.br
http://www.concursosfau.com.br/
mailto:secreconcursosfau@fundacaounicentro.com.br
file:///C:/Users/User/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/Content.Outlook/3URY06XY/www.concursosfau.com.br
http://www.doisvizinhos.pr.gov.br/
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✓ Prova Objetiva de caráter classificatório e eliminatório para todos cargos; 

✓ Prova de Títulos de caráter classificatório, exclusivamente para os cargos de Educador Artístico I, 

Educador Artístico II, Bibliotecário, Professor de Educação Infantil 40h, Professor de Educação Infantil 

20h, Professor de Ensino Fundamental, Professor de Educação Física, Professor de Língua Inglesa, 

de acordo com a Tabela do Item 9 deste Edital; 

✓ Prova Prática para os cargos de Motorista e Operador de Máquinas, de acordo com a Tabela do Item 9 

deste Edital; 

✓ Teste de Aptidão Física – TAF e Avaliação Psicológica para o cargo de Agente da Autoridade de 

Trânsito, de acordo com a Tabela do Item 9 deste Edital. 

2.4 A convocação para as vagas informadas nas Tabelas 3.1, 3.2 e 3.3, deste Edital será feita de acordo com a 

necessidade, a conveniência e a possibilidade financeira da Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos, dentro do 

prazo de validade do concurso. 

2.5 Os requisitos e as atribuições para posse no cargo estão relacionados no Anexo I deste Edital. 

2.6 Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo II deste Edital. 

2.7 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de 

realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação 

estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br e 

www.doisvizinhos.pr.gov.br. 

2.8 O concurso destina-se ao provimento dos cargos vagos e dos que vagarem no prazo de validade de que trata o 

presente Edital.  

2.9 Durante o período de validade do concurso, a Prefeitura Municipal reserva-se o direito de proceder às nomeações 

em número que atenda aos interesses e necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e 

financeira, dentro das vagas existentes ou que possam vir a existir. 

 

3. DOS CARGOS 

 

3.1 O código do cargo, o cargo, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, vagas para pessoa com 

deficiência (PcD), vagas para afrodescendentes, a remuneração inicial bruta, o valor da taxa de inscrição e o período 

de realização da prova são os estabelecidos a seguir: 

 

TABELA 3.1 

 

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO (1) 

Código 

do 

Cargo 

Cargo 

Carga 

Horária 

Semanal 

Vagas Ampla 

Concorrência 

Vagas 

PcD 

VAGAS 

AFRO 

Remuneração 

Inicial Bruta 

(R$) 

Taxa de 

Inscrição 

(R$) 

101 Analista de Sistemas 40h 01+CR - - 4.143,87 150,00 

102 Assistente Social 40h 02+CR - - 5.520,31 150,00 

103 Auditor Fiscal 40h 01+CR - - 5.520,31 150,00 

104 Bibliotecário 40h 01+CR - - 5.520,21 150,00 

file:///C:/Users/User/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/Content.Outlook/3URY06XY/www.concursosfau.com.br
http://www.doisvizinhos.pr.gov.br/
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105 Cirurgião Dentista 20h 20h 02+CR - - 5.520,31 150,00 

106 Cirurgião Dentista 40h 40h 02+CR - - 7.900,52 150,00 

107 

Cirurgião Dentista 

Especialista em 

Endodontia 

20h 02+CR - - 5.930,64 150,00 

108 Educador Artístico I 40h 01+CR   4.143,87 150,00 

109 Educador Artístico II 20h 01+CR   2.508,63 150,00 

110 Enfermeiro 40h 04+CR - 01 5.520,31 150,00 

111 Engenheiro Agrônomo 40h 01+CR   5.520,31 150,00 

112 Engenheiro Ambiental 40h 01+CR   5.520,31 150,00 

113 Farmacêutico 40h 03+CR - - 5.721,81 150,00 

114 Médico Cirurgião Geral 20h 01+CR - - 14.020,57 150,00 

115 
Médico Clínico Geral 

(Generalista) 
40h 04+CR - 01 20.798,28 150,00 

116 Médico Dermatologista 20h 01+CR   14.020,57 150,00 

117 
Médico 

Endocrinologista 
20h 01+CR   14.020,57 150,00 

118 
Médico 

Gastroenterologista 
20h 01+CR   14.020,57 150,00 

119 Médico Geriatra 20h 01+CR - - 14.020,57 150,00 

120 
Médico Ginecologista e 

Obstetra 
20h 01+CR - - 14.020,57 150,00 

121 Médico Neurologista 20h 01+CR - - 14.020,57 150,00 

122 Médico Ortopedista 20h 01+CR - - 14.020,57 150,00 

123 Médico Pediatra 20h 01+CR   14.020,57 150,00 

124 Médico Psiquiatra 20h 01+CR - - 14.020,57 150,00 

125 Médico Urologista 20h 01+CR - - 14.020,57 150,00 

126 Médico Veterinário 40h 03+CR - - 5.520,31 150,00 

127 Nutricionista 20h 20h 01+CR - - 3.590,31 150,00 

128 Nutricionista 40h 40h 02+CR - - 5.520,31 150,00 

129 
Professor de Educação 

Física 
20h 01+CR - - Vide item 3 150,00 

130 
Professor de Ensino 

Fundamental 
20h 01+CR - - Vide item 3 150,00 

131 
Professor de Línguas 

Estrangeiras - Inglês 
20h 01+CR - - Vide item 3 150,00 

132 Psicólogo 40h 03+CR - - 5.520,31 150,00 

133 Terapeuta Ocupacional 20h 01+CR - - 3.590,31 150,00 

Ver as atribuições e os requisitos dos cargos no Anexo I deste Edital. 
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(1) *CR = Cadastro de reserva é o conjunto de candidatos aprovados que tenham obtido classificação 

além do número de vagas oferecido por cargo. 

(2) PCD = Pessoa com Deficiência. 

(3) PROFESSOR DE: ENSINO FUNDAMENTAL (ANOS INICIAIS), EDUCAÇÃO FÍSICA e LÍNGUAS 

ESTRANGEIRAS – INGLÊS (20 HORAS): 

✓ Licenciatura Plena – R$ 2.004,59 

✓ Licenciatura Plena + Pós-Graduação – R$ 2.205,02 

✓ Licenciatura Plena + Mestrado – R$ 2.425,53 

✓ Para os cargos de Professores que o valor do vencimento for inferior ao Piso Nacional Federal, será complementado 

ao valor do piso.  

 

TABELA 3.2 

NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO (1) 

Código 

do 

Cargo 

Cargo 

Carga 

Horária 

Semanal 

Vagas Ampla 

Concorrência 

Vagas 

PcD 

VAGAS 

AFRO 

Remuneração 

Inicial Bruta 

(R$) 

Taxa de 

Inscrição 

(R$) 

201 Agente Administrativo 40h 01+CR - - 2.508,63 100,00 

202 
Agente da Autoridade de 

Trânsito 
40h 03+CR - - 2.173,55 100,00 

203 
Agente de Combate às 

Endemias - ACE 
40h 01+CR - - 2.600,21 100,00 

204 

Agente Comunitário de 

Saúde – ACS 

*Linha Conrado/Linha dos 

Alemães (Área P-1) 

40h 01+CR - - 2.600,21 100,00 

205 

Agente Comunitário de 

Saúde – ACS 

Linha Tártari e Linha 

Nossa N. Sra das Graças 

(Área P-5) 

40h 01+CR - - 2.600,21 100,00 

206 

Agente Comunitário de 

Saúde – ACS 

*Vila Rural Canarinho e 

Linha São Braz (Área B-7) 

40h 01+CR - - 2.600,21 100,00 

207 Atendente de Farmácia 40h 03+CR - - 1.574,11 100,00 

208 
Auxiliar em Saúde Bucal - 

ASB 
40h 04+CR - - 2.252,83 100,00 

209 
Professor de Educação 

Infantil 40h 
40h 01+CR - - Vide Item 4 100,00 

210 
Professor de Educação 

Infantil 20h 
20h 01+CR - - Vide Item 5 100,00 

211 
Técnico de Vigilância em 

Saúde 
40h 01+CR - - 2.895,45 100,00 
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212 Técnico em Enfermagem 40h 08+CR 01 01 3.110,65 100,00 

213 Técnico em Informática 40h 01+CR - - 3.110,65 100,00 

(1) Ver as atribuições e os requisitos dos cargos no Anexo I deste Edital. 

(2) *CR = Cadastro de reserva é o conjunto de candidatos aprovados que tenham obtido classificação 

além do número de vagas oferecido por cargo. 

(3) PCD = Pessoa com Deficiência. 

(4) PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS: 

✓ Magistério – R$ 3.341,06 

✓ Licenciatura Plena – R$ 4.009,20 

✓ Licenciatura Plena + Pós-Graduação – R$ 4.410,10 

✓ Licenciatura Plena + Mestrado – R$ 4.851,12 

(5) PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 20 HORAS: 

✓ Magistério – R$ 1.670,54 

✓ Licenciatura Plena – R$ 2.004,59 

✓ Licenciatura Plena + Pós-Graduação – R$ 2.205,02 

✓ Licenciatura Plena + Mestrado – R$ 2.425,53 

✓ Para os cargos de professores que o valor do vencimento for inferior ao Piso Nacional Federal, será 

complementado ao valor do piso. 

 

TABELA 3.3 

 

NÍVEL FUNDAMENTAL (1) 

Código 

do 

Cargo 

Cargo 

Carga 

Horária 

Semanal 

Vagas Ampla 

Concorrência 

Vagas 

PcD 

VAGAS 

AFRO 

Remuneração 

Inicial Bruta 

Taxa de 

Inscrição 

301 Motorista 40h 01+CR - - 2.600,21 50,00 

302 
Operador de 

Máquinas 
40h 01 +CR - - 

3.590,31 50,00 

 

(1) Ver as atribuições e os requisitos dos cargos no Anexo I deste Edital. 

(2) *CR = Cadastro de reserva é o conjunto de candidatos aprovados que tenham obtido classificação 

além do número de vagas oferecido por cargo. 

(3) PCD = Pessoa com Deficiência. 

(4) Para o cargo de Motorista habilitação categoria “D”, e constar no campo observações o EAR - Exercício 

de Atividade Remunerada - Avaliação Psicológica, conforme a Resolução 425/12-DENATRAN 

(5) Para o cargo de Operador de Máquinas, Habilitação no mínimo Categoria “C”. 

 

4. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO PÚBLICO 

 

4.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro da Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos: 

a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal;  
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b) ter completado 18 (dezoito) anos na data da posse;  

c) não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no pleno exercício dos seus direitos civis e políticos;  

d) ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, determinada pela 

Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos; 

e) possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo;  

f) declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e entidades da 

Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acúmulo de cargos;  

g) a quitação com as obrigações eleitorais e militares;  

h) não ter sido demitido do serviço público municipal, estadual ou federal nos últimos 05 (cinco) anos a contar da data 

da entrega de documentos; 

i) Encontrar-se inscrito e quite com o conselho Profissional correspondente, quando for o caso; 

j) Cartão do PIS/PASEP; 

k) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 

l) Declaração de Bens e Valores com dados referentes até a data da posse ou declaração de Imposto de Renda do 

exercício imediatamente anterior (na forma da Lei 8.429/1992); 

m) Declaração de Regularidade Vacinal; 

n) Certidão de que não recebe benefício do INSS; 

o) Certidão Negativa de Tributos Municipais; 

p) demais exigências contidas neste Edital e legislação municipal aplicável. 

 

5. DAS INSCRIÇÕES 

 

5.1 A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das 

condições estabelecidas neste Edital.  

5.2 As inscrições para o Concurso Público da Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos serão realizadas somente via 

internet. Não serão aceitas inscrições efetuadas de forma diversa da estabelecida neste item.  

5.3 O período para a realização das inscrições será a partir das 12h00min do dia 19 de maio de 2023 às 23h59min 

do dia 02 de junho de 2023, observado horário oficial de Brasília/DF, através do endereço eletrônico 

www.concursosfau.com.br. 

5.4 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá:  

a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente das condições exigidas para admissão 

no cargo e submetendo-se às normas expressas neste Edital;  

b) imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado nas Tabelas 3.1, 3.2 e 3.3, 

deste Edital.  

5.5 Não será permitido, em hipótese nenhuma, ao candidato alterar o cargo para o qual se inscreveu.  

5.6 O candidato terá sua inscrição deferida somente após o recebimento, pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento 

da UNICENTRO, através do banco, da confirmação do pagamento de sua taxa de inscrição.  

5.6.1 O candidato poderá realizar mais de uma inscrição, mas no dia de realização da prova deverá optar por 

qual irá concorrer caso haja coincidência de horário de aplicação da prova objetiva.  

5.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição.  

http://www.concursosfau.com.br/
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5.7.1 declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como a 

falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação determinará o cancelamento da 

inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando em qualquer época na eliminação automática do 

candidato, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a irregularidade seja constatada após a nomeação do 

candidato, o mesmo será exonerado do cargo pela Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos.  

5.8 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária, até a data de seu vencimento. 

Caso o candidato não efetue o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, o mesmo deverá acessar o 

endereço eletrônico www.concursosfau.com.br, imprimir a segunda via do boleto bancário e realizar o 

pagamento até o dia 05 de junho de 2023. As inscrições realizadas com pagamento após esta data não serão 

acatadas. 

5.9 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro 

de pagamento com data posterior à estabelecida no subitem 4.8 deste edital. O valor referente ao pagamento da taxa 

de inscrição não será devolvido, em hipótese nenhuma, a não ser por anulação plena deste concurso.  

5.10 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as pagas em 

depósito ou transferência bancária, tampouco as de programação de pagamento que não sejam efetivadas.  

5.11 A Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos e a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, não 

se responsabilizam por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem técnica dos 

computadores, falhas de comunicação e/ou congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros 

fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

5.12 Os candidatos que atenderem as condições estabelecidas no Decreto Federal nº 6.593/2008, poderão solicitar 

isenção da taxa de inscrição à Comissão Especial, nos dias 22 e 23 de maio de 2023, por meio do envio online do 

documento pertinente a Solicitação de Isenção através da área do candidato, após o preenchimento da inscrição, que 

será disponibilizada no site www.concursosfau.com.br. 

5.13 Poderá solicitar a isenção de taxa de inscrição o candidato que:  

I - Estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o Decreto 

no 6.135, de 26 de junho de 2007; e  

II - For membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 2007. 

5.14 O pedido de isenção deverá ser solicitado mediante requerimento do candidato, contendo:  

I - Indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico através da folha resumo;  

I.1 - A comprovação para Solicitação de Isenção do presente Edital poderá ser gerada através do link cadastro único 

(dataprev.gov.br) 

I.2 - A não apresentação de qualquer documento para comprovar a condição de que trata os incisos I e II do item 5.14 

ou a apresentação dos documentos fora dos padrões e forma solicitada, implicará no indeferimento do pedido de 

isenção.  

I.3 - O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição será 

divulgado no dia 29 de maio de 2023 pelo site www.concursosfau.com.br.  

I.4 - Os candidatos com isenção concedida terão a inscrição automaticamente efetivada. Os candidatos que tiverem 

indeferida sua solicitação de inscrição com isenção da taxa, deverão providenciar no site a impressão do boleto para 

pagamento dentro do prazo estipulado, ou seja, proceder a impressão do boleto até às 23hs59min do dia 02 de junho 

de 2023, e efetuar o pagamento até às 23hs59min do dia 05 de junho de 2023. 

 

http://www.concursosfau.com.br/
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6. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) e AFRODESCENDENTES  

 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 

6.1 Às pessoas com deficiência serão reservados 5% (cinco por cento) das vagas destinadas a cada emprego e das 

que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, desde que as atribuições do emprego sejam 

compatíveis com a deficiência. As disposições deste Edital, referentes às Pessoas com Deficiência, são 

correspondentes às da Lei nº 7.853/89 e do Decreto 3.298/99, alterado pelo Decreto n° 5.296/2004, e da Lei nº 

12.764/12 regulamentada pelo Decreto nº 8.368/14. 

6.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 deste edital resulte em número fracionado, este deverá 

ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% das vagas oferecidas por 

emprego, nos termos do § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/1990. 

6.1.2 No decorrer da validade do concurso, caso surja(m) nova(s) vaga(s) para o cargo que o candidato com deficiência 

concorreu, o candidato com deficiência classificado em 1º lugar na lista de vagas reservadas será convocado para 

ocupar a 5ª vaga aberta. Os demais candidatos classificados como PcD serão convocados para ocupar a 25ª, a 45ª e 

a 65ª vagas e, assim sucessivamente, observada a ordem de classificação e o número máximo de aprovados. 

6.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos 

no que se refere ao conteúdo das provas, a avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação 

das provas e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital.  

6.3 São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o Artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de 

dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se enquadram 

nas categorias de I a V a seguir; e as contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça: 

“O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em Seleção Competitiva Pública, às vagas reservadas aos 

deficientes”:  

I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 

comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 

monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência 

de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades 

estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada pelo Decreto nº 6.296, 

de 2004);  

II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma 

nas frequências de 600HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004);  

III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor 

correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 

óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou 

a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004);  

IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos 

dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:  

a) comunicação;  

b) cuidado pessoal;  

c) habilidades sociais;  
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d) utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto Federal nº 5.296, de 2004); 

e) saúde e segurança;  

f) habilidades acadêmicas;  

g) lazer e  

h) trabalho;  

V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências.  

6.4 Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá: 

6.4.1 ao preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição conforme o subitem 5.4 deste Edital, declarar que pretende 

participar do Concurso como pessoa com deficiência e especificar no campo indicado o tipo de deficiência que possui;  

6.4.2 enviar o laudo médico com as informações descritas no subitem 6.4.2.1 deste Edital, conforme disposições do 

subitem 7.3 deste Edital.  

6.4.2.1 O laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível e dispor sobre 

a espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador com expressa referência ao código 

correspondente de Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência e 

limitações funcionais, com a data de expedição, assinatura e carimbo com o número do Conselho Regional de 

Medicina - CRM do médico especialista na área da deficiência que emitiu o laudo Somente serão considerados 

os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da realização da inscrição.  

6.4.2.2 não haverá devolução do laudo médico, tanto original quanto cópia autenticada, e não serão fornecidas cópias 

do mesmo.  

6.5 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como não-

portador de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência. Nestes casos 

o candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação.  

6.6 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da Legislação 

supracitada neste item, a opção de concorrer às vagas destinadas à pessoas com deficiência será desconsiderada, 

passando o candidato à ampla concorrência.  

6.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará disponível 

no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br a partir da data provável de 12 de junho de 2023. O candidato que 

tiver a sua inscrição indeferida poderá impetrar recurso na forma do item 18 deste Edital.  

6.8 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no Concurso Público, terá seu nome divulgado na 

lista geral dos aprovados e na lista dos candidatos aprovados específica para pessoas com deficiência.  

6.9 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, esta será 

preenchida pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem de classificação geral. 

 

AFRODESCENDENTE 

 

6.10 Nos termos da Lei n. 14.274/2003, fica reservada 10% (dez por cento) vagas para cada um dos cargos do presente 

concurso público aos afro-brasileiros que assim se declararem no ato da inscrição, no período das inscrições. 

6.10.1 Quando o número de vagas reservadas aos afrodescendentes resultar em fração, arredondar-se-á para o 

número inteiro imediatamente superior, em caso de fração igual ou maior a 0,5 (zero vírgula cinco), ou para número 

inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (zero vírgula cinco). 
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6.11 Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla 

concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso. 

6.12 Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas a pessoas com deficiência, se 

atenderem a essa condição, e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no 

concurso. 

6.13 Considerar-se-á afro-brasileiro aquele que assim se declare expressamente, identificando-se como de cor negra 

ou parda, pertencente à raça/etnia negra de acordo com a legislação em vigor. 

6.14 Tal informação integrará os registros cadastrais de ingresso de empregados. 

6.15 Para alcance do benefício citado no item 6.10 deste Edital, o candidato deverá proceder solicitação no momento 

da inscrição no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br. 

6.16 Detectada a falsidade na declaração, sujeitar-se-á o infrator às penas da lei e, se candidato, à anulação da 

inscrição no Concurso Público e de todos os atos daí decorrentes; se já nomeado cargo efetivo para o qual concorreu 

na reserva de vagas utilizando-se da declaração inverídica, à pena disciplinar de demissão, sendo assegurado, em 

qualquer caso, a ampla defesa. 

6.17 Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato 

negro posteriormente classificado. 

6.18 Na hipótese de não haver candidatos negros aprovados em número suficiente para que sejam ocupadas as vagas 

reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais 

candidatos aprovados, observada a ordem de classificação geral. 

6.19 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de proporcionalidade, que 

consideram a relação entre o número total de vagas e o número de vagas reservadas a candidatos com deficiência e 

a candidatos negros. 

6.20 A nomeação será precedida de avaliação do candidato pela Comissão de Acompanhamento do Ingresso de 

Afro-Brasileiros, instituída pela Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos. 

 

7. DA SOLICITAÇÃO DA CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E CANDIDATA 

LACTANTE 

 

7.1 Da Solicitação de Condição Especial para a Realização da Prova Objetiva  

7.1.1 o candidato que necessitar de condição especial durante a realização da prova objetiva, pessoa com deficiência 

ou não, poderá solicitar esta condição, conforme previsto no Decreto Federal nº 3.298/99.  

7.1.2 as condições específicas disponíveis para realização da prova são: prova em braile, prova ampliada (fonte 25), 

fiscal ledor, intérprete de libras, acesso à cadeira de rodas e/ou tempo adicional de até 01 (uma) hora para realização 

da prova (somente para os candidatos portadores de deficiência). O candidato com deficiência, que necessitar de 

tempo adicional para realização da prova, deverá requerê-lo com justificativa acompanhada de parecer emitido por 

especialista da área de sua deficiência, no prazo estabelecido no subitem 7.3 deste Edital.  

7.1.3 Para solicitar condição especial o candidato deverá:  

7.1.3.1 No ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição quais os recursos especiais 

necessários.  

7.1.3.2 Enviar o laudo médico, original ou cópia autenticada, conforme disposições do subitem 7.3 deste Edital. 
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7.1.3.2.1 O laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível, dispor sobre a espécie 

e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de 

Classificação Internacional de Doença – CID, justificando a condição especial solicitada.  

7.2 Da Candidata Lactante  

7.2.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá: 

7.2.1.1 Solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção “Amamentando 

(levar acompanhante)”; 

7.2.1.2 Enviar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia autenticada) que 

ateste esta necessidade, conforme disposições do subitem 7.3 deste Edital.  

7.2.2 A candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante, sob pena de ser impedida de 

realizar a prova na ausência deste. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala reservada 

para amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham 

grau de parentesco ou de amizade com a candidata no local.  

7.2.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no item 14 deste 

Edital durante a realização do certame.  

7.2.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da sala 

de prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar 

amamentar, a título de compensação, durante o período de realização da prova.  

7.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens 6.4.2, 7.1.2, 7.1.3.2 e 7.2.1.2 deste Edital deverão ser 

encaminhados, via SEDEX com AR (Aviso de Recebimento) até o dia 02 de junho de 2023 em envelope fechado 

endereçado à Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO com as informações abaixo: 

 

DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO  
Caixa Postal 3023  
Guarapuava – PR  
CEP 85.010-981 

Concurso Público da Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos 
(LAUDO MÉDICO/CONDIÇÃO ESPECIAL/LACTANTE) 

NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXXXXXXXX 
CARGO: XXXXXXXXXXXX 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX 

 

7.4 O envio desta solicitação não garante ao candidato a condição especial. A solicitação será deferida ou indeferida 

pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, após criteriosa análise, obedecendo a critérios de 

viabilidade e razoabilidade.  

7.5 O envio da documentação incompleta, fora do prazo definido no subitem 7.3 ou por outra via diferente da 

estabelecida neste Edital, causará o indeferimento da solicitação da condição especial.  

7.5.1 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não receberá qualquer documento entregue 

pessoalmente em sua sede.  

7.6 Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico original ou cópia autenticada, bem como 

quaisquer documentos enviados e não serão fornecidas cópias dos mesmos.  

7.7 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio 

que impeça a chegada da referida documentação ao seu destino.  
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7.8 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no endereço 

eletrônico www.concursosfau.com.br a partir da data provável de 12 de junho de 2023. O candidato que tiver a 

sua solicitação de condição especial indeferida poderá impetrar recurso conforme disposto no item 18 deste 

Edital. 

 

8. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

 

8.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado nos endereços eletrônicos www.concursosfau.com.br e 

www.doisvizinhos.pr.gov.br e Diário Oficial do Município na data provável de 12 de junho de 2023. 

8.2 No edital de deferimento das inscrições, constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla concorrência, às 

vagas para portadores de deficiência, afrodescendente e dos candidatos solicitantes de condições especiais para a 

realização da prova. 

8.3 Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, conforme o disposto no 

item 14 deste Edital.  

8.4 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, quando for o caso, submeterá os recursos à Comissão 

Especial do Concurso Público que decidirá sobre o pedido de reconsideração e divulgará o resultado através de edital 

disponibilizado no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br e www.doisvizinhos.pr.gov.br.  

 

9. DAS FASES DO CONCURSO 

 

9.1 O Concurso Público constará das seguintes provas e fases: 

 

TABELA 9.1 

 

NÍVEL SUPERIOR 

CARGO FASE TIPO DE 

PROVA 

ÁREA DE 

CONHECIMENTO 

Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 

POR 

QUESTÃO 

(PONTOS) 

VALOR 

TOTAL 

(PONTOS) 

CARÁTER 

- Assistente Social 

- Analista de Sistemas 

- Auditor Fiscal 

- Bibliotecário 

- Cirurgião Dentista 40h 

- Cirurgião Dentista 20h 

- Cirurgião Dentista 

Especialista em 

Endodontia 

- Educador Artístico I 

- Educador Artístico II 

- Enfermeiro 

1ª Objetiva Língua Portuguesa 10 2,00 20,00 Classificatório 

e Eliminatório Matemática/raciocínio 

lógico 

10 1,00 10,00 

Conhecimentos gerais; 10 1,00 10,00 

Conhecimentos 

Específicos 

20 3,00 60,00 

TOTAL DE QUESTÕES E DE PONTOS 50 ------------ 100,00 ------------ 

2ª Títulos (1) Conforme Item 12 ------------ ------------ 20,00 Classificatória  

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS ------------ ------------ 120,00 ------------ 

file:///C:/Users/Dr%20Marcelo/Downloads/www.concursosfau.com.br
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- Engenheiro 

Agrônomo 

- Engenheiro Ambiental 

- Farmacêutico 

- Nutricionista 40h 

- Nutricionista 20h 

- Médico Veterinário  

- Médico Psiquiatra  

- Médico Geriatra  

- Médico Clínico Geral 

(Generalista) 

- Médico Ortopedista  

- Médico Urologista  

- Médico 

Dermatologista  

- Médico 

Endocrinologista  

- Médico Neurologista  

- Médico Pediatra  

- Médico Ginecologista  

- Médico 

Gastroenterologista  

- Médico Cirurgião 

Geral  

- Professor de Ensino 

Fundamental 

- Professor de 

Educação Física 

- Professor de Língua 

Inglesa 

- Psicólogo 

- Terapeuta 

Ocupacional 

(1) Somente para os cargos de Bibliotecário, Educador Artístico I, Educador Artístico II, Professor de 

Ensino Fundamental, Professor de Educação Física, Professor de Língua Inglesa. 

 

TABELA 9.2 

 

NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO FASE TIPO DE 

PROVA 

ÁREA DE 

CONHECIMENTO 

Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 

POR 

QUESTÃO 

(PONTOS) 

VALOR 

TOTAL 

(PONTOS) 

CARÁTER 

1ª Objetiva Língua Portuguesa 10 2,00 20,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 
 

- Agente 

Administrativo 

- Agente da 

Autoridade de 

Trânsito 

- Agente de Combate 

às Endemias - ACE 

- Agente Comunitário 

de Saúde – ACS 

*Linha Conrado/Linha 

dos Alemães (Área P-

1) 

- Agente Comunitário 

de Saúde – ACS 

Linha Tártari e Linha 

Nossa N. Sra das 

Graças (Área P-5) 

- Agente Comunitário 

de Saúde – ACS 

*Vila Rural Canarinho 

e Linha São Braz 

(Área B-7) 

- Atendente de 

Farmácia 

- Auxiliar em Saúde 

Bucal - ASB 

- Professor de 

Educação Infantil 20h 

- Professor de 

Educação Infantil 40h 

- Técnico de 

Vigilância em Saúde 

- Técnico em 

Enfermagem 

- Técnico em 

Informática 

Matemática/raciocínio 

lógico 
10 1,00 10,00 

Classificatório 

e Eliminatório 

Conhecimentos 

gerais/atualidades; 
10 1,00 10,00 

Conhecimentos 

Específicos 
20 3,00 60,00 

TOTAL DE QUESTOES E PONTOS 50 ------------ 100,00 ------------ 

2ª Títulos (1) Conforme Item 12 ------------ ------------ 20,00 Classificatória  

3ª 

Avaliação 

da Aptidão 

Física (2) 

Conforme Item 14 

------------ ------------ 100,00 
Classificatório 

e Eliminatório 

4ª 

Avaliação 

Psicológica 

(3) 

Conforme Item 15 

------------ ------------  Eliminatório 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS ------------ ------------ 220,00 ------------ 

 

(1) Somente para os Cargos de Professor de Educação Infantil 40h e Professor de Educação Infantil 20h. 

(2) Somente para o cargo de Agente da Autoridade de Trânsito. 

(3) Somente para o cargo de Agente da Autoridade de Trânsito. 

 

 

TABELA 9.3 
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NÍVEL FUNDAMENTAL 

CARGO FASE 
TIPO DE 

PROVA 

ÁREA DE 

CONHECIMENTO 

Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 

POR 

QUESTÃO 

(PONTOS) 

VALOR 

TOTAL 

(PONTOS) 

CARÁTER 

- Motorista 

- Operador de 

Máquinas 

 

1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 10 2,00 20,00 

Classificatório 

e Eliminatório 

Matemática/raciocínio 

lógico 
10 1,00 10,00 

Conhecimentos gerais; 10 1,00 10,00 

Conhecimentos 

Específicos 
20 3,00 60,00 

TOTAL DE QUESTÕES E DE PONTOS 50 ------------ 100,00 ------------ 

2ª Prática Conforme Item 13 ------------ ------------ 100,00 
Classificatória 

e Eliminatório 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS ------------ ------------ 200,00 ------------ 

 

10. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

 

10.1 A prova objetiva será aplicada na Cidade de Dois Vizinhos/Paraná. 

10.2 A prova objetiva será aplicada na data provável de 02 de julho de 2023 em horário e local a ser informado através 

de edital disponibilizado no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br e www.doisvizinhos.pr.gov.br no CARTÃO 

DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO.  

10.3 O CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO com o local de prova deverá ser emitido no endereço eletrônico 

www.concursosfau.com.br a partir de 28 de junho de 2023. 

10.4 O local de realização da prova objetiva, constante no CARTÃO DE INFORMAÇÃO, divulgado conforme subitens 

anteriores, não será alterado em hipótese alguma a pedido do candidato.  

10.5 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) minutos do horário fixado 

para o fechamento do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica transparente 

de tinta azul ou preta, seu documento oficial de identificação com foto e o Cartão de Informação do Candidato, 

impresso através do endereço eletrônico www.concursosfau.com.br. 

10.5.1 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 

Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras 

expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; 

certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; 

carteiras de trabalho; carteiras de identidade do trabalhador; carteiras nacional de habilitação em papel (somente o 

modelo com foto). 

10.5.2 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento; CPF; títulos eleitorais; carteiras 

nacionais de habilitação digitais (modelo eletrônico) ou qualquer outro documento digital; carteiras de 

estudante; carteiras funcionais sem valor de identidade ou documentos ilegíveis, não identificáveis e(ou) danificados, 

cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo do documento. 

file:///C:/Users/User/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/Content.Outlook/3URY06XY/www.concursosfau.com.br
https://fozdojordao.pr.gov.br/
http://www.concursosfau.com.br/
file:///C:/Users/User/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/Content.Outlook/3URY06XY/www.concursosfau.com.br
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10.5.3 no caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que ateste o 

registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização da prova objetiva 

e, ainda, ser submetido à identificação especial, consistindo na coleta de impressão digital.  

10.6 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, ficando o candidato ausente, por qualquer motivo, eliminado 

do Concurso Público.  

10.7 Após identificado e ensalado, o candidato somente poderá ausentar-se da sala 60 (sessenta) minutos após o 

início da prova, acompanhado de um Fiscal. Exclusivamente nos casos de alteração psicológica e/ou fisiológica 

temporários e necessidade extrema, que o candidato necessite ausentar-se da sala antes dos 60 (sessenta) minutos 

após o início da prova, poderá fazê-lo desde que acompanhado de um Fiscal.  

10.7.1 Em hipótese alguma será permitido aos candidatos o consumo de alimentos em sala durante a realização da 

prova. 

10.8 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de estudo 

ou leitura. 

10.8.1 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizada em diferentes locais.  

10.9 Em hipótese alguma será permitido ao candidato:  

10.9.1 Prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original que contenha, 

no mínimo, foto, filiação e assinatura;  

10.9.2 realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada;  

10.9.3 ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso;  

10.9.4 realizar a prova fora do horário ou espaço físico pré-determinados;  

10.9.5 comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova;  

10.9.6 portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no item 15 deste 

Edital. 

10.10 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO recomenda que o candidato não leve nenhum dos 

objetos ou equipamentos relacionados no item 13 deste Edital. Caso seja necessário o candidato portar algum desses 

objetos, estes deverão ser obrigatoriamente acondicionados em envelopes de guarda de pertences fornecidos pela 

Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO e conforme o previsto neste Edital. Aconselha-se que os 

candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo assim que nenhum som será emitido, inclusive do 

despertador caso esteja ativado. 

10.11 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não ficará responsável pela guarda de quaisquer 

dos objetos pertencentes aos candidatos, tampouco se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de 

equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por danos neles causados.  

10.12 Não será permitida entrada de candidatos no local de realização das provas portando armas. A Fundação 

de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não efetuará a guarda de nenhum tipo de arma do candidato. 

10.13 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova, 

durante a realização da prova objetiva, salvo o previsto no subitem 7.2.2 deste Edital. 

10.14 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO poderá, a seu critério, coletar impressões digitais 

dos candidatos bem como utilizar detectores de metais. 

10.14 Haverá, para cada candidato, um caderno de prova e um cartão-resposta, identificados e numerados 

adequadamente. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 
 

10.15 O candidato assume plena e total responsabilidade pelo correto preenchimento do cartão-resposta e pela sua 

integridade, sendo vedada qualquer modificação ulterior, uma vez que, em nenhuma hipótese, haverá substituição 

do cartão-resposta por erro do candidato, salvo em caso de defeito em sua impressão. 

10.16 A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será distribuída e avaliada conforme as Tabelas do item 

9 deste Edital. 

10.17 Nas questões objetivas, a leitura das respostas é realizada por processo automatizado, sendo o resultado 

sensível à forma de marcação, razão pela qual marcações indevidas, rasuras, dobras ou uso de recursos não 

permitidos (borracha, corretivo) na área de leitura poderão acarretar respostas consideradas incorretas. 

10.18 Cada questão da prova objetiva terá 05 (cinco) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 01 (uma) 

alternativa correta, sendo atribuída pontuação 0 (zero) às questões com mais de uma opção assinalada, questões sem 

opção assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis. 

10.19 As respostas às questões objetivas deverão ser transcritas para o cartão-resposta com caneta esferográfica 

transparente escrita grossa de tinta preta, devendo o candidato assinalar uma única resposta para cada questão. Para 

fins de correção, não serão consideradas, em hipótese alguma, anotações feitas no caderno de provas.  

10.20 A prova objetiva terá a duração de 04 (quatro) horas, incluído o tempo de marcação no cartão-resposta. Não 

haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do afastamento de 

candidato da sala de prova. 

10.21 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao Fiscal de Sala seu Cartão-resposta 

devidamente preenchido e assinado. 

10.22 O candidato poderá entregar seu cartão-resposta e deixar definitivamente o local de realização da prova objetiva 

somente após decorridos, no mínimo, 60 (sessenta) minutos do seu início, porém não poderá levar consigo o Caderno 

de Questões. 

10.23 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e assinarem o 

termo de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da sala.  

10.24 O candidato não poderá levar consigo o Caderno de Questões. 

10.25 Não poderão ser fornecidas, em tempo algum, por nenhum membro da equipe de aplicação das provas ou pelas 

autoridades presentes às provas, informações referentes ao conteúdo das provas ou aos critérios de 

avaliação/classificação. 

10.26 O candidato deverá obter no mínimo 50,00% (cinquenta por cento) do total de pontos da prova objetiva, 

para não ser eliminado do concurso público. 

 

11. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 

 

11.1 O gabarito preliminar e o caderno de questões da prova objetiva serão divulgados até às 19h00min do dia 

posterior à aplicação da prova objetiva, no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br e  

www.doisvizinhos.pr.gov.br. 

11.2 Quanto ao gabarito preliminar e o caderno de questões divulgados, caberá a interposição de recurso, devidamente 

fundamentado, nos termos do item 18 deste Edital. 

11.3 O caderno de questões ficará disponível até o fechamento dos recursos, e, após este período, será retirado 

do ar e não mais fornecido. 

 

http://www.concursosfau.com.br/
http://www.doisvizinhos.pr.gov.br/
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12. DA PROVA DE TÍTULOS 

 

12.1 A prova de títulos, de caráter classificatório, será realizada exclusivamente para os cargos de Bibliotecário, 

Educador Artístico I, Educador Artístico II, Professor de Educação Infantil 40h, Professor de Educação Infantil 

20h, Professor de Ensino Fundamental, Professor de Educação Física, Professor de Língua Inglesa, e somente 

poderá participar desta fase do certame o candidato que obter a pontuação estabelecida no subitem 10.26, além de 

não ser eliminado por quaisquer outros critérios estabelecidos neste Edital. A prova de títulos terá o valor máximo de 

20,00 pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos apresentados seja superior a este valor, conforme disposto na 

Tabela 12.1 deste Edital. 

12.2 A documentação comprobatória dos títulos será recebida no mesmo dia da realização da prova objetiva. 

Após esse período de entrega da documentação não será permitida a complementação de qualquer 

documento, nem mesmo através de pedido de revisão e/ou recurso.  

12.3 Os candidatos habilitados e interessados em participar da prova de títulos deverão: a) imprimir e preencher o 

Formulário de Cadastro de Títulos das 09h00min do dia 29 de junho de 2023 até às 23h59min do dia 30 de junho 

de 2023 disponíveis no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br; b) após completado o preenchimento, imprimir 

duas vias do comprovante de cadastro dos títulos, reter uma para si e anexar a outra em envelope lacrado com os 

documentos comprobatórios dos títulos, a ser entregue no dia da realização da prova objetiva.  

12.3.1 é de exclusiva responsabilidade do candidato imprimir o Formulário de Cadastro de Títulos no site e preencher 

os títulos de acordo com o solicitado, e efetuar a entrega dos documentos e a comprovação dos títulos.  

12.3.2 os documentos comprobatórios solicitados deverão ser entregues dentro de envelope lacrado. Não será aceito 

envelope aberto ou que não esteja devidamente lacrado e identificado com os dados do candidato.  

12.3.3 a exatidão dos documentos entregues será de total responsabilidade do candidato, motivo pelo qual não 

haverá qualquer conferência dos envelopes no momento da entrega. 

 

TABELA 12.1 

 

OS CARGOS DA TABELA 8.1 

ITEM TÍTULOS PONTOS 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

01 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado 

(título de doutor) na área do cargo/especialidade a que 

concorre 

10,00 

por título 
10,00 

02 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado 

(título de mestre) na área do cargo/especialidade a que 

concorre. 

5,00 

por título 
5,00 

03 

Certificado de curso de pós-graduação em nível de 

especialização, com carga horária mínima de 360 h/a na área 

do cargo/especialidade a que concorre 

2,50 

por título 
5,00 

TOTAL MÁXIMO DE TÍTULOS 20,00 

 

http://www.concursosfau.com.br/
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12.3.4 Os documentos pertinentes à prova de títulos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas por 

Cartório competente. 

12.3.5 Não serão avaliados os documentos:  

a) entregues fora do prazo ou de forma diferente do estabelecido no edital de convocação para a prova de títulos;  

b) que não forem cadastrados no Formulário de Cadastro de Títulos;  

c) cuja fotocópia esteja ilegível;  

d) sem data de expedição; 

e) de doutorado ou mestrado concluídos no exterior que não estejam revalidados por instituição de ensino superior no 

Brasil e sem tradução juramentada. 

12.3.6 Somente serão aceitos documentos apresentados em papel com timbre do órgão emissor e respectivos 

registros, e se deles constarem todos os dados necessários à identificação das instituições e dos órgãos expedidores 

e à perfeita avaliação do documento.  

12.3.7 Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos na Tabela 12.1.  

12.3.8 Não será admitido, sob hipótese alguma, o pedido de inclusão de novos documentos.  

12.3.9 É de exclusiva responsabilidade do candidato o preenchimento do formulário dos títulos disponível no 

site, entrega dos documentos e a comprovação dos títulos. 

12.3.10 Os documentos apresentados não serão devolvidos em hipótese alguma.  

12.3.11 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos documentos apresentados, o 

candidato terá anulada a respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das cominações legais cabíveis.  

12.3.12 A relação com a nota obtida na prova de títulos será publicada em edital, através do endereço eletrônico 

www.concursosfau.com.br 

12.3.13 Quanto ao resultado da prova de títulos, será aceito recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados 

da data da divulgação do referido resultado, e na forma descrita no item 18. 

 

12.4. DA TITULAÇÃO ACADÊMICA 

 

12.4.1 serão pontuados apenas os títulos que não se destinam à comprovação do requisito para o cargo. Caso 

o candidato possua mais de um título de especialização que seja considerado como requisito do cargo, um 

título de especialização será considerado como requisito do cargo e os outros títulos serão pontuados até o 

limite máximo de pontos estabelecidos na Tabela 12.1. O candidato deverá enviar, além do título que pretende 

pontuar, o título de especialização referente ao requisito do cargo, quando for o caso;  

12.4.2 para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de Especialização, Mestrado e Doutorado, 

será aceito diploma ou certificado atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho Nacional de Educação (CNE) ou está de acordo com as 

normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). Também será aceita declaração de conclusão de pós-

graduação em nível de especialização acompanhada do respectivo histórico escolar no qual conste a carga 

horária do curso, as disciplinas cursadas com as respectivas menções e a comprovação da apresentação e aprovação 

da monografia, atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394/1996, do CNE ou está de acordo com as 

normas do extinto CFE e declaração da instituição de que o curso cumpriu todas as disposições estabelecidas na 

Resolução CNE/CES 1 e indicação do ato legal de credenciamento da instituição Caso o histórico escolar ateste a 

existência de alguma pendência ou falta de requisito de conclusão do curso, o certificado/declaração não será aceito.  

http://www.fundacaounicentro.com.br/
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12.4.3 Para os cursos de doutorado ou de mestrado concluídos no exterior, será aceito apenas o diploma, desde que 

revalidado por instituição de ensino superior no Brasil e traduzido para a língua portuguesa por tradutor juramentado. 

 

13. DA PROVA PRÁTICA 

 

13.1 Para os cargos de Motorista e Operador de Máquinas, o candidato inscrito deverá obter a pontuação 

estabelecida no subitem 10.26 e estar classificado até o limite disposto na Tabela 13.2 para ser convocado para a 

prova prática, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

 

TABELA 13.2 

 

CARGO CLASSIFICAÇÃO PARA AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

Motorista 30ª (trigésima posição) 

Operador de Máquinas 30ª (trigésima posição) 

 

13.2.1 Todos os candidatos empatados com o último colocado, dentro do limite disposto na Tabela 13.2, serão 

convocados para a prova prática. 

13.3 A prova prática é de caráter eliminatório e classificatório.  

13.4 A prova prática será realizada e avaliada de acordo com os termos descritos nas Tabelas 13.3 e 13.4 deste Edital. 

13.5 O local, a data e o horário da prova serão divulgados no Edital de convocação para realização da prova prática.  

13.6 A prova prática realizar-se-á, independente das diversidades físicas ou climáticas, na data estabelecida para a 

realização da mesma.  

13.7 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários que impossibilitem a realização da prova prática 

não serão levados em consideração, não sendo concedido qualquer tratamento privilegiado.  

13.8 Os candidatos deverão comparecer ao local de prova com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência 

munidos de documento oficial de identificação com foto (original).  

13.8.1 Deverão apresentar também a Carteira Nacional de Habilitação – CNH (documento físico e original) 

conforme requisito mínimo para o cargo. O candidato que não apresentar a CNH, conforme o requisito mínimo 

para o cargo previsto no Anexo I deste Edital, não poderá realizar a prova prática e estará automaticamente 

eliminado do certame. 

13.8.2 Não será aceita a Carteira Nacional de Habilitação – CNH, na modalidade digital. 

13.9 O candidato deverá obter nota igual ou superior a 50,00 (cinquenta) pontos na prova prática, numa escala 

de 0,00 (zero) a 100,00 (cem) pontos, para não ser eliminado do certame.  

13.10 Para os cargos de Motorista, o candidato será avaliado conforme Tabela 13.3. 

 

TABELA 13.3 

 

PROVA PRÁTICA Cargos: Motorista - Obrigatório possuir Habilitação Categoria “D”, e constar no campo 

observações o EAR - Exercício de Atividade Remunerada - Avaliação Psicológica, conforme a Resolução 

425/12 - DENATRAN – Anexo I. 
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Descrição Avaliação 

A prova prática consistirá em um exame de DIREÇÃO VEICULAR que será realizado 
em percurso pré-determinado, na presença de examinadores, quando será avaliado 
o comportamento do candidato com relação às regras gerais de trânsito e o 
desempenho na condução do veículo, tais como: 
 
a) rotação do motor; 
b) uso do câmbio, dos freios, entre outros; 
c) localização do veículo na pista; 
d) velocidade desenvolvida; 
e) obediência à sinalização de trânsito (vertical e horizontal) e semafórica; 
f) obediência às situações de trajeto; 
g) outras situações verificadas durante a realização do exame. 
 
Será eliminado do exame de direção veicular e do certame, o candidato que cometer 
as faltas eliminatórias do Inciso I do Art. 19 da Resolução nº 168 do CONTRAN, ou 
seja: 
 
a) transitar na contramão da direção; 
b) avançar o sinal vermelho do semáforo; 
c) provocar acidente durante a realização do exame; 
d) não realizar de forma completa o exame de direção veicular. 
As demais faltas eliminatórias contidas no inciso I do Art. 19 da Resolução nº 168 do 
CONTRAN serão consideradas faltas do Grupo III (falta grave), conforme quadro 
abaixo: 
 

Grupos Falta Pontuação 

I Leve 5 

II Média 10 

III Grave 20 
 

 
No decorrer do exame de direção veicular serão apontadas as faltas cometidas pelo 
candidato sendo que, do total de pontos da prova prática, será descontada a 
somatória dos pontos relativos às faltas cometidas. 
 
Tempo da prova: até 20 (vinte) minutos. 
 

100,00 pontos 

TOTAL DE PONTOS 100,00 

 

13.11 Para o cargo de Operador de Máquinas, o candidato será avaliado conforme Tabela 13.4 sendo cobrado o 

desenvolvimento de atividade de acordo com as atribuições do cargo: 

 

I) Determinar a necessidade e utilizar adequadamente vestuários e/ou os itens de proteção individual na realização 

das etapas das tarefas propostas; 

II) Verificação das condições da máquina/equipamento); 

III) Verificação dos acessórios da máquina/equipamento; 

IV) Cuidados necessários na operação da máquina/equipamento; 

V) Conhecimento demonstrado quanto ao uso da máquina/equipamento; 

VI) Agilidade demonstrada na execução do serviço; 

VII) Habilidade na operação da máquina/equipamento; 

VIII) Qualidade demonstrada na execução do serviço, quando na operação da máquina/equipamento. 

 

TABELA 13.4 
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Item Avaliado 

Avaliação/Pontuação 

Atingiu 

Plenamente 

100% 

Atingiu 

Parcialmente 

75% 

Atingiu 

Parcialmente 50% 

Atingiu 

Parcialmente 

25% 

Não atingiu 0% 

I 10,0 7,5 5,0 2,5 0,0 

II 10,0 7,5 5,0 2,5 0,0 

III 10,0 7,5 5,0 2,5 0,0 

IV 12,0 9,0 6,0 3 0,0 

V 13,0 9,75 6,5 3,25 0,0 

VI 15,0 11,25 7,5 3,75 0,0 

VII 15,0 11,25 7,5 3,75 0,0 

VIII 15,0 11,25 7,5 3,75 0,0 

Pontuação Máxima 100,00 75,00 50,00 25,00 0,00 

 

13.12 Quanto ao resultado da prova prática, será aceito recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da 

divulgação do referido resultado, e na forma descrita no item 18. 

 

14. DA PROVA DE APTIDÃO FÍSICA 

 

14.1 A Avaliação de Aptidão Física terá caráter eliminatório (APTO/INAPTO) e classificatório, e, será aplicada ao cargo 

de Agente da Autoridade de Trânsito. 

14.1.1 Para o cargo de Agente da Autoridade de Trânsito, o candidato inscrito, deverá obter a pontuação 

estabelecida no subitem 10.26, e estar classificado até o limite disposto na Tabela 14.2, para ser convocado para a 

Avaliação de Aptidão Física, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

 

TABELA 14.2 

 

CARGO CLASSIFICAÇÃO PARA AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

Agente da Autoridade de Trânsito 50ª (quinquagésima posição) 

 

14.3 Todos os candidatos empatados com o último colocado, dentro do limite disposto na Tabela 14.2, serão 

convocados para a prova prática. 

14.4 A Avaliação de Aptidão Física é de caráter eliminatório e classificatório. 

14.4.1 Os exercícios dos candidatos não serão gravados. 

14.5 A Avaliação de Aptidão Física será realizada em data, local e horário estabelecido no Edital de Convocação da 

Avaliação de Aptidão Física, que será divulgado no site www.concursosfau.com.br e publicado no Diário Oficial do 

Município. 

14.6 A Avaliação de Aptidão Física realizar-se-á, independente das diversidades físicas ou climáticas, na data 

estabelecida para a realização da mesma.  

http://www.concursosfau.com.br/
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14.7 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários (período menstrual, indisposições, cãibras, 

contusões, luxações, fraturas, etc) que impossibilitem a realização dos testes ou diminuam a capacidade física dos 

candidatos não serão levados em consideração, não sendo concedido qualquer tratamento privilegiado. 

14.8 O candidato que vier a se acidentar, sofrer de mal súbito ou lesão muscular, em qualquer um dos esforços da 

Avaliação Física, e não tiver condição de continuar, estará automaticamente eliminado no Concurso Público. 

14.9 O resultado da avaliação de cada esforço físico deverá ser informado ao candidato imediatamente após a sua 

realização. 

14.10 Ao final de cada teste, independentemente da aprovação ou não, o candidato deverá assinar imediatamente a 

ficha contendo os dados relativos à sua performance. 

14.10.2 No caso de o candidato se recusar a assinar a sua ficha, serão convocadas duas testemunhas, as quais 

assinarão em substituição ao candidato que se recusou, registrando-se em relatório tal ocorrência. 

14.10.3 Não haverá adaptação especial para realização do teste de aptidão física. 

14.11 Para a Avaliação de Aptidão Física, o candidato deverá apresentar, antes da realização da avaliação e no prazo 

a ser divulgado em edital específico, atestado médico datado de, no máximo 30 (trinta) dias anteriores à data da 

realização da Avaliação, contendo o CRM do médico responsável, atestando estar o candidato apto para o esforço 

físico decorrente de todos os testes ao qual será submetido no decorrer da respectiva Avaliação, sem ressalva de 

testes, conforme Anexo III deste Edital. 

14.11.1 O candidato que não apresentar o atestado médico conforme Anexo III deste Edital, não realizará a Avaliação 

de Aptidão Física, independentemente dos motivos alegados. 

14.12 Para a Avaliação de Aptidão Física, o candidato deverá: 

a) apresentar documento oficial de identificação com foto (original), conforme estabelecido no subitem 10.5.1; 

b) apresentar–se trajado adequadamente, com roupa própria e adequada à prática de atividades físicas ou desportivas; 

c) apresentar o atestado médico previsto no subitem 14.8 deste Edital, sob as penas previstas no mesmo item editalício. 

14.13 Não serão admitidos, para fins de identificação, documentos apresentados por meio eletrônico. 

14.14 Não haverá repetição na execução de testes da avaliação de Aptidão Física, exceto nas hipóteses de fatores de 

ordem técnica, não provocados pelo candidato, a critério da Coordenação do Concurso. 

14.15 A Avaliação de Aptidão Física constará dos seguintes testes: 

 

1) CORRIDA 12 MINUTOS 

 

14.16 Na prova de corrida, o candidato, deverá percorrer a maior distância possível no tempo de 12 (doze) minutos, 

podendo o candidato, deslocar-se em qualquer ritmo, correndo ou caminhando, sendo permitido parar e depois 

prosseguir: 

 

a) A nota para os candidatos do sexo masculino será atribuída de acordo com a distância percorrida, segundo a 

seguinte pontuação: 

 

DISTÂNCIA NOTA 

DE 0 A 1.500 METROS ELIMINADO 

DE 1501 A 1699 METROS 16,00 

DE 1700 A 1899 METROS 22,00 
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DE 1900 A 2099 METROS 27,00 

ACIMA DE 2100 METROS 34,00 

 

b) A nota para os candidatos do sexo feminino será atribuída de acordo com a distância percorrida, segundo a 

seguinte pontuação: 

 

DISTÂNCIA NOTA 

DE 0 A 1.000 METROS ELIMINADO 

DE 1001 A 1199 METROS 16,00 

DE 1200 A 1399 METROS 22,00 

DE 1400 A 1599 METROS 27,00 

ACIMA DE 1600 METROS 34,00 

 

2) RESISTÊNCIA ABDOMINAL 

 

14.14 Na avaliação de resistência abdominal, deverá o candidato posicionar-se, em decúbito dorsal sobre o colchão 

para prática de ginástica, estando com o quadril e joelhos flexionados e as plantas dos pés voltadas para o solo, os 

braços deverão estar cruzados sobre a face anterior do tórax, com a palma das mãos voltadas para o mesmo, na altura 

dos ombros opostos com o terceiro dedo em direção ao acrômio, os pés serão segurados pelo avaliador, devendo o 

candidato mantê-los em contato permanente com o colchão de ginástica, sendo permitida uma distância entre os pés, 

bem como, que os mesmos se alinhem entre a região glútea e os calcanhares, deverá ser tal que permita uma posição 

de relativo conforto ao candidato numa amplitude de aproximadamente 30 e 45 centímetros, para a realização dos 

movimentos de flexão dos músculos da região abdominal, o candidato deverá elevar o tronco até o nível em que ocorra 

o contato da face anterior dos antebraços com as coxas, mantendo o queixo encostado no peito, retornando logo em 

seguida à posição inicial até encostar pelo menos a metade anterior das escápulas no solo, sendo atribuída a 

pontuação de acordo com a quantidade de repetições realizadas, conforme tabelado abaixo. 

 

a) A nota para os candidatos do sexo masculino será atribuída de acordo com o número de repetições realizadas 

no intervalo de tempo de 1 (um) minuto, segundo a seguinte pontuação: 

 

REPETIÇÕES NOTA 

DE 0 A 19 ELIMINADO 

DE 20 A 29 10,00 

DE 30 A 33 16,00 

DE 34 A 37 22,00 

DE 38 A 41 27,00 

ACIMA DE 42 33,00 

 

b) A nota para os candidatos do sexo feminino será atribuída de acordo com o número de repetições realizadas 

no intervalo de tempo de 1 (um) minuto, segundo a seguinte pontuação: 
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REPETIÇÕES NOTA 

DE 0 A 14 ELIMINADO 

DE 15 A 19 10,00 

DE 20 A 23 16,00 

DE 24 A 27 22,00 

DE 28 A 31 27,00 

ACIMA DE 32 33,00 

 

3) AGILIDADE 

 

14.15 Na realização do teste de agilidade o candidato deverá demonstrar agilidade, com a aplicação da prova prática 

“ShutleRun”, conforme descrito abaixo: 

 

MATERIAL UTILIZADO PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA DE AGILIDADE 

 

14.15.1 Para a realização da prova: fita adesiva, cronômetro e blocos de madeira medindo 5 centímetros por 5 

centímetros por 10 centímetros. 

 

DESCRIÇÃO DA REALIZAÇÃO DA PROVA DE AGILIDADE 

 

14.15.2 A prova consistirá em duas linhas paralelamente traçadas no solo distantes 9,14 metros, medidos a partir de 

seus bordos externos. Dois blocos de madeira, com dimensões de 5 cm x 5cm x10 cm serão colocados a 10 cm da 

linha externa e separados entre si por um espaço de 30 cm. Estes devem ocupar uma posição simétrica em relação à 

margem externa. O avaliado deverá colocar-se em afastamento Anteroposterior das pernas, com o pé anterior o mais 

próximo possível da linha de saída. Ao comando do aplicador da prova, o candidato deverá correr em direção aos 

blocos, pega um bloco, retornar à linha de partida, colocando o bloco atrás desta linha e repete esta movimentação 

com o outro bloco.” Serão dadas duas tentativas com um intervalo de descanso entre elas. 

 

DO RESULTADO DAS PROVAS 

 

14.15.3 O resultado será o tempo de percurso na melhor das duas tentativas. Por exemplo: se um candidato consegue 

na sua 1º tentativa 11,56 segundos e na 2º tentativa 10,68 segundos, será considerado para a avaliação o melhor 

resultado, ou seja, 10,68 segundos. 

A nota para os candidatos do sexo masculino será atribuída de acordo com o menor tempo que realizar a prova, 

segundo a seguinte pontuação: 

 

TEMPO  NOTA 

13 SEGUNDOS  ELIMINADO 

12 SEGUNDOS  16,00 

11 SEGUNDOS  22,00 

10 SEGUNDOS  27,00 
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9 SEGUNDOS  33,00 

 

A nota para os candidatos do sexo feminino será atribuída de acordo com o número de repetições realizadas no 

intervalo de tempo de 1 (um) minuto, segundo a seguinte pontuação: 

 

TEMPO NOTA 

14 SEGUNDOS ELIMINADO 

13 SEGUNDOS 16,00 

12 SEGUNDOS 22,00 

11 SEGUNDOS 27,00 

10 SEGUNDOS 33,00 

 

14.16 Serão classificados os candidatos que obtiverem na soma das atividades físicas avaliadas nota igual ou superior 

a 50,00 (cinquenta vírgula zero) pontos. 

14.17 Os candidatos que não forem habilitados na Avaliação de Aptidão Física, serão eliminados do Concurso Público. 

14.18 Após à publicação do resultado preliminar, o candidato poderá requerer vista do Teste de Aptidão Física – 

TAF, das 08 horas às 17 horas e 30 minutos do dia estipulado em edital, através do endereço eletrônico 

www.concursosfau.com.br. As solicitações recebidas após data e horário definidos em edital não serão 

atendidas. 

14.19 Após o término da vista, o candidato poderá interpor recurso do Teste de Aptidão Física – TAF, no prazo de 2 

(dois) dias úteis, contados da data da divulgação do referido resultado, e na forma descrita no item 18. 

 

15. DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 

 

15.1 A avaliação psicológica terá caráter eliminatório, e o candidato será considerado APTO ou INAPTO. 

15.1.1 A avaliação psicológica será aplicada para os cargos de Agente da Autoridade de Trânsito. 

15.1.2 Para o cargo de Agente da Autoridade de Trânsito, serão convocados para participarem da fase de Avaliação 

Psicológica, os candidatos considerados Aptos no Teste de Aptidão Física, e classificados até o limite disposto na 

Tabela 15.2. 

 

TABELA 15.2 

 

CARGO CLASSIFICAÇÃO PARA AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

Agente da Autoridade de Trânsito 50ª (quinquagésima posição) 

 

15.3 A convocação para a Avaliação Psicológica se dará por meio de Edital divulgado no endereço eletrônico 

www.concursosfau.com.br e  www.doisvizinhos.pr.gov.br. 

15.3.1 Em hipótese alguma será aplicada a Avaliação Psicológica fora do espaço físico, da data e do horário 

determinado no Edital de convocação para esta fase do certame. 

15.3.2 A avaliação psicológica realizar-se-á na data estabelecida, independente das diversidades físicas ou climáticas. 

http://www.concursosfau.com.br/
http://www.concursosfau.com.br/
http://www.doisvizinhos.pr.gov.br/
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15.3.4 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários que impossibilitem a realização da avaliação 

psicológica não serão levados em consideração, não sendo concedido qualquer tratamento privilegiado ao candidato. 

15.3.5 O candidato deverá comparecer ao local indicado por edital para a realização desta etapa no mínimo 30 (trinta) 

minutos antes do horário previsto para a realização da avaliação, munido do documento oficial de identificação, 

na forma descrita no subitem 10.5.1. 

15.4 Não serão admitidos, para fins de identificação, documentos apresentados por meio eletrônico. 

15.5 Não haverá segunda chamada para a avaliação psicológica, seja qual for o motivo alegado para justificar 

o atraso ou a ausência do candidato. Será eliminado do concurso o candidato que não comparecer à avaliação 

psicológica, no local e horário previstos para a sua realização. 

15.6 Em hipótese alguma será aplicada a avaliação psicológica fora do espaço físico, da data e dos horários 

determinados no Edital de convocação para esta fase do certame. 

15.7 No dia de realização da avaliação psicológica, não será permitida a entrada de candidatos portando armas ou 

aparelhos eletrônicos. 

15.8 É recomendado que o candidato durma bem na noite anterior ao dia de realização da avaliação psicológica, 

alimente-se adequadamente, não ingira bebidas alcoólicas e nem faça uso de substâncias químicas, a fim de estar em 

boas condições para a realização da referida fase. 

15.9 Para efeitos deste Edital considera-se Avaliação Psicológica o processo realizado mediante o emprego de um 

conjunto de procedimentos científicos, que permite identificar aspectos psicológicos do candidato compatíveis com as 

atribuições/perfil do cargo, relacionados no Anexo I deste Edital. 

15.10 A avaliação psicológica será aplicada de acordo com os parâmetros estabelecidos nas Resoluções do Conselho 

Federal de Psicologia de nº 002/2016, de 21 de janeiro de 2016 e nº 009/2018, de 25 de abril de 2018. 

15.11 A avaliação psicológica será realizada por Banca Examinadora constituída por membros regularmente inscritos 

no Conselho Regional de Psicologia. A Banca Examinadora utilizará testes psicológicos validados no país e aprovados 

pelo Conselho Federal de Psicologia, em conformidade com a Resolução nº 009/2018. 

15.11.1 A Avaliação Psicológica consistirá na aplicação e na avaliação de baterias de testes e de instrumentos 

psicológicos que observarão os seguintes itens: 

a) Atenção concentrada; 

b) Atenção dividida; 

c) Memória; 

d) Raciocínio lógico; 

e) Relacionamento interpessoal; 

f) Comprometimento; 

g) Energia; 

h) Organização; 

i) Adaptabilidade; 

j) Resiliência; 

k) Disposição para realização; 

l) Conformidade social; 

m) Controle da exibição; 

n) Comunicação; 

o) Empatia; 
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p) Liderança; 

q) Afetividade; 

r) Impulsividade e 

s) Agressividade. 

15.11.3 Aspectos cognitivos: 

a) Atenção concentrada: médio a superior; 

b) Atenção dividida: médio a superior; 

c) Inteligência geral: médio a superior; 

d) Memória: médio a superior. 

15.11.4 Traços de personalidade: 

a) Relacionamento Interpessoal: não podendo estar negativamente exacerbada ou negativamente muito diminuída; b 

b) Extroversão: não podendo apresentar resultado abaixo da média populacional, aferido pelo instrumento utilizado; 

c) Impulsividade: não podendo estar negativamente exacerbada ou negativamente muito diminuída; 

d) Afetividade: não podendo apresentar resultado abaixo da média populacional, aferido pelo instrumento utilizado; 

e) Organização: não podendo apresentar resultado abaixo da média populacional, aferido pelo instrumento utilizado 

f) Agressividade: não podendo estar negativamente exacerbada ou negativamente muito diminuída; 

15.11.5 Características restritivas ou impeditivas: 

a) Descontrole no ajustamento emocional: não podendo estar negativamente exacerbada ou negativamente muito 

diminuída; 

b) Descontrole da impulsividade: não podendo estar negativamente exacerbada ou negativamente muito diminuída; 

c) Descontrole da agressividade: não podendo estar negativamente exacerbada ou negativamente muito diminuída. 

15.12 A inaptidão do candidato na avaliação psicológica não significa, necessariamente, incapacidade intelectual e/ou 

existência de transtornos de personalidade, indicando apenas que não atendeu, à época dos exames, aos requisitos 

e/ou perfil, exigidos para o exercício do cargo pretendido. 

15.13 O resultado na avaliação psicológica será obtido por meio da análise dos testes psicológicos utilizados, 

considerando os critérios estabelecidos a partir dos requisitos psicológicos necessários ao desempenho das atribuições 

inerentes a cada cargo. 

15.14 Será considerado apto o candidato que apresentar os critérios de adequação estabelecidos a partir dos requisitos 

psicológicos necessários e dos restritivos ao desempenho das atribuições inerentes ao cargo. 

15.15 Será considerado inapto o candidato que não apresentar os critérios de adequação estabelecidos a partir dos 

requisitos psicológicos necessários e dos restritivos ao desempenho das atribuições inerentes ao cargo. 

15.16 Estará automaticamente eliminado o candidato que: 

a) não comparecer no dia e horário divulgados no edital de convocação para essa fase; 

b) durante a aplicação da avaliação psicológica for surpreendido em comunicação com outras pessoas, verbalmente, 

por escrito ou de qualquer outra forma, bem como utilizando-se de livros, anotações, impressos ou similares, máquina 

calculadora, telefone celular, notebook, relógio, equipamentos eletrônicos, etc; 

c) tornar-se descortês com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação da avaliação psicológica, ou 

perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

d) utilizar-se de qualquer meio na tentativa de burlar a avaliação psicológica, ou for responsável por falsa identificação 

pessoal; 

e) fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 
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f) deixar de assinar a lista de presença; 

g) sair do recinto em que estiver sendo aplicada a avaliação psicológica, fora das normas contidas no edital de 

convocação para realização da avaliação psicológica; 

15.17 O resultado da Avaliação Psicológica será divulgado observando-se o previsto no art. 6º da Resolução nº 002, 

de 21/01/2016, do Conselho Federal de Psicologia: “a publicação do resultado da avaliação psicológica será feita por 

meio de relação nominal, constando os(as) candidatos(as) aptos(as)”. Os candidatos cujos nomes não constarem desta 

relação foram considerados inaptos. 

15.18 Após à publicação do resultado da Avaliação Psicológica, o candidato poderá requerer vista do Avaliação 

Psicológica, das 08 horas às 17 horas e 30 minutos do dia estipulado em edital, através do endereço eletrônico 

www.concursosfau.com.br. As solicitações recebidas após data e horário definidos em edital não serão 

atendidas. 

15.19 Após o término da vista, o candidato poderá interpor recurso do resultado da Avaliação Psicológica, no prazo de 

2 (dois) dias úteis, contados da data da divulgação do referido resultado, e na forma descrita no item 18. 

 

16. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 

 

16.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos. 

16.2 Para os cargos de Assistente Social, Analista de Desenvolvimento e Programador de Software, Auditor 

Fiscal, Cirurgião Dentista 40h, Cirurgião Dentista 20h, Engenheiro Agrônomo, Engenheiro Ambiental, 

Farmacêutico, Nutricionista 40h, Nutricionista 20h, Cirurgião Dentista Especialista em Endodontia, Educador 

Artístico I, Educador Artístico II, Enfermeiro, Médico Veterinário, Médico Psiquiatra, Médico Geriatra, Médico 

Clínico Geral (Generalista), Médico Ortopedista, Médico Urologista, Médico Dermatologista, Médico 

Endocrinologista, Médico Neurologista, Médico Pediatra, Médico Ginecologista, Médico Gastroenterologista, 

Médico Cirurgião Geral, Psicólogo e Terapeuta Ocupacional, da Tabela 9.1, a Nota Final dos candidatos habilitados 

será a soma da nota obtida na prova objetiva. 

16.2.1 Para os cargos de Bibliotecário, Educador Artístico I, Educador Artístico II, Professor de Educação Infantil 

40h, Professor de Educação Infantil 20h, Professor de Ensino Fundamental, Professor de Educação Física, 

Professor de Língua Inglesa, da Tabela 9.1, a Nota Final dos candidatos habilitados será a soma da nota obtida na 

prova objetiva e a soma da nota obtida na prova de títulos. 

16.3 Para os cargos de Agente de Combate às Endemias – ACE, Agente Comunitário de Saúde – ACS *Linha 

Conrado/Linha dos Alemães (Área P-1), Agente Comunitário de Saúde – ACS Linha Tártari e Linha Nossa N. Sra das 

Graças (Área P-5), Agente Comunitário de Saúde – ACS *Vila Rural Canarinho e Linha São Braz (Área B-7), Agente 

Administrativo, Atendente de Farmácia, Auxiliar em Saúde Bucal – ASB, Técnico em Enfermagem, Técnico de 

Vigilância em Saúde e Técnico em Informática da Tabela 9.2 a Nota Final dos candidatos habilitados será a soma da 

nota obtida na prova objetiva. 

16.3.1 Para o cargo de Agente da Autoridade de Trânsito, da Tabela 9.1, a Nota Final dos candidatos habilitados 

será a soma da nota obtida na prova objetiva e a soma obtida no Teste de Aptidão Física – TAF, dividido por dois. 

16.4 Para os cargos de Motorista e Operador de Máquinas da Tabela 9.3, a Nota Final dos candidatos habilitados, 

será a soma da nota obtida na prova objetiva e a soma da nota obtida na prova prática, dividido por dois. 

16.5 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 

a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme artigo 27, 

http://www.concursosfau.com.br/
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parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003); 

b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos, quando houver; 

c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa; 

d) obtiver a maior nota em Conhecimentos Gerais. 

e) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na alínea “a” deste 

subitem), considerando dia, mês, ano do nascimento. 

16.6 O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de relação contendo a inscrição e o nome do 

candidato, observado o código e cargo/função para o qual o candidato se inscreveu, ordenado da seguinte forma: 

a) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como Pessoa com 

Deficiência e afrodescendentes em ordem de classificação;  

b) Lista de Pessoa com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos como 

Pessoa com Deficiência em ordem de classificação. 

c) Lista de Afrodescendentes, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos com 

Afrodescendência em ordem de classificação. 

16.6 O candidato eliminado, em qualquer fase do certame, será excluído do Concurso Público e não constará das listas 

de classificação final. 

 

17. DA ELIMINAÇÃO 

 

17.1 Será eliminado do Concurso Público o candidato que:  

17.1.1 não estiver presente na sala ou local de realização das provas no horário determinado para o seu início. 

17.1.2 for surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de 

material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria ou de terceiros. 

17.1.3 For surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou 

diferentemente das orientações deste Edital: 

a) equipamentos eletrônicos, mesmo que desligados, como máquinas calculadoras, MP4, telefone celular, 

tablets, smartwatches, notebook, gravador, máquina fotográfica, controle de alarme de carro e/ou qualquer 

aparelho similar; 

b) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não estejam 

expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta;  

c) bolsa, relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como 

chapéu, boné, gorro etc.  

17.1.4 Caso qualquer objeto, tais como aparelho celular, smartwatches ou relógio de qualquer espécie, que 

venha a emitir a emitir qualquer som ou vibração, mesmo sem qualquer interferência e devidamente 

acondicionado no envelope de guarda de pertences e/ou conforme as orientações deste Edital, durante a 

realização da prova. 

17.1.5 for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova. 

17.1.6 faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as 

autoridades presentes ou com os demais candidatos. 

17.1.7 fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os permitidos. 

17.1.8 afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal. 
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17.1.9 ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas. 

17.1.10 descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas. 

17.1.11 perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 

17.1.12 não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da impressão digital durante a realização 

das provas. 

17.1.13 for surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregar a arma à Coordenação. 

17.1.14 recusar-se a ser submetido ao detector de metal. 

17.1.15 recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização. 

17.1.16 não atingir a pontuação mínima estabelecida neste Edital para ser considerado habilitado em quaisquer das 

fases do certame.  

17.2 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, 

suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

17.3 A FAU não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos supracitados. 

17.4 A FAU não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos 

durante a realização das provas nem por danos a eles causados. 

 

18. DOS RECURSOS 

 

18.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, à Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 

UNICENTRO no prazo de 02 (dois) dias úteis da publicação das decisões objetos dos recursos, somente pelo site da 

FAU www.concursosfau.com.br na área do candidato, assim entendidos: 

18.1.1 Contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial e inscrição 

como portador de deficiência;  

18.1.2 Contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar;  

18.1.3 Contra o resultado da prova objetiva; 

18.1.5 Contra o resultado da prova de títulos; 

18.1.6 Contra o resultado da prova prática;  

18.1.7 Contra o resultado do TAF; 

18.1.8 Contra o resultado da Avaliação Psicológica; 

18.1.9 Contra a nota final e classificação dos candidatos. 

18.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos 

dos recursos no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br, sob pena de perda do prazo recursal.  

18.3 Os recursos deverão ser protocolados na área do candidato em requerimento próprio disponível no endereço 

eletrônico www.concursosfau.com.br, seguindo as instruções ali contidas, dentro do prazo estabelecido em Edital. 

18.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente para o caso do subitem 

18.1.2, este deverá estar acompanhado de citação da bibliografia. 

18.5 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do prazo 

estabelecido neste Edital não serão apreciados.  

18.6 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 18.1 deste Edital. 

18.7 Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito preliminar divulgado, 

não sendo aceitos recursos coletivos.  

file:///C:/Users/Dr%20Marcelo/Downloads/www.concursosfau.com.br
file:///C:/Users/Dr%20Marcelo/Downloads/www.concursosfau.com.br
file:///C:/Users/Dr%20Marcelo/Downloads/www.concursosfau.com.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 
 

18.8 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas objetivas 

serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito.  

18.9 Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o resultado 

da mesma será recalculado de acordo com o novo gabarito.  

18.10 No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos os 

candidatos, inclusive aos que não tenham interposto recurso.  

18.11 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se a 

classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar a 

desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para a aprovação.  

18.12 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado.  

18.13 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos.  

18.14 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao 

candidato.  

18.15 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 

18.15.1 Em hipótese alguma, os recursos de terceiros serão acatados. Havendo recursos neste sentido serão negados 

de plano sem direito a recorrer da decisão, ficando a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO – FAU 

isenta de quaisquer ônus e responsabilidades pela negativação do recurso. 

18.15.2 Não serão aceitos imagens ou vídeos 

18.16 Os recursos referentes às questões da prova objetiva serão analisados e respondidos através de Edital no 

endereço eletrônico www.concursosfau.com.br. 

18.17 A Banca Examinadora da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO, empresa responsável pela 

organização do certame, constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 

18.18 A FAU não se responsabilizará pelo não recebimento de recursos por falha no envio ou envio de forma incorreta. 

 

19. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

 

19.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado 

pela Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos e publicado em Diário Oficial do Município e no endereço eletrônico 

www.concursosfau.com.br e www.doisvizinhos.pr.gov.br e diário oficial do Município em três listas, em ordem 

classificatória, com pontuação: uma lista contendo a classificação de todos os candidatos, outra somente com 

a classificação dos candidatos inscritos como pessoa com deficiência e outra para os candidatos classificados 

inscritos como afrodescendentes. 

 

20. DA CONVOCAÇÃO PARA POSSE  

 

20.1 O candidato será convocado através de edital específico publicado no órgão oficial do Município e no endereço 

eletrônico da Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos e em edital afixado no mural da Prefeitura. 

20.2 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, será considerado como 

desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.  
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20.3 Será de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais de convocação que serão 

publicados na forma estabelecida no subitem 20.1.  

20.4 O candidato convocado será submetido ao exame médico admissional e avaliação psicológica e caso seja 

considerado inapto para exercer o cargo, não será admitido, perdendo automaticamente a vaga. 

20.5 Para investidura do cargo o candidato, além dos demais requisitos previstos neste Edital, deverá apresentar os 

seguintes documentos originais e cópias:  

20.5.1 Cópia da Carteira de Identidade;  

20.5.2 Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;  

20.5.3 Cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral;  

20.5.4 Cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino);  

20.5.5 Uma foto 3x4 recente e tirada de frente e datada do ano da convocação;  

20.5.6 Cópia da certidão de nascimento ou casamento;  

20.5.7 Cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 18 (dezoito) anos;  

20.5.8 Certidão negativa de antecedentes criminais no âmbito Estadual (do Estado que tenha residido nos últimos 05 

anos);  

20.5.9 Certidão negativa de antecedentes criminais no âmbito Federal;  

20.5.10 Comprovante de endereço;  

20.5.11 Cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos constantes do 

Anexo I deste Edital; 

20.5.12 Carteira de Habilitação conforme requisito exigido para o cargo. 

20.5.13 Demais documentos que a Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos achar necessários. 

20.6 O candidato, após a convocação, deverá comparecer à Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos, no prazo 

determinado em edital, munido de documento de identidade original juntamente com os documentos citados no item 4 

e os listados no subitem 20.5. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

21.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 

consumada a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado ou 

Aviso Oficial, oportunamente divulgado pela Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos no endereço eletrônico 

www.concursosfau.com.br e www.doisvizinhos.pr.gov.br. 

21.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, mesmo que já 

tenha sido divulgado o resultado deste Concurso Público e embora tenha sido aprovado, levará a sua eliminação, sem 

direito a recurso, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição.  

21.3 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e 

apostilas referentes a este Concurso Público.  

21.4 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das 

provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste 

Edital e demais publicações no endereço eletrônico www.concursosfau.com.br e www.doisvizinhos.pr.gov.br. 

21.5 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público ouvido a Fundação de Apoio ao 

Desenvolvimento da UNICENTRO.  
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21.6 Será admitida impugnação do presente Edital no prazo de 05 (cinco) dias corridos a contar da data de sua 

publicação.  

21.8 A impugnação deverá ser protocolada pessoalmente ou enviada, dentro do prazo estipulado, via Sedex para o 

endereço da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Unicentro, na Rua Afonso Botelho, nº 838, Trianon, CEP 

85012-030, Guarapuava/PR, ou enviada para o e-mail de atendimento ao candidato: 

secreconcursosfau@fundacaounicentro.com.br. 

21.9 Não será permitido que o candidato se alimente durante a realização da prova objetiva e prática. 

21.10 Os candidatos poderão consumir líquidos durante a realização da prova desde que sejam removidos os 

rótulos que envolvem as garrafas de água e estas devem ser e estar em material transparente, podendo o 

material ser examinado pelos fiscais aplicadores. 

21.11 Não serão admitidos, para fins de identificação, documentos apresentados por meio eletrônico. 

21.12 Não será permitido ao candidato, em todas e quaisquer dependências físicas onde serão realizadas as provas, 

o uso de quaisquer dispositivos eletrônicos. (Não se ignora a ampla validade dos documentos de identificação na forma 

digital, mas o simples fato de o celular não poder ser utilizado nas dependências do local de realização das provas, 

afasta a possibilidade de apresentá-lo através do meio eletrônico). 

21.13 Da mesma forma, a utilização do documento digital com o QR-CODE impresso, ou documento digital impresso 

não será permitido pelo fato do fiscal, ter que utilizar o aparelho de celular nas dependências do local de prova para 

conferir a autenticidade do mesmo, sendo este um procedimento não condizente com as medidas de segurança 

adotadas pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO. 

21.14 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação 

policial, que o candidato se utilizou de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente 

eliminado do concurso público. 

21.15 As alterações de legislação com entrada em vigor até a data de publicação deste edital serão objeto de avaliação, 

ainda que não contempladas nos objetos de avaliação constantes deste edital. 

21.16 As jurisprudências pacificadas dos tribunais superiores poderão ser consideradas para fins de elaboração de 

questões desde que publicadas até 30 dias antes da data de realização das provas. 

21.17 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Dois Vizinhos, em 12 de maio de 2023. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

 

 

NERY MARIA 

PREFEITO EM EXERCÍCIO 

mailto:secreconcursosfau@fundacaounicentro.com.br
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ANEXO I - REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DOS  CARGOS 
CONCURSO PÚBLICO N° 001/2023 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Analista de Sistemas 

Requisitos: Ensino superior completo nas modalidades tecnólogo ou graduação na área de informática. 

Atribuições: 

• Analisar e propor soluções para situações que incluam múltiplas e complexas variáveis e requeiram capacidade de 
julgamento; 

• Planejar, desenvolver e coordenar projetos, assegurando a sua execução de acordo com padrões de qualidade 
definidos; 

• Analisar, recomendar e definir procedimentos sobre assuntos relacionados à sua área de atuação, emitindo 
pareceres técnicos e definindo padrões; 

• Efetuar estudos e pesquisas aplicadas sobre assunto de interesse da Prefeitura, referentes à sua área de atuação; 
• Executar outras atividades necessárias à consecução dos serviços; 
• Projetar e definir tecnologia, topologia e configuração de rede de computadores; 
• Avaliar, especificar, dimensionar e valorar recursos e serviços de comunicação de dados; 
• Elaborar procedimentos para instalação, customização e manutenção dos recursos de rede; 
• Analisar problemas no ambiente operacional de rede e definir procedimentos para correção; 
• Analisar a utilização e o desempenho das redes de computadores, implementar ações de melhoria e planejar a 

evolução da rede; 
• Prestar suporte técnico e consultoria quanto à aquisição, implantação e ao uso adequado dos recursos de rede; 
• Prospectar, analisar e implementar novas ferramentas e recursos de rede; definir e implementar os procedimentos 

de segurança do ambiente de rede; 
• Prestar suporte técnico e consultoria, relativos à segurança dos serviços de rede. Executar outras atividades 

necessárias à consecução dos serviços, bem como, solicitações a critério do seu superior imediato. Participar de 
comissões, grupos de trabalho ou de estudos, quando designado por seu superior hierárquico; 

• Obedecer às normas de segurança; 
• Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais 

atividades; 
• Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho sob sua 

responsabilidade. 

• Executar outras atividades correlatas ao seu cargo e setor de trabalho, a partir das necessidades e demandas da 
área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Assistente Social 

Requisitos: Graduação na área de Serviço Social e Registro no Conselho Regional de Serviço Social - CRSS. 

Atribuições: 

• Planejar, executar, supervisionar e avaliar planos e programas sociais, visando à implantação, manutenção e ampliação 
de serviços na área de desenvolvimento comunitário; 

• Atuar no trabalho de mobilização e organização, bem como de treinamento de associações de moradores, grupos de 
mães, grêmios esportivos e comissões representativas das comunidades onde atua; 

• Efetuar trabalho conjunto com pais e servidores no que se refere ao funcionamento das creches, discutindo também 
situações mais abrangentes, como: saúde, educação, trabalho, desemprego e habitação, fortalecendo a participação da 
comunidade; 

• Desenvolver programas de educação popular, grupos que compõem a organização da comunidade tais como: de mães, 
de visitantes, de idosos, de pais, de crianças, de creches, de hipertensos, de teatro, de música, de danças, de artes, de 
cultura, de lazer e outros; 

• Identificar problemas econômico-sociais da pessoa humana, através de observações, entrevistas e pesquisas, visando 
fornecer subsídio a outros técnicos; 

• Atender aos Programas do Ministério da Saúde, bem como, às atribuições por eles estipulados, conforme determinação 
do (a) Secretário (a) Municipal ou Chefia imediata; (Redação dada pela Lei nº 1988/2015) 
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CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Auditor Fiscal 

Requisitos: Curso superior completo na área de Direito; Ciências Contábeis ou Economia, com registro no Conselho de 

Classe correspondente. 

Atribuições: 

 

• Acompanhar e contribuir na formulação da política econômico-tributária do Município;   
Acompanhar e contribuir na formulação da política de desenvolvimento econômico municipal; 

• Participar de ações conjuntas com as demais secretarias e órgãos municipais, assim como, com órgãos de outras 
esferas governamentais que tenham relação com o interesse da administração tributária municipal; 

• Propor e colaborar na formulação do planeamento das atividades afetas à administração tributária; 

• Participar com agentes da área de administração tributária de outros entes municipais, estaduais, distritais e federais 
de ações que, mediante convênios, acordos, contratos e outras espécies de avenças permitam a troca de experiências, 
informações, cadastros e outros elementos de mútua colaboração; 

• Participar de cursos, palestras, simpósios, congressos e outros eventos relacionados com os assuntos da 
administração tributária e de interesse municipal; 

• Avaliar, planejar, executar e participar de programas de pesquisa, aperfeiçoamento e/ou capacitação e treinamento 
relacionadas com a administração tributária; 

• Manter-se atualizado na legislação tributária do Município, assim como na legislação de outras esferas governamentais 
que digam respeito, direta ou indiretamente, aos tributos municipais e aos controles atribuídos ao cargo; 

• Acompanhar a evolução interpretativa jurisprudencial, em especial, no que diz respeito àquelas decisões vinculantes; 

• Promover medidas tendentes ao aperfeiçoamento da legislação tributária, bem como, adotar medidas para sua 
consolidação; 

• Executar, gerir e supervisionar as atividades relacionadas com a administração tributária do Município; 

• Tomar medidas administrativas necessárias aos controles cadastrais com vista em sua permanente atualização, 
regularidade, confiabilidade e disponibilidade, em especial, no que diz respeito a inscrição, alteração e baixa de 
estabelecimentos; 

• Tomar medidas administrativas necessárias aos controles a serem exercidos sobre microempreendedores individuais, 
microempresas e empresas de pequeno porte, inclusive em relação a sistemas simplificados de tributação, a exemplo 
do Simples Nacional; 

• Realizar os controles necessários para a adequada manutenção ou para o desenquadramento dos contribuintes nos 
programas simplificados de tributação, a exemplo do Simples Nacional; 

• Acompanhar atividades de ambulantes e estabelecimentos com localização provisória, inclusive, feiras itinerantes, 
parques de diversões, comércio ambulante e outros, no que diz respeito a seu licenciamento e pagamento de tributos 
municipais; 

• Realizar procedimentos fiscalizatórios em estabelecimentos e fora deles, inclusive acessar áreas privadas, conteúdos 
existentes em cofres, armários, gavetas, arquivos ou em qualquer outro lugar, podendo, quando não lhe for aberto 
para exame, proceder, mediante termo, seu lacre, que só poderá ser rompido por fiscal tributário municipal ou por 
ordem judicial; 

• Apreender livros, documentos, papéis, planilhas, rascunhos, borradores e outros elementos - Que possam constituir-
se relevantes no exame fiscal; 

• Realizar auditorias fiscais visando a apuração de valores para a constituição do crédito tributário; 

• Realizar auditorias contábeis, examinando os livros e registros existentes em confronto com os documentos que lhes 
dão sustentação e com outros elementos apurados pelo fisco e que permitam a avaliação da qualidade e confiabilidade 
daqueles registros; 

• Promover, quando apurada irregularidade que a invalide, a desclassificação das escritas contábil e/ou fiscal 
promovendo, em bases razoáveis, o arbitramento das operações e prestações; 

• Fixar, na forma da lei, os valores de estimativa de base de cálculo para o pagamento de tributos municipais; 

• Realizar diligências para esclarecimentos necessários à verificação fiscal; 

• Realizar perícias contábeis, administrativas e judiciais, em livros, demonstrativos e demais peças contábeis visando o 
exame de autenticidade de registros para fins de ISSQN e outros tributos; 

• Realizar, com a finalidade de fiscalização e/ou planejamento tributário, estudos e análise dos dados coletados nos 
sistemas informatizados usados pelo Município, em especial, com vistas às atividades de lançamento, cobrança, 
arrecadação e controle; 

• Realizar revisões de ofício, homologando o valor lançado e/ou lançando o crédito tributário apurado; 

• Aplicar, quando cabível, as penalidades previstas em lei; 

• Realizar a revisão das guias e informações prestadas pelos contribuintes, relativas aos tributos municipais; 

• Realizar a avaliação de imóveis para fins de apuração do valor da base de cálculo do Imposto sobre a Transmissão 
de Bens Imóveis (ITBI); 

• Realizar, na forma da lei, a revisão dos valores venais de imóveis para fins de apuração do valor da base de cálculo 
do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana; 

• Constituir o crédito tributário mediante lançamento; 

• Instruir os pedidos de reconhecimento de imunidades, não incidência e isenção; 
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• Instruir os pedidos de repetição relacionados com as receitas públicas; 

• Decidir nos pedidos de moratória e de parcelamento de débitos tributários e não tributários, na forma que a lei definir; 

• Preparar os processos do contencioso administrativo, tributário e não tributário; 

• Prestar apoio técnico, em matéria fiscal, ao órgão responsável pela representação judicial do Município; 

• Proceder o cancelamento dos créditos tributários e não tributários, em obediência à legislação municipal; 

• Desempenhar atividades tributário-fiscalizatórias, relativas a tributos de outras esferas governamentais, mas que 
tenham sido delegadas para a Administração Municipal; 

• Coordenar as atividades decorrentes de convênios firmados com o Estado e com a União, relativos à cooperação e 
controle de tributos que reflitam transferências financeiras intergovernamentais; 

• Lavrar pareceres, informes técnicos e outros documentos que visem orientar a Administração Municipal na solução de 
assuntos de ordem tributária; 

• Prestar orientação tributária ao contribuinte; 

• Acompanhar e controlar as transferências intergovernamentais, verificando a regularidade da participação do 
Município no produto da arrecadação de tributos da União e do Estado; 

• Realizar os procedimentos de formação e instrução de notificações relacionadas a crimes praticados contra a ordem 
tributária; 

• Apresentar dados e prestar informações e assessoramento ao Secretário da Fazenda, ao órgão de controle interno e 
ao Chefe do Poder Executivo; 

• Proceder a inscrição da dívida ativa tributária e da dívida ativa não tributária; 

• Realizar o processo de arrecadação das receitas municipais, encetando esforços especiais para que os ingressos 
financeiros se deem, sempre que possível, mediante procedimentos administrativos; 

• Lavrar a Certidão de Dívida Ativa encaminhando-a para o órgão responsável pela execução - Judicial dos créditos da 
fazenda pública; 

• Autorizar ou revogar a autorização para o uso de documentos fiscais, inclusive os eletrônicos; 

• Credenciar os usuários dos sistemas especializados, em especial os sistemas de emissão de notas fiscais de serviços 
eletrônicas e os sistemas de declarações periódicas de informações; 

• Acompanhar e gerir todos os controles necessários à verificação do cumprimento das obrigações acessórias do 
contribuinte; 

• Aplicar as penalidades cabíveis pelo descumprimento da obrigação acessória; 

• Orientar os servidores auxiliares da Secretaria de Administração e Finanças para a execução dos serviços burocráticos 
e auxiliares; 

• Expedir, após o regular trâmite nos diversos órgãos fiscalizadores municipais, em especial, obras, posturas, meio 
ambiente e saúde, assim como de órgãos de outras esferas governamentais, quando exigidos, o alvará de localização 
e autorização do funcionamento dos estabelecimentos para o exercício de atividades no Município; 

• Expedir, na forma da legislação, o alvará provisório, acompanhando e controlando o atendimento das exigências que 
ficaram pendentes de regularização e cassando a licença provisória quando constatada irregularidade em relação à 
concessão ou quando, encerrado o prazo de validade do alvará provisório, não tiverem sido cumpridas as condições 
impostas quando de sua liberação; 

• Contribuir nas ações de educação tributária, ministrando palestras, capacitações, cursos e outros eventos voltados ao 
incentivo no cumprimento das obrigações principal e acessória; 

• Conduzir veículos oficiais, desde que devidamente habilitado e exclusivamente para atribuições próprias do cargo; 

• Realizar vistorias, lavrando relatórios, e notificações, exigindo a solução a respeito das irregularidades encontradas; 

• Realizar perícias técnicas da especialização de sua formação visando a constatação de elementos necessários à 
apuração do valor dos tributos; 

• Lavrar laudos técnicos em exames realizados dentro da especialização de sua formação; 

• Atuar como assistente técnico em processos administrativos e judiciais, lavrando laudos, pareceres e outros 
documentos pertinentes; 

• Atuar como julgador em colegiado que tenha como atribuição a decisão do contencioso administrativo; 

• Atuar como defensor do Município em colegiado que tenha como atribuição a decisão do contencioso administrativo; 

• Estudar, pesquisar e emitir pareceres de caráter tributário, inclusive em processos de consulta, com auxílio da 
Procuradoria Geral do Município, se for o caso; 

• Realizar quaisquer outras atividades e cumprir outras tarefas inerentes à administração tributária e sua fiscalização 
não referidas nos demais itens desta Descrição Analítica das Atribuições do cargo de Auditor Fiscal. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Bibliotecário 

Requisitos: Graduação em Biblioteconomia. 

Atribuições: 

• Planejar, implementar, coordenar, controlar e dirigir sistemas biblioteconômicos e ou de informação e de unidades 
de serviços afins; 

• Realizar projetos relativos a estrutura de normalização da coleta, do tratamento e da recuperação e da disseminação 
das informações documentais em qualquer suporte; 

• Realizar estudos administrativos para o dimensionamento de equipamentos, recursos humanos e lay-out das 
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unidades da área biblioteconômica e ou de Informação; 

• Estruturar e efetivar a normalização e padronização dos serviços técnicos de tratamento da informação fixando 
índices de eficiência, produtividade e eficácia nas áreas operacionais da biblioteconomia e ou ciência da informação; 

• Estabelecer, coordenar e executar a política de seleção e aferição do material integrante das coleções de acervo, 
programando as prioridades de aquisição dos bens patrimoniais para a operacionalização dos serviços; 

• Estruturar e executar a busca de dados e a pesquisa documental; 

• Participar de programa de treinamento, quando convocado; 

• Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e programas de ensino, 
pesquisa e extensão; 

• Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; 

• Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Cirurgião Dentista 20h e 40h 

Requisitos: Graduação em Odontologia e Registro no CRO 

Atribuições: 

• Planejar e executar trabalhos na área de odontologia. 

• Examinar os dentes e cavidades bucais, procedendo conforme a necessidade, a profilaxia, restauração, extração, 
curativos, tratamentos radiculares, cirurgia odontológica preventiva, orientação de higiene bucal e educação 
odontosanitária; 

• Administrar e prescrever medicamentos conforme a necessidade detectada; 

• Acompanhar a evolução do tratamento, anotando dados específicos em fichas individuais dos pacientes; 

• Planejar, executar, supervisionar e avaliar os programas educavos de profilaxia dentária e serviços odontológicos, 
prevendo recursos; 

• Executar serviços de radiologia dentária. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Cirurgião Dentista Especialista em Endodontia 

Requisitos: Especialização em Endodontia e Inscrição no CRO 

Atribuições: 

• Preservação do dente por meio de prevenção, diagnóstico, prognóstico, tratamento e controle das alterações da polpa e 
dos tecidos peri-radiculares; 

• Procedimentos conservadores da vitalidade pulpar; 

• Procedimentos cirúrgicos no tecido e na cavidade pulpares; 

• Procedimentos cirúrgicos para-endodônticos; 

• Tratamento dos traumatismos dentários. 

• Realizar a prevenção dente por meio de diagnóstico, prognóstico, tratamento e controle das alterações da polpa e dos 
tecidos peri-radiculares; 

• Realizar procedimentos conservadores da vitalidade pulpar; 

• Realizar procedimentos cirúrgicos no tecido e na cavidade pulpares; 

• Efetuar tratamento endodôntico em dentes permanentes e dentes decíduos; 

• Fazer retratamento endodôntico em dentes permanentes; 

• Executar procedimentos cirúrgicos para-endodônticos; 

• Realizar tratamento dos traumatismos dentários. 

• Atender aos Programas do Ministério da Saúde, bem como, às atribuições por eles estipulados, conforme determinação 
do (a) Secretário (a) Municipal ou Chefia imediata; (Redação dada pela Lei nº 1988/2015). 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Educador Artístico I e II 

Requisitos: Curso Superior Completo em Licenciatura. 
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Atribuições: 

• Desenvolver atividades de recreação, artistico-culturais e lúdicas, objetivando o desenvolvimento integral de crianças e 
adolescentes; 

• Utilizar a educação para integrar trabalhadores e ajudar os grupos marginalizados da sociedade; 

• Desenvolver a sensibilidade e estimular um melhor relacionamento entre os usuários dos programas efetuados; 

• Organizar, promover, planejar e reger as atividades teóricas práticas das aulas; 

• Promover, incentivar a criatividade e ensinar os usuários sobre os diversos assuntos, utilizando métodos práticos e 
acessíveis a todos; 

• Ampliar o bem estar físico e espiritual, através de exercícios e técnicas, promovendo autoconfiança e autoestima do ser 
humano. 

• Funções correlatas às atividades; 

• Demais atribuições inerentes aos programas do Ministério da Saúde, Educação, Assistência Social e outros criados pela 
União; (Redação dada pela Lei nº 1988/2015). 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Enfermeiro 

Requisitos: Graduação em Enfermagem e Registro no Conselho Regional de Enfermagem - COREN. 

Atribuições: 

 

• Direção e chefia de serviços e da unidade de enfermagem, organização, direção, planejamento, coordenação, execução 
e avaliação de atividades técnicas e auxiliares dos serviços de assistência de enfermagem; 

• Consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de enfermagem. 

• Participar no planejamento, execução e avaliação do Programa de Saúde, bem como, dos Planos Assistenciais de Saúde; 

• Prescrição de medicamentos previamente estabelecidos em programas de saúde em rotina aprovada pela instituição de 
saúde; 

• Execução e assistência obstétrica em situação de emergência e execução do parto sem distoxia, bem como, assistência 
de enfermagem à gestante, parturiente, puêrpera e ao recém-nascido; 

• Participação em programas e atividades que visem à melhoria de saúde da pessoa humana, da família e da população 
em geral, através de treinamento; 

• Atender aos Programas do Ministério da Saúde, bem como, às atribuições por eles estipulados, conforme determinação 
do (a) Secretário (a) Municipal ou Chefia imediata; (Redação dada pela Lei nº 1988/2015). 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Engenheiro Agrônomo 

Requisitos: Graduação em Agronomia e Registro no CREA. 

Atribuições: 

• Elaborar e supervisionar projetos referentes a cultivos agrícolas e pastos, planejando e controlando técnicas de utilização 
de terras, para possibilitar um maior rendimento e qualidade dos produtos agrícolas; 

• Elaborar métodos e técnicas de cultivo de acordo com os tipos de solo e clima, efetuar estudos, experiências, e 
analisando os resultados obtidos para melhorar a germinação de sementes, o crescimento das plantas, a adaptabilidade 
dos cultivos, o rendimento das colheitas e outras características dos cultivos agrícolas; 

• - Efetuar procedimentos, que visem à rotatividade, drenagem, irrigação, adubagem e condições climáticas sobre culturas 
agrícolas;  

• Elaborar métodos de combate a ervas daninhas, enfermidades das lavouras e pragas de insetos e/ou aprimorar os já 
existentes; 

• Orientar os agricultores fornecendo indicações, épocas e sistemas de plantio, custo de cultivos, variedades a empregar 
e outros dados pertinentes para aumentar a produção e conseguir variedades novas e melhoradas de maior rendimento, 
qualidade e valor nutritivo. 
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CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Engenheiro Ambiental 

Requisitos: Graduação em Engenharia Ambiental e registro no CREA. 

Atribuições: 

• Monitorar e preservar áreas verdes; 

• Projetar e minimizar problemas relacionados a degradação do meio ambiente; 

• Interferir em processo industriais que possam causar danos a natureza, fiscalizando as empresas; 

• Apontar solução satisfatória para resíduos industriais; 

• Educar e sensibilizar a população; 

• Atuar na área de Geologia ambiental e Gestão ambiental; 

• Licenciamento ambiental; 

• Planejar projeto rural e urbano para desenvolvimento sustentável; 

• Planejamento energéticoo, energias renováveis ; 

• Combater poluição; 

• Elaborar projetos de saneamento; 

• Atuar como emissário submarino e sub-fluvial; 

• Remediar e tentar recuperar áreas degradadas; 

• Regulamentar e normalizar questões ambientais; 

• Gerir sistemas de informação ambiental; 

• Trabalhar no tratamento de águas residuárias e de abastecimento; e 

• Controlar emissões de material particulado (poluição atmosférica). 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Farmacêutico 

Requisitos: Curso Superior Completo e Registro no Conselho Regional de Farmácia - CRF. 

Atribuições: 

• Exercer a Direção Técnica da Farmácia da Secretaria de Saúde, respondendo aos órgãos de fiscalização, Conselho 
Regional de Farmácia e Vigilância Sanitária; 

• Elaborar o planejamento da política de Assistência Farmacêutica dentro das diretrizes da Secretaria de Saúde; 

• Participar da Comissão de Farmacoterapêutica; 

• Participar da elaboração de Normas e Rotinas da Assistência Farmacêutica; 

• Participar e promover cursos de treinamento e capacitação dos servidores com respeito à Assistência Farmacêutica; 

• Promover encontros, seminários onde se discuta a Assistência Farmacêutica; 

• Promover palestras a Comunidade abordando o uso Racional dos Medicamentos ou outros assuntos relacionados; 

• Elaborar matérias sobre medicamentos e divulgar pelos meios de comunicação; 

• Elaborar programa de aquisição de medicamentos; 

• Providenciar condições de armazenamento adequadas que garantam a inviolabilidade e as características fisico-químicas 
de medicamentos e insumos; 

• Organizar depósito e área de dispensação conforme as boas práticas de armazenagem; 

• Otimizar o manejo do estoque evitando excessos ou perdas por vencimento, deterioração ou quebra; 

• Participar da Comissão de Licitação, quando solicitado, para emitir parecer técnico; 

• Fazer a dispensação dos medicamentos, segundo as Normas e Rotinas estabelecidas; 

• Orientar quanto ao uso racional e seguro do medicamento; 

• Orientar ao paciente na adaptação dos seus hábitos aos horários da medicação; 

• Orientar o aviamento das receitas de medicamentos controlados dentro da legislação sanitária vigente; 

• Preencher os livros de Medicamentos Controlados, elaborar os balancetes e encaminhá-los à Vigilância Sanitária; 

• Manter sob seu controle e guarda documentos recebidos, laudos técnicos, informativos, matérias, cadastros, 
relacionados a medicamentos no âmbito da Secretaria de Saúde; 

• Realizar entrevistas visando o cadastramento de usuários de medicamentos de uso continuo ou sujeito a controle 
especial; 

• Analisar laudos de Controle de Qualidade; 

• Solicitar análise técnica laboratorial em casos que a eficiência ou eficácia ou as condições fisico-químicas ou a 
apresentação do medicamento for duvidosa; 

• Providenciar, no caso de interdição de um lote de medicamento, o armazenamento em local que não permita sua 
distribuição até sua liberação pelo laudo técnico; 

• Orientar aos prescritores nas possíveis substituições de medicamentos; 

• Manter-se atualizado e atualizar a literatura da farmácia da Secretaria de Saúde; 

• Manter-se atualizado na legislação farmacêutica e sanitária; 

• Prestar contas das ações desenvolvidas anualmente ou sempre que se fizer necessário; 

• Disponibilizar-se a participar das reuniões do Conselho Municipal de Saúde, quando necessário, para elucidar ou debater 
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assuntos relacionados à Assistência Farmacêutica; 

• Manter contato ou intercâmbio com os Centros de Informações de Medicamentos ou Toxicológicos para elucidar dúvidas 
ou comunicar fatos ocorridos relacionados ao uso de medicamentos; 

• Contribuir para elaboração das políticas de saúde e plano municipal de saúde; 

• Assessorar o Secretário nas questões relacionadas à Assistência Farmacêutica; 

• Observar e promover a ética profissional; 

• Propor ou discutir itens referentes a estas atribuições; 

• Observar, zelar e cumprir estas atribuições, outras que regem a profissão farmacêutica, as normas e rotinas gerais da 
Secretaria de Saúde, as legislações sanitárias, normas e legislações da Prefeitura, o bom senso e contribuir para a 
melhoria das condições de saúde da população; 

• Atender aos Programas do Ministério da Saúde, bem como, às atribuições por eles estipulados, conforme determinação 
do (a) Secretário (a) Municipal ou Chefia imediata; (Redação acrescida pela Lei nº 1988/2015). 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Médico Cirurgião Geral 

Requisitos: Graduação em Medicina, com Especialização em Cirurgia e Registro no Conselho Regional de Medicina - CRM 

Atribuições: 

• Recepcionar e identificar o paciente, explicando os procedimentos a serem realizados; 

• Atuar como médico em equipe multiprofissional, no desenvolvimento de projetos terapêuticos individuais, familiares e 
coletivos em Unidades de Saúde e nas comunidades locais, realizando clínica ampliada; realizar atendimento ao 
acidentado do trabalho; 

• Emitir atestado de óbito; 

• Realizar procedimentos cirúrgicos simples e eletivos de acordo com a complexidade adequada; 

• Realizar procedimentos cirúrgicos de primeiros socorros e urgências com encaminhamentos com ou sem preenchimento 
dos prontuários; 

• Articular os recursos intersetoriais disponíveis para diminuição dos agravos à saúde dos pacientes; 

• Estar disponível como apoio matricial de capacitação; 

• Participar em todas as atividades para que for designado pela chefia imediata; 

• Comunicar ao seu superior imediato qualquer irregularidade; 

• Executar outras tarefas correlatas a sua área de competência, inclusive as previstas no regulamento da profissão e as 
específicas inerentes à sua especialização. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Médico Clínico Geral (Generalista) 

Requisitos: Graduação em Medicina e Registro no CRM 

Atribuições: 

• Elaborar, coordenar, supervisionar e executar planos e programas de saúde pública, direcionando as atividades médico-
sanitárias conforme as necessidades diagnosticadas. 

• -Elaborar e coordenar a implantação de normas de organização e funcionamento dos serviços de saúde; 

• Opinar tecnicamente nos processos de padronização, aquisição, distribuição, instalação e manutenção de equipamentos 
e materiais para a área de saúde; 

• Prestar atendimento médico-preventivo, terapêutico ou de emergência, examinando o paciente, diagnoscando-o para 
hospitalização se necessário; 

• Prestar serviços ambulatoriais no atendimento do Pronto Socorro Municipal. 

• Requisitar, analisar e interpretar exames complementares de laboratório, para fins de diagnósco e acompanhamento 
clínico; 

• Participar em todas as avidades para que for designado pela chefia imediata; 

• Comunicar ao seu superior imediato qualquer irregularidade; 

• Executar outras tarefas correlatas a sua área de competência, inclusive as previstas no regulamento da profissão e as 
específicas inerentes à sua especialização. 
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CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Médico Dermatologista 

Requisitos: Graduação em Medicina, com Especialização em Dermatologia e Registro no Conselho Regional de Medicina - CRM 

Atribuições: 

• Examinar o paciente realizando inspeção, testes específicos e comparando a parte afetada com a pele de regiões sadias, 
se houver, para estabelecer o diagnóstico e o plano terapêutico; 

• Realiza biópsias da pele e anexos, retirando fragmentos dos tecidos, para exame histopatológico; 

• Acompanhar a evolução da moléstia e a reação orgânica ao tratamento, para promover a recuperação da saúde do 
paciente; 

• -Indicar e encaminhar o paciente para tratamento cirúrgico ou radioterápico, juntando exames e dando orientações, para 
possibilitar o restabelecimento da saúde; 

• Comunicar ao serviço epidemiológico dos organismos oficiais da saúde os casos de hanseníase e outras dermatoses de 
interesse de saúde pública, encaminhando ao mesmo os pacientes ou preenchendo fichas especiais, para possibilitar o 
controle destas doenças; 

• Fazer diagnósticos e tratamento das moléstias e anormalidades relativas à especialidade, bem como de doenças e 
acidentes; 

• Preencher fichas médicas dos pacientes; 

• Prestar o devido atendimento aos pacientes encaminhados por outro especialista; 

• Solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessários; 

• Efetuar procedimentos ambulatoriais; 

• Participar em todas as atividades para que for designado pela chefia imediata; 

• Comunicar ao seu superior imediato qualquer irregularidade; 

• Executar outras tarefas correlatas a sua área de competência, inclusive as previstas no regulamento da profissão e as 
específicas inerentes à sua especialização. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Médico Endocrinologista 

Requisitos: Graduação em Medicina, com Especialização em Endocrinologia e Registro no CRM. 

Atribuições: 

• Examinar o paciente realizando inspeção, testes específicos relacionados a endocrinologia para estabelecer o diagnóstico 
e o plano terapêutico; 

• Acompanhar a evolução da moléstia e a reação orgânica ao tratamento, para promover a recuperação da saúde do 
paciente; 

• Indicar e encaminhar o paciente para tratamento cirúrgico ou radioterápico, juntando exames e dando orientações, para 
possibilitar o restabelecimento da saúde; 

• Efetuar atendimento a grupos organizados de diabéticos e outras doenças correlacionadas, quando designado pelo gestor; 

• Organizar programas de saúde pública relacionados ao hiperdia e doenças correlatas; 

• Fazer diagnósticos e tratamento das moléstias e anormalidades relativas à especialidade; 

• Preencher fichas médicas dos pacientes; 

• Prestar o devido atendimento aos pacientes encaminhados por outro especialista; 

• Solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessários; 

• Efetuar procedimentos ambulatoriais, de acordo com a complexidade; 

• Participar em todas as atividades para que for designado pela chefia imediata; 

• Comunicar ao seu superior imediato qualquer irregularidade; 

• Executar outras tarefas correlatas a sua área de competência, inclusive as previstas no regulamento da profissão e as 
específicas inerentes à sua especialização. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Médico Gastroenterologista 

Requisitos: Graduação em Medicina, com especialização em Gastroenterologia e Registro no Conselho Regional de Medicina - 

CRM. 

Atribuições: 

• Realizar consultas e atendimentos; 

• Fazer exames médicos; 

• Emitir diagnósticos; 

• Prescrever medicamentos e outras formas de tratamento para afecções do aparelho digestivo, empregando técnicas de 
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sua especialidade para promover e recuperar a saúde e o bem estar de seus pacientes; 

• Implementar ações de prevenção de doenças e promoção da saúde individual e coletiva; 

• Realizar procedimentos cirúrgicos em local designado pelo gestor relacionados a especialidade; 

• Elaborar documentos e difunde conhecimentos de sua especialidade médica; 

• Participar em todas as atividades para que for designado pela chefia imediata; 

• Comunicar ao seu superior imediato qualquer irregularidade; 

• Executar outras tarefas correlatas a sua área de competência, inclusive as previstas no regulamento da profissão e as 
específicas inerentes à sua especialização.. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Médico Geriatra 

Requisitos: Ensino Superior Completo em Medicina + Especialização na Área de Geriatria + Registro no Conselho de Classe. 

Atribuições: 

 

• Compete aos médicos geriatras exercer as atribuições próprias da especialização, concernentes ao tratamento do 
idoso na sociedade, a assistência ao idoso, aspectos gerais do envelhecimento, nutrição e envelhecimento; 

• Abordagem terapêutica no idoso, problemas psiquiátricos na velhice, distúrbios hidro eletrolíticos no idoso, bronco 
pneumonia aguda, DPOC no idoso, septicemia no idoso, tratamento da infecção do trato urinário no idoso, 
incontinência urinária, insuficiência cardíaca congestiva e infarto agudo do miocárdio no idoso, tratamento de 
hipertensão arterial sistêmica e da doença cardíaca isquêmica no idoso, doenças da cavidade oral e da língua, 
patologias vulvo-vaginais na idosa, Diabetes Mellitus no idoso, terapia farmacológica do AVC no idoso, doença de 
Alzheimer, doença de Parkinson; 

• Exercer outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional nas unidades de saúde municipais e 
outras unidades que vierem a existir; 

• Efetuar exames médicos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando 
recursos da medicina preventiva ou terapêutica; 

• Analisar e interpretar resultados dos exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou 
informar o diagnostico; manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento 
prescrito e a evolução da doença; 

• Encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; coletar e avaliar dados bioestatísticos e 
sociossanitários da comunidade, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população da rede municipal 
ensino, assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva; 
participar do desenvolvimentos de planos de fiscalização sanitária; participar das atividades administrativas, de 
controle e de apoio referentes a sua área de atuação; participar de atividades de treinamento e aperfeiçoamento de 
pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, afim de contribuir para o 
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 

• Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e 
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisado e discutindo trabalhos técnicos-científicos, para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalhos afetos ao Município; 

• Atender pacientes e elaborar registro das avaliações em formulários específicos; 

• Executar outras tarefas pertinentes à sua área de atuação determinadas pelo superior imediato. 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Médico Ginecologista e Obstetra 

Requisitos: Graduação em Medicina, com especialização em Ginecologia e Registro no Conselho Regional de Medicina - CRM. 
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Atribuições: 

• Prestar atendimento integral a pacientes ambulatorial na área de ginecologia e obstetrícia; 

• Realizar avaliações solicitadas pelos outros serviços; 

• Solicitar exames de laboratório e outros que o caso requeira; 

• Controlar a pressão arterial e o peso da gestante; 

• Dar orientação médica à gestante e encaminhá-la à maternidade; 

• Preencher fichas médicas das clientes; 

• Auxiliar quando necessário, a maternidade e ao bem-estar fetal; 

• Atender ao parto e puerpério; 

• Dar orientação relativa à nutrição e higiene da gestante; 

• Prestar atendimento às pacientes encaminhadas por outro especialista; 

• Prescrever tratamento adequado; 

• Participar de juntas médicas e solicitar o concurso de outros médicos especializados em casos que requeiram esta 
providência; 

• Participar dos conselhos de mobilização para a diminuição da mortalidade materna infantil; 

• Realizar procedimentos específicos tais como: colonoscopia, cauterização de colo uterino, biopsias, colocação de DIU ou 
implante contraceptivo; 

• Coordenar, supervisionar e executar demais atividades qualificadas na área de ginecologia e obstetrícia; 

• Executar o trabalho dentro das normas de higiene sanitária e segurança do trabalho; 

• Participar em todas as atividades para que for designado pela chefia imediata; 

• Comunicar ao seu superior imediato qualquer irregularidade; 

• Executar outras tarefas correlatas a sua área de competência, inclusive as previstas no regulamento da profissão e as 
específicas inerentes à sua especialização. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Médico Neurologista 

Requisitos: Graduação em Medicina, com especialização em Neurologia e Registro no Conselho Regional de Medicina - CRM. 

Atribuições: 

• Diagnosticar e tratar as afecções do sistema nervoso central e periférico; 

• Fazer diagnóstico e tratamento das afecções que acompanham os acessos mentais; 

• Acompanhar o tratamento de pacientes quando o caso assim o exigir; 

• Preencher fichas médicas dos pacientes; 

• Prestar o devido atendimento aos pacientes encaminhados por outro especialista; 

• Participar de juntas médicas; 

• Participar de programas voltados para a saúde pública; 

• Solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessários; 

• Solicitar o concurso de outros médicos especialistas em casos que requeiram esta providência; 

• Realizar procedimentos neurológicos de emergência em local designando pelo gestor, de acordo com a sua complexidade; 

• Participar em todas as atividades para que for designado pela chefia imediata; 

• Comunicar ao seu superior imediato qualquer irregularidade; 

• Executar outras tarefas correlatas a sua área de competência, inclusive as previstas no regulamento da profissão e as 
específicas inerentes à sua especialização.. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Médico Ortopedista 

Requisitos: Graduação em Medicina, com Especialização em Ortopedia e Registro no Conselho Regional de Medicina - CRM 
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Atribuições: 

• Realizar diagnósticos e tratar afecções agudas, crônicas ou traumáticas dos ossos e anexos, valendo-se de meios clínicos; 

• Orientar o tratamento das alterações em ossos, músculos e articulações seja elas congênitas (desde o nascimento), 
desenvolvidas durante a vida do paciente, ou por causa de problemas de postura em conseqüência da idade, acidentes 
ou doenças; 

• Realizar procedimentos ambulatoriais inerentes a sua especialidade (aparelho gessado, tratamento conservador fraturas, 
entorses e luxações, etc.); 

• Avaliar as condições físico-funcionais do paciente; 

• Preencher e manter prontuário médico organizado e atualizado dos pacientes atendidos; 

• Garantir referência; 

• Realizar procedimentos cirúrgicos eletivos e de emergência em local designado pelo gestor de acordo com a 
complexidade; 

• Participar em todas as atividades para que for designado pela chefia imediata; 

• Comunicar ao seu superior imediato qualquer irregularidade; 

• Executar outras tarefas correlatas a sua área de competência, inclusive as previstas no regulamento da profissão e as 
específicas inerentes à sua especialização. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Médico Pediatra 

Requisitos: Graduação em Medicina, com Especialização em Pediatria e Registro no Conselho Regional de Medicina - CRM. 

Atribuições: 

• Atender crianças que necessitam de serviços médicos, para fins de exames clínicos, educação e adaptação; 

• Examinar pacientes em observação; avaliar as condições de saúde e estabelecer o diagnóstico; 

• Avaliar o estágio de crescimento e desenvolvimento dos pacientes; 

• Estabelecer o plano médico-terapêutico-profilático prescrevendo medicação, tratamento e dietas especiais; 

• Prestar pronto atendimento a pacientes externos sempre que necessário ou designado pela chefia imediata; 

• Comunicar ao seu superior imediato, qualquer irregularidade; 

• Participar de projetos de treinamento e programas educativos; 

• Manter atualizados os registros das ações de sua competência; 

• Participar de comissões e conselhos de mobilização para a diminuição da mortalidade materna infantil; 

• Acompanhar quando designado pelo gestor o parto e atender a criança verificando seus sinais vitais e características 
relativas puerpério; 

• Realizar procedimentos cirúrgicos eletivos e de emergência em local designado pelo gestor de acordo com a 
complexidade; 

• Participar em todas as atividades para que for designado pela chefia imediata; 

• Comunicar ao seu superior imediato qualquer irregularidade; 

• Executar outras tarefas correlatas a sua área de competência, inclusive as previstas no regulamento da profissão e as 
específicas inerentes à sua especialização. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Médico Psiquiatra 

Requisitos: Graduação em Medicina, com Especialização em Psiquiatria e Registro no Conselho Regional de Medicina - 

CRM. 

Atribuições: 

• Disponibilizar em trabalhar na lógica do território: conhecer, diagnosticar, intervir e avaliar a prática cotidiana de acordo 
com as necessidades da população da região; 

• Responsabilizar pela técnica do atendimento psiquiátrico e terapêutico, preferencialmente em grupo, da clientela; 

• Realizar todos os atendimentos levando em conta os diversos aspectos da constituição do sujeito, com abordagem 
psicossocial, através do desenvolvimento da clínica ampliada; 

• Cumprir horário conforme contratado e participar de reuniões de equipe na unidade; 

• Participar de atividades junto à Secretaria Municipal de Saúde quando solicitado; 

• Representar a unidade em reuniões, aulas e outras atividades quando solicitado pelo gerente, no horário de trabalho; 

• Trabalhar de acordo com as diretrizes do SUS (Sistema Único de Saúde), conforme as políticas públicas de saúde da 
Secretaria Municipal da Saúde; 

• Organizar programas e ações relativas a centros de atenção psicossocial contribuindo para a diminuição dos problemas 
psiquiátricos; 

• Preencher os impressos da unidade como, por exemplo, prontuário, laudo, etc; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 

 
 

 
• Executar outras tarefas compativeis com as previstas no cargo; 

• Participar em todas as atividades para que for designado pela chefia imediata; 

• Comunicar ao seu superior imediato qualquer irregularidade; 

• Executar outras tarefas correlatas a sua área de competência, inclusive as previstas no regulamento da profissão e as 
específicas inerentes à sua especialização. 

 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Médico Urologista 

Requisitos: Graduação em Medicina, com Especialização em Urologia e Registro no Conselho Regional de Medicina - CRM 

Atribuições: 

• Executar atividades relativas ao tratamento e prevenção das doenças do aparelho urinário e de doenças do aparelho 
genital masculino e feminino e as ações e atividades a serem desenvolvidas de acordo com as prioridades locais; 

• Realizar procedimentos para diagnóstico e terapêutica (clínica) nas patologias de bexiga, próstata, cálculo renal, sistema 
urogenital, tumores do trato geniturinário; 

• Exercer as atividades inerentes ao cargo de médico, especializado em urologia, de acordo com as normas do Ministério 
da Educação e da Comissão Nacional de Residência Médica; 

• Coordenar programas e serviços em saúde; 

• Elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica; 

• Realizar procedimentos cirúrgicos eletivos e de emergência em local designado pelo gestor de acordo com a 
complexidade; 

• Participar em todas as atividades para que for designado pela chefia imediata; 

• Comunicar ao seu superior imediato qualquer irregularidade; 

• Executar outras tarefas correlatas a sua área de competência, inclusive as previstas no regulamento da profissão e as 
específicas inerentes à sua especialização. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Médico Veterinário 

Requisitos: Graduação em Medicina Veterinária e Registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária. 

Atribuições: 

• Prestar assistência médica aos animais, em especial, com relação a pequenos e médios agropecuaristas do Município, 
mantendo condições técnico-sanitárias em níveis adequados. Acompanhar as condições de alimentação e procriação de 
animais; 

• Fazer profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças dos animais; 

• Coordenar os trabalhos de exames laboratoriais; 

• Realizar exames clínicos e de elaboração; 

• Orientar os técnicos laboratoriais quanto à coleta, análise anatomopatológica, hematológica e imunológica; 

• Promover o melhoramento das espécies mais convenientes para atividades do pecuarista; 

• Fixar os caracteres mais vantajosos à pesquisa. Desenvolver e executar programas de nutrição animal; 

• Vistoria em estabelecimentos, residencial e comercial; 

• Fiscalização da qualidade dos alimentos; 

• Vistoria urbana sobre as condições de saneamento; 

• Preparação e capacitação de mão de obra; 

• Tomar as medidas necessárias, no caso de alimentos considerados impróprios para o consumo; 

• Cursos e palestras para o pessoal que trabalha com produtos alimentares; 

• Assumir e assinar a responsabilidade técnica; 

• Outras tarefas correlatas. 
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CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Nutricionista 20h e 40 h 

Requisitos: Graduação em Nutrição e Registro no Conselho respectivo 

Atribuições: 

• Planejamento e acompanhamento dos cardápios utilizados nas Instituições de Ensino; 

• Realização de ações educativas e avaliação da eficácia e eficiência dos programas nutricionais e do consumo alimentar 
das crianças; 

• Promover Programas de Educação Alimentar para crianças, pais, professores e funcionários; 

• Promover adequação alimentar considerando as necessidades específicas da faixa etária atendida; 

• Executar atendimento individualizado de pais de alunos, orientando sobre alimentação da criança e da família; 

• Integrar a equipe educacional multidisciplinar com participação plena com atenção prestada à clientela; 

• Em relação à comercialização e abastecimento de alimentos compete avaliar quantitativamente o desempenho dos 
programas e ações de educação nutricional; 

• Implementar e operacionalizar o sistema de vigilância alimentar e nutricional no Município; 

• Outras atividades correlatas.  

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Professor de Educação Física 

Requisitos: Licenciatura Plena 

Atribuições: 

• Exerce a docência na disciplina de Educação Física na Rede Municipal de Ensino, transmitindo os conteúdos pertinentes 
de forma integrada, proporcionando ao aluno condições de exercer sua cidadania; 

• Exerce atividades técnico-pedagógicas que dão diretamente suporte às atividades de ensino; 

• Professor de Educação Física atua através do físico, que organiza, dirige e promove o desenvolvimento bio-
psicofisiológico, que tem por finalidade o desenvolvimento corporal e mental harmonioso do ser humano; 

• Planeja, coordena, avalia e reformula o processo ensino/aprendizagem, e propõe estratégias metodológicas compatíveis 
com os programas a serem operacionalizados; 

• Desenvolve o educando para o exercício pleno de sua cidadania, proporcionando a compreensão de co-participação e co-
responsabilidade de cidadão perante sua comunidade, Município, Estado e País, tornando-o agente de transformação 
social. 

• Planeja e ministra aulas nos dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos 
dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 

• Avalia o rendimento dos alunos de acordo com o regimento escolar e PPP; 

• Informa aos pais e responsáveis o rendimento dos alunos, bem como sobre a execução de sua proposta pedagógica; 

• Participa de atividades cívicas, sociais, culturais e esportivas; 

• Participa de reuniões pedagógicas e técnico-administrativas; 

• Participa do planejamento geral da escola e da rede municipal; 

• Contribui para o melhoramento da qualidade do ensino; 

• Participa de palestras, seminários, congressos, encontros pedagógicos, capacitações, cursos, e outros eventos da área 
educacional e correlatos; 

• Acompanha e orienta estagiários; 

• Zela pela integridade física e moral do aluno; 

• Participa da elaboração e avaliação de propostas curriculares; 

• Elabora projetos pedagógicos; 

• Participa de reuniões interdisciplinares; 

• Confecciona material didático; 

• Realiza atividades extraclasse e demais eventos esportivos; 

• Participa do encaminhamento dos alunos portadores de necessidades especiais, para os setores específicos de 
atendimento; 

• Seleciona, apresenta e revisa conteúdos; 

• Participa do processo de inclusão do aluno portador de necessidades especiais no ensino regular; 

• Incentiva os alunos a participarem de concursos, feiras de cultura, grêmios estudantis e similares; 

• Realiza atividades de articulação da escola com a família do aluno e a comunidade; 

• Orienta e incentiva o aluno para a pesquisa; 

• Participa do conselho de classe; 

• Prepara o aluno para o exercício da cidadania; 

• Desenvolve a auto-estima do aluno; 

• Participa da elaboração e aplicação do regimento da escola; 

• Participa da elaboração, execução e avaliação do projeto pedagógico da escola; 

• Orienta o aluno quanto à conservação da escola e dos seus equipamentos; 

• Contribui para a aplicação da política pedagógica do Município e o cumprimento da legislação de ensino; 
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• Propõe a aquisição de equipamentos que venha favorecer as atividades de ensino-aprendizagem; 

• Planeja e realiza atividades de recuperação para os alunos de menor rendimento; 

• Analisam dados referentes à recuperação, aprovação, reprovação e evasão escolar; 

• Participa de estudos e pesquisas em sua área de atuação; 

• Mantém atualizados os registros de aula, freqüência e de aproveitamento escolar do aluno; 

• Zela pela manutenção e conservação do patrimônio escolar; 

• Apresenta propostas que visem à melhoria da qualidade de ensino; 

• Participa da gestão democrática da unidade escolar; 

• Executa outras atividades correlatas; 

• A ação pedagógica do profissional de educação física deve estar embasada em conteúdos que visem o desenvolvimento 
psíquico/intelectual, permitindo a reflexão/revisão da sua prática metodológica, para assegurar esta intencionalidade; os 
eixos: dança, jogos e ginásticas devem estar comprometidos com uma educação física que busque a compreensão sobre 
os saberes produzidos pela humanidade; 

• O professor de Educação Física, deverá elaborar seu plano de trabalho através do movimento, deve abordar as diversas 
manifestações corporais, proporcionando atividades adequadas às capacidades e limitações, bem como dos alunos com 
deficiência; 

• Propiciar ao aluno o desenvolvimento global tornando possível não só o reconhecimento de suas potencialidades como 
também a sua autonomia; 

• Deverá desenvolver atividades lúdicas, envolvendo o brincar, pois é nessa experiência que a criança adapta suas 
condições a do objeto e/ou as condições exigidas pela ação, com a preservação do próprio conteúdo da ação; 

• Esportes, jogos e brincadeiras, ginástica, lutas e danças devem ser abordados em complexidade crescente, levando em 
conta os objetivos propostos para cada turma; 

• Promover uma Educação Física no sentido de que a mesma se constitua em meio efetivo para conquista de um estilo de 
vida ativo dos seus beneficiários, através de uma educação efetiva, para promoção da saúde e ocupação saudável do 
tempo de lazer; 

• Apresentar-se adequadamente trajado para o exercício profissional, conforme o local de atuação e a atividade a ser 
desempenhada; 

• Promover o uso adequado dos materiais e equipamentos específicos para a prática de Educação Física. (Redação 
acrescida pela Lei nº 1540/2009) 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Professor de Ensino Fundamental (Anos Iniciais) 

Requisitos: Licenciatura Plena. 

Atribuições: 
• Exerce a docência na Rede Municipal de Ensino, transmitindo os conteúdos pertinentes de forma integrada, 

proporcionando ao aluno condições de exercer sua cidadania; 
• Exerce atividades técnico-pedagógicas que dão diretamente suporte às atividades de ensino; 
• Planeja, coordena, avalia e reformula o processo ensino/aprendizagem, e propõe estratégias metodológicas 

compatíveis com os programas a serem operacionalizados; 
• Desenvolve o educando para o exercício pleno de sua cidadania, proporcionando a compreensão de co-participação 

e co-responsabilidade de cidadão perante sua comunidade, Município, Estado e País, tornando-o agente de 
• transformação social; 
• Gerencia, planeja, organiza e coordena a execução de propostas administrativo-pedagógicas, possibilitando o 

desempenho satisfatório das atividades docentes e discentes. 
FUNÇÕES ESPECÍFICAS EM ATIVIDADES DE DOCÊNCIA 
• Planeja e ministra aulas nos dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos 

dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 
• Avalia o rendimento dos alunos de acordo com o regimento escolar; 
• Informa aos pais e responsáveis sobre a freqüência e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução de sua 

proposta pedagógica; 
• Participa de atividades cívicas, sociais, culturais e esportivas; 
• Participa de reuniões pedagógicas e técnico-administrativas; 
• Participa do planejamento geral da escola; 
• Contribui para o melhoramento da qualidade do ensino; 
• Participa da escolha do livro didático; 
• Participa de palestras, seminários, congressos, encontros pedagógicos, capacitações, cursos, e outros eventos da 

área educacional e correlatos; 
• Acompanha e orienta estagiários; 
• Zela pela integridade física e moral do aluno; 
• Participa da elaboração e avaliação de propostas curriculares; 
• Elabora projetos pedagógicos; 
• Participa de reuniões interdisciplinares; 
• Confecciona material didático; 
• Realiza atividades extra-classe em bibliotecas, museus, laboratórios e outros; 

• Avalia e participa do encaminhamento dos alunos portadores de necessidades especiais, para os setores específicos 
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de atendimento; 

• Seleciona, apresenta e revisa conteúdos; 
• Participa do processo de inclusão do aluno portador de necessidades especiais no ensino regular; 
• Propicia aos educandos, portadores de necessidades especiais, a sua preparação profissional, orientação e 

encaminhamento para o mercado de trabalho; 
• Incentiva os alunos a participarem de concursos, feiras de cultura, grêmios estudantis e similares; 
• Realiza atividades de articulação da escola com a família do aluno e a comunidade; 
• Orienta e incentiva o aluno para a pesquisa; 
• Participa do conselho de classe; 
• Prepara o aluno para o exercício da cidadania; 
• Incentiva o gosto pela leitura; 
• Desenvolve a auto-estima do aluno; 
• Participa da elaboração e aplicação do regimento da escola; 
• Participa da elaboração, execução e avaliação do projeto pedagógico da escola; 
• Orienta o aluno quanto à conservação da escola e dos seus equipamentos; 
• Contribui para a aplicação da política pedagógica do Município e o cumprimento da legislação de ensino; 
• Propõe a aquisição de equipamentos que venham favorecer as atividades de ensino-aprendizagem; 
• Planeja e realiza atividades de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
• Analisa dados referentes à recuperação, aprovação, reprovação e evasão escolar; 
• Participa de estudos e pesquisas em sua área de atuação; 
• Mantém atualizados os registros de aula, freqüência e de aproveitmento escolar do aluno; 
• Zela pelo cumprimento da legislação escolar e educacional; 
• Zela pela manutenção e conservação do patrimônio escolar; 
• Apresenta propostas que visem à melhoria da qualidade de ensino; 
• Participa da gestão democrática da unidade escolar; 

• Executa outras atividades correlatas. 
FUNÇÕES ESPECÍFICAS EM ATIVIDADES DE SUPORTE PEDAGÓGICO 
• Elabora e executa projetos pertinentes à sua área de atuação; 
• Participa de estudos e pesquisas em sua área de atuação; 
• Participa da promoção e coordenação de reuniões com o corpo docente e discente da unidade escolar; 
• Assegura o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; 
• Estimula o uso de recursos tecnológicos e o aperfeiçoamento dos recursos humanos; 
• Elabora relatórios de dados educacionais; 
• Emite parecer técnico; 
• Participa do processo de lotação numérica; 
• Zela pela integridade física e moral do aluno; 
• Participa e coordena as atividades de planejamento global da escola; 
• Participa da elaboração, execução, acompanhamento e avaliação de políticas de ensino; 
• Participa da elaboração, execução e avaliação do projeto pedagógico da escola; 
• Estabelece parcerias para desenvolvimento de projetos; 
• Articula-se com órgãos gestores de educação e outros; 
• Participa da elaboração do currículo e calendário escolar; 
• Incentiva os alunos a participarem de concursos, feiras de cultura, grêmios estudantis e outros; 
• Participa da análise do plano de organização das atividades dos professores, como: distribuição de turmas, horas/aula, 

horas/atividade, disciplinas e turmas sob a responsabilidade de cada professor; 
• Mantém intercâmbio com outras instituições de ensino; 
• Participa de reuniões pedagógicas e técnico-administrativas; 
• Acompanha e orienta o corpo docente e discente da unidade escolar; 
• Participa de palestras, seminários, congressos, encontros pedagógicos, capacitações, cursos e outros eventos da área 

educacional e correlato; 
• Participa da elaboração e avaliação de propostas curriculares; 

• Coordena as atividades de integração da escola com a família e a comunidade; 
• Coordena conselho de classe; 
• Contribui na preparação do aluno para o exercício da cidadania; 
• Zela pelo cumprimento da legislação escolar e educacional; 
• Zela pela manutenção e conservação do patrimônio escolar; 
• Contribui para aplicação da política pedagógica do Município e o cumprimento da legislação de ensino; 
• Propõe a aquisição de equipamentos que assegurem o funcionamento satisfatório da unidade escolar; 
• Planeja, executa e avalia atividades de capacitação e aperfeiçoamento de pessoal da área de educação; 
• Apresenta propostas que visem à melhoria da qualidade do ensino; 
• Contribui para a construção e operacionalização de uma proposta pedagógica que objetiva a democratização do 

ensino, através da participação efetiva da família e demais segmentos da sociedade; 
• Sistematiza os processos de coleta de dados relativos ao educando através de assessoramento aos professores, 

favorecendo a construção coletiva do conhecimento sobre a realidade do aluno; 
• Acompanha e orienta pedagogicamente a utilização de recursos tecnológicos nas unidades escolares; 
• Promove o intercâmbio entre professor, aluno, equipe técnica e administrativa, e conselho escolar; 
• Trabalha o currículo, enquanto processo interdisciplinar e viabiliza a relação transmissão/produção de conhecimentos, 

em consonância com o contexto sócio-político-econômico; 
• Conhece os princípios norteadores de todas as disciplinas que compõem os currículos da educação básica; 
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• Desenvolve pesquisa de campo, promovendo visitas, consultas e debates, estudos e outras fontes de informação, a 

fim de colaborar na fase de discussão do currículo pleno da escola; 
• Busca a modernização dos métodos e técnicas utilizados pelo pessoal docente, sugerindo sua participação em 

programas de capacitação e demais eventos; 
• Assessora o trabalho docente na busca de soluções para os problemas de reprovação e evasão escolar; 
• Contribui para o aperfeiçoamento do ensino e da aprendizagem desenvolvida pelo professor em sala de aula, na 

elaboração e implementação do projeto educativo da escola, consubstanciado numa educação transformadora; 
• Coordena as atividades de elaboração do regimento escolar; 
• Participa da análise e escolha do livro didático; 
• Acompanha e orienta estagiários; 
• Participa de reuniões interdisciplinares; 

• Avalia e participa do encaminhamento dos alunos portadores de necessidades especiais, 

• Promove a inclusão do aluno portador de necessidades especiais no ensino regular; 
• Propicia aos educandos portadores de necessidades especiais a sua preparação profissional, orientação e 

encaminhamento para o mercado de trabalho; 
• Coordena a elaboração, execução e avaliação de projetos pedagógicos e administrativos da escola; 
• Trabalha a integração social do aluno; 
• Traça o perfil do aluno, através de observação, questionários, entrevistas e outros; 
• Auxilia o aluno na escolha de profissões, levando em consideração a demanda e a oferta no mercado de trabalho; 
• Orienta os professores na identificação de comportamentos divergentes dos alunos, levantando e selecionando, em 

conjunto, alternativas de soluções a serem adotadas; 
• Divulga experiências e materiais relativos à educação; 
• Promove e coordena reuniões com o corpo docente, discente e equipes administrativas e pedagógicas da unidade 

escolar; 
• Programa, realiza e presta contas das despesas efetuadas com recursos diversos; 
• Coordena, acompanha e avalia as atividades administrativas e técnico-pedagógicas da escola; 
• Orienta escolas na regularização e nas normas legais referentes ao currículo e à vida escolar do aluno; 
• Acompanha estabelecimentos escolares, avaliando o desempenho de seus componentes e verificando o cumprimento 

de normas e diretrizes para garantir eficácia do processo educativo; 
• Elabora documentos referentes à vida escolar dos alunos de escolas extintas; 

• Executa outras atividades correlatas. 
 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Professor de Línguas Estrangeiras - Inglês 

Requisitos: Licenciatura Plena. 

Atribuições: 
 

• Exerce a docência, na disciplina de Língua Estrangeira Moderna, na Rede Municipal de Ensino, transmitindo os 
conteúdos pertinentes de forma integrada, proporcionando ao aluno condições de exercer sua cidadania; 

• Exerce atividades técnico-pedagógicas que dão diretamente suporte às atividades de ensino; 

• Planeja, coordena, avalia e reformula o processo ensino/aprendizagem, e propõe estratégias metodológicas compatíveis 
com os programas a serem operacionalizados; 

• Desenvolve o educando para o exercício pleno de sua cidadania, proporcionando a compreensão de co-participação e 
co-responsabilidade de cidadão perante sua comunidade, Município, Estado e País, tornando-o agente de transformação 
social; 

• Planeja e ministra aulas nos dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos 
dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 

• Avalia o rendimento dos alunos de acordo com o regimento escolar e Projeto Político Pedagógico. 

• Informa aos pais e responsáveis sobre a freqüência e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução de sua 
proposta pedagógica; 

• Participa de atividades cívicas, sociais, culturais e esportivas; 

• Participa de reuniões pedagógicas e técnico-administrativas; 

• Participa do planejamento geral da escola e da Rede Municipal; 

• Contribui para o melhoramento da qualidade do ensino; 

• Participa da elaboração do material didático utilizado na Rede Municipal bem como a confecção dos mesmos; 

• Participa de palestras, seminários, congressos, encontros pedagógicos, capacitações, cursos, e outros eventos da área 
educacional e correlatos; 

• Acompanha e orienta estagiários; 

• Zela pela integridade física e moral do aluno; 

• Participa da elaboração e avaliação de propostas curriculares; 

• Elabora projetos pedagógicos; 

• Participa de reuniões interdisciplinares 

• Realiza atividades extraclasse em bibliotecas, museus, laboratórios e outros; 
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• Participa do encaminhamento dos alunos portadores de necessidades especiais, para os setores específicos de 

atendimento; 

• Seleciona, apresenta e revisa conteúdos; 

• Participa do processo de inclusão do aluno portador de necessidades especiais no ensino regular; 

• Incentiva os alunos a participarem de concursos, feiras de cultura e ou manifestações culturais referentes à Língua 
Estrangeira; 

• Realiza atividades de articulação da escola com a família do aluno e a comunidade; 

• Orienta e incentiva o aluno para a pesquisa; 

• Participa do conselho de classe; 

• Prepara o aluno para o exercício da cidadania; 

• Incentiva o gosto pela leitura; 

• Desenvolve a auto-estima do aluno; 

• Participa da elaboração e aplicação do regimento bem como do projeto pedagógico da escola; 

• Orienta o aluno quanto à conservação da escola e dos seus equipamentos; 

• Contribui para a aplicação da política pedagógica do Município e o cumprimento da legislação de ensino; 

• Propõe a aquisição de equipamentos que venha favorecer as atividades de ensino-aprendizagem 

• Planeja e realiza atividades de recuperação para os alunos de menor rendimento; 

• Analisam dados referentes à recuperação, aprovação, reprovação e evasão escolar; 

• Participa de estudos e pesquisas em sua área de atuação; 

• Mantém atualizados os registros de aula, freqüência e de aproveitamento escolar do aluno; 

• Zela pela manutenção e conservação do patrimônio escolar; 

• Apresenta propostas que visem à melhoria da qualidade de ensino; 

• Participa da gestão democrática da unidade escolar; 

• Executa outras atividades correlatas; 

• O professor deve ensinar Língua Estrangeira a partir da reflexão sobre a realidade social, política e econômica. 

• Refletir a respeito de como as diversas formas de dizer algo das diversas culturas refletem ideologias também diferentes. 

• Sensibilizar o aluno em relação ao idioma,a compreensão global,escrita e oral,e o empenho na percepção do significado; 

• Levar o aluno a ser identificar no universo que o cerca os idiomas que cooperam nos sistemas de comunicação, 
percebendo-se como parte integrante de um mundo plurilíngüe e compreendendo o papel hegemônico que algumas 
línguas desempenham em determinado momento histórico; 

• Fazer o aluno compreender que o aprendizado de uma ou mais línguas lhe possibilita o acesso a bens culturais da 
humanidade construídos em outras partes do mundo, estando apto a construir uma organização textual e saber como e 
quando utilizar cada tipo de linguagem; 

• Incentivar o educando a construir uma consciência lingüística crítica sobre os usos que se fazem da língua estrangeira 
que está aprendendo; 

• Incentivar em seus alunos a preocupação em compreender os outros e em serem compreendidos tanto na fala quanto 
na escrita; a percepção de que o conhecimento de línguas estrangeiras permite uma compreensão mais aguçada dos 
valores e interesses de outras culturas; 

• Permitir à criança das séries iniciais aproximarem-se de várias culturas, e propiciando sua integração num mundo 
globalizado; 

• O professor deverá mostrar ao aluno que a língua não pode ser concebida apenas como um sistema complexo de 
símbolos convencionais socialmente para expressar as representações do pensamento, mas também e, principalmente, 
deve ser concebida como o meio de constituição das relações sociais; 

• Levar o educando a perceber que é pelo discurso que o homem aprende a ver o mundo e relacionar-se com o outro; 

• Compreender que aprender uma Língua Estrangeira é aprender a empregá-la como veículo de comunicação e interação 
entre os indivíduos; 

• O ensino da Língua Estrangeira deve estar pautado no trabalho com os gêneros textuais, abordando a língua e a cultura 
do outro de forma contrastiva; 

• Possibilitar aos alunos que saibam produzir e compreender textos de maneira adequada a cada situação de interação 
comunicativa; 

• Ao planejar suas aulas de Língua Estrangeira, deve proporcionar ao sujeito de uma determinada cultura, conhecer e 
aprender mais sobre outras línguas e culturas, desse modo espera-se que ele compreenda que lugar ocupa no mundo 
esta língua extrapolando assim o domínio lingüístico que o aluno possa vir a ter; 

• Explorar textos que cumpram diferentes finalidades e que permitam o uso da Língua Estrangeira em diversas situações 
sócias. Os conceitos devem ser abordados na sua integridade isto é nos seus fundamentos; 

• Trabalhar com diferentes gêneros textuais (anúncios, receitas, folhetos, tiras, anedotas, poemas, músicas, textos 
literários, etc) que servirão de base para o desenvolvimento da linguagem e da aquisição da Língua Inglesa por parte do 
aluno; 

• Iniciar o aluno na fonética da Língua Estrangeira, contrastando com a fonética da Língua Materna; 

• Propiciar o desenvolvimento da prática escrita em nível elementar (iniciação). (Redação acrescida pela Lei nº 1540/2009) 
 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 
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CARGO: Psicólogo 

Requisitos: Graduação em Psicologia e Registro no Conselho Regional de Psicologia - CRP. 

Atribuições: 

• Realizar teste seletivo para as várias categorias profissionais que vão compor as equipes do PSF; 

• Prestar atendimento as famílias desajustadas; 

• Prestar atendimento a população com necessidades de atendimento especializado; 

• Proceder avaliações psicológicas; 

• Participar de reuniões de equipes para estudo de casos mais delicados; 

• Orientar os outros membros da equipe do PSF, sobre problemas detectados no âmbito familiar ou comunitário; 

• Realizar atendimento individual ou em grupo, dos casos que se fizerem necessários; 

• Atender a demanda criada pelas equipes nas áreas de psicologia; 

• Encaminhar os indivíduos cujas necessidades específicas exijam atendimentos que fogem a sua competência; 

• Proceder orientações às famílias. 
 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Terapeuta Ocupacional 

Requisitos: Graduação em Terapia Ocupacional e Registro no Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - 

CREFITO. 

Atribuições: 

• Desenvolver atividades que ajudem o usuário do Centro de Apoio Psico-Social - CAPS a obter, organizar e utilizar 
informações objetivas a respeito de si e do mundo do trabalho; 

• Contribuir para que o indivíduo tenha condições de dominar uma metodologia que o instrumente na tomada de decisões 
profissionais; 

• Trabalhar para o desenvolvimento da afetividade e cognição como características interligadas ao individuo; 

• Despertar no usuário a arte e a ciência de dirigir a participação do homem com tarefas selecionadas, a fim de restaurar, 
reforçar e engrandecer sua atuação e aprendizagem; 

• Orientar paciente, familiar e comunidade quanto à prevenção de doenças, promoção e recuperação de saúde; 

• Participar de estudos e pesquisas na área de saúde; 

• Participar de equipes interdisciplinares na elaboração e execução de políticas de saúde; 

• Executar atribuições correlatas.  

 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: Agente Administrativo 

Requisitos: Ensino Médio Completo. 

Atribuições: 

• Participar na elaboração e execução de procedimentos administrativos inerentes ao setor de atuação; 

• Orientar, proceder à tramitação de processos, orçamentos contratos e demais assuntos administrativos, consultando 
documentos em arquivos e fichários, levantando dados, efetuando cálculos e prestando informações, quando necessário; 

• Analisar e atualizar quadros demonstrativos, tabelas e gráficos, efetuando cálculos, conversão de medidas, ajustamentos 
percentuais e outros para efeitos comparativos; 

• Redigir qualquer modalidade de expediente administrativo e elaborar relatórios gerais e parciais; 

• Orientar os diversos setores e servidores na execução de rotinas administrativas atinentes a sua área de atuação; e 

• Executar tarefas correlatas. (Cargo transferido do Grupo Ocupacional - Administrativo para Cargo transferido para o Grupo 
Ocupacional - Apoio pela Lei nº 1947/2014). 

 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: Agente da Autoridade de Trânsito 

Requisitos: Ensino Médio Completo - Carteira Nacional de Habilitação Categorias A e B e aprovação em Avaliação Psicológica. 
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Atribuições: 

• Realizar a fiscalização do trânsito; 

• Emitir autos de infração, conforme critérios estabelecidos no art. 280, § 4º do Código de Trânsito Brasileiro; 

• Orientar, educar, monitor, operar, aplicar medidas administravas de trânsito, bem como efetuar a venda de créditos aos 
usuários do "EstaR" - estacionamento rotavo, e recebimento e quitação do "Aviso de Irregularidade", com a devida 
prestação de contas dos valores recebidos referentes ao mesmo; 

• Respeitar o que determina o Código de Trânsito Brasileiro, Portarias e Resoluções do CONTRAN (Conselho Nacional de 
Trânsito), limitando-se as vias no âmbito de circulação e competência do Município de Dois Vizinhos; 

• Cumprir horário estabelecido pela Administração Municipal para trabalhar em turnos, inclusive sábados, domingos e 
feriados. (Redação acrescida pela Lei nº 1847/2013) 

 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: Agente de Combate às Endemias - ACE 

Requisitos Ensino Médio Completo e haver concluído, com aproveitamento, curso introdutório de formação inicial e 

continuada 

Atribuições: 

• O Agente de Combate às Endemias tem como atribuição o exercício de atividades de vigilância, prevenção e controle de 
doenças e promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor de 
cada ente federado. 

 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

Agente Comunitário de Saúde – ACS: (Vila Rural Canarinho/Linha São Braz, Linha Tártari/Linha N. Sra. Das Graças e 

Linha Conrado/Linha dos Alemães) 

Requisitos: Ensino Médio Completo. 

Atribuições: 

 

• O Agente Comunitário de Saúde tem como atribuição o exercício de atividades de prevenção de doenças e promoção 
da saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com 
as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor municipal, regional, estadual ou federal. 

• Utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-cultural da comunidade; 

• Promoção de ações de educação para a saúde individual e coletiva; 

• Registro, para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e outros 
agravos à saúde; 

• Estimulo à participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a área da saúde; 

• Realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à família; 

• Participação em ações que fortaleçam os elos entre o setor de saúde e outras políticas que promovam a qualidade de 
vida; 

• O Agente Comunitário de Saúde tem como atribuição o exercício de atividades de acompanhamento, orientação e 
combate às endemias, com execução de ações que visem a promoção da saúde e a proteção contra as epidemias, 
eliminando os riscos de contaminação. 

• Residir na área da comunidade em que atuar desde a data da publicação do edital do processo seletivo público; 

• Haver concluído, com aproveitamento, curso introdutório de formação inicial e continuada. 

• A área geográfica de atuação dos Agentes Comunitários de Saúde divide-se conforme quadro abaixo: 
I - Manter residência na área geográfica de atuação para a qual foi contratado, exceto quando: 
a) O Agente Comunitário de Saúde adquirir casa própria fora da área geográfica para a qual foi contratado, devendo o 

servidor informar a Secretaria de Saúde e encaminhar a documentação comprobatória juntamente com declaração sobre 
aquisição do imóvel, possibilitando o Agente Comunitário de Saúde em ter sua vinculação mantida à mesma equipe em 
que esteja atuando, ou podendo ser remanejado para equipe atuante na área onde está localizada a casa adquirida. 

b) Houver risco à integridade física do Agente Comunitário de Saúde ou de membro de sua família decorrente de ameaça 
por parte de membro da comunidade onde reside ou atua; 

II - Haver concluído, com aproveitamento, curso introdutório de formação inicial e continuada. (Redação dada pela Lei nº 
2530/2021). 
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CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: Atendente de Farmácia 

Requisitos: Ensino Médio Completo e Curso de Atendente de Farmácia com no mínimo 60 horas. 

Atribuições: 

• Dispensar medicamentos e orientar sobre uso de medicamentos sob supervisão do farmacêutico; 

• Manter os registros estabelecidos nas rotinas da farmácia; 

• Organizar o armazenamento, distribuição, classificação, avaliação da qualidade dos medicamentos e substâncias 
correlatas; 

• Fazer controle e manutenção de estoque. 

• Receber, conferir notas de compras, organizar e encaminhar medicamentos e produtos correlatos. 

• Organizar e manter o estoque de medicamentos, ordenando as prateleiras; manter em ordem e higiene os materiais e 
equipamentos sob sua responsabilidade no trabalho; 

• Registrar entradas e saídas de medicamentos. 

• Auxiliar no carregamento e descarregamento de medicamentos, materiais médico hospitalares e correlatos; 

• Executar serviços de digitação em geral e elaboração de relatórios; 

• Colher informações sobre as características e benefícios do produto; 

• Participar das reuniões e encontros de formação quando solicitado pelo farmacêutico; - Conhecer as normas técnicas para 
dispensação de medicamentos nas unidades de saúde do município; 

• Realizar atendimento humanizado; 

• Desempenhar tarefas afins. 

• Atender aos Programas do Ministério da Saúde, bem como, às atribuições por eles estipulados, conforme determinação 
do (a) Secretário (a) Municipal ou Chefia imediata; (Redação acrescida pela Lei nº 1988/2015). 
 

 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: Auxiliar em Saúde Bucal - ASB 

Requisitos: Ensino Médio completo e inscrição no CRO. 

Atribuições: 

• Participar efetivamente dos levantamentos dos dados cadastrais da população-alvo. 

• Efetuar orientação de higiene bucal, com ou sem revelação de placa bacteriana; 

• Preencher fichas; 

• Preparar o paciente, auxiliar no atendimento, instrumentar o dentista ou o TSB; 

• Participar de programas preventivos através de reuniões com a comunidade; 

• Coletar e transcrever dados estatisticos quando necessário; 

• Orientar higienização oral e aplicação tópica de flúor; 

• Fazer controle e manutenção do material permanente e controle de estoque do material de uso do programa. 

• Atender aos Programas do Ministério da Saúde, bem como, às atribuições por eles estipulados, conforme determinação 
do (a) 

• Secretário (a) Municipal ou Chefia imediata; (Redação acrescida pela Lei nº 1988/2015). 

 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: Professor de Educação Infantil de 20 e 40 horas 

Requisitos: Magistério de 2º grau ou Curso Normal - Nível Médio. 

Atribuições: 

• Exerce a docência na Rede Municipal de Ensino, transmitindo os conteúdos pertinentes de forma integrada, 
proporcionando à criança o desenvolvimento físico, psico-motor, intelectual e emocional; 

• Exerce atividades de cuidados higiênicos e de saúde à criança; 
• Promove e participa de jogos e atividades lúdicas com a criança, com objetivos de diversão e, ao mesmo, tempo, de 

crescimento intelectual; 
• Exerce atividades técnico-pedagógicas que dão diretamente suporte às atividades de ensino; 
• Planeja, coordena, avalia e reformula o processo ensino/aprendizagem, e propõe estratégias metodológicas 

compatíveis com os programas a serem operacionalizados; 

• Gerencia, planeja, organiza e coordena a execução de propostas administrativo-pedagógicas, possibilitando o 
desempenho satisfatório das atividades docentes e discentes. 

FUNÇÃO DE DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO INFANTIL: 
• Planeja e operacionaliza o processo ensino-aprendizagem de acordo com os pressupostos epistemológicos da 

disciplina ou área de estudo em que atuar; 
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• Desenvolve todas as atividades de higiene das crianças, na relação de educar/cuidar; 
• Pesquisa e propõe práticas de ensino que enriqueça a teoria pedagógica, adequada às características da clientela 

majoritária da escola pública; 
• Participa das atividades de atualização e aperfeiçoamento visando aprofundar conhecimentos pertinentes à educação; 
• Participa com o pessoal técnico-administrativo e demais profissionais, de reuniões do conselho de classe, pedagógicas, 

administrativas, festivas e outras atividades da escola que exijam decisões coletivas; 
• Manter-se informado das diretrizes e determinações da escola e dos órgãos superiores; 
• Participa da elaboração do projeto pedagógico da escola; 
• Divulga as experiências educacionais realizadas; 
• Indica material didático e bibliográfico a serem utilizados nas atividades escolares; 
• Participa de reuniões ordinárias e extraordinárias quando for convocado; 
• Cumpre e faz cumprir o horário e o calendário escolar; 
• Avalia o trabalho do aluno, de acordo com o proposto nas diretrizes pedagógicas; 
• Colabora com as atividades de articulação da escola com a família e a comunidade; 
• Desincumbe-se das demais tarefas indispensáveis para atingir os fins educacionais da escola e ao processo de ensino-

aprendizagem. 
FUNÇÃO DE SUPORTE PEDAGÓGICO DIRETO ÀS ATIVIDADES DOCENTES NA EDUCAÇÃO INFANTIL: 
• Administra o pessoal e os recursos materiais e financeiros da escola, tendo em vista atingir seus objetivos pedagógicos; 
• Assegura o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; 
• Coordena a elaboração e a execução da proposta pedagógica da escola; 
• Zela pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; 
• Executa meios para recuperação dos alunos de menor rendimento; 
• Promove a articulação com as famílias e a comunidade criando processos de integração da sociedade com a escola; 
• Informa os pais e responsáveis sobre a freqüência e o rendimento dos alunos, bem como sobre a execução da proposta 

pedagógica da escola; 

• Coordena, no âmbito da escola, as atividades de planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional; 
• Acompanha o processo de desenvolvimento dos estudantes, em colaboração com os docentes e as famílias; 
• Elabora estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao desenvolvimento do sistema ou rede de 

ensino ou da escola; 
• Elabora, acompanha e avalia os planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do sistema e/ou rede 

de ensino e de escola em relação a aspectos pedagógicos, administrativos financeiros, de pessoal e de recursos 
• materiais; 

• Acompanha e supervisiona o funcionamento das escolas, zelando pelo cumprimento da legislação e normas 
educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino. 

 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: Técnico de Vigilância em Saúde 

Requisitos: Ensino Médio Completo e Curso Técnico em Vigilância em Saúde. 

Atribuições: 

• Desenvolver tarefas inerentes ao poder de polícia sanitária quanto ao cumprimento, atualização, avaliação dos 
instrumentos de controle dos procedimentos de vigilância em saúde, quer seja quanto à inspeção e visitas a espaços 
públicos de interesse sanitário quer seja quanto à emissão de documentos que visem garantir o interesse da saúde pública 
municipal; 

• Participar das atividades de avaliação e encaminhamento dos procedimentos administrativos em vigilância em saúde; 

• -Participar das atividades de atualização da legislação municipal; 

• Participar das atividades de produção de informes técnicos sobre áreas de interesse sanitário e de legislação aplicada; 

• Participar das atividades de inspeção, emissão de laudos, notificações e infrações, bem como da promoção das 
intervenções e/ou interdições em ambientes diversos, garantindo o interesse da saúde pública; 

• Participar das atividades de monitoramento de agravos de interesse sanitário, desenvolvendo ações de vigilância em 
saúde, produzindo informações analíticas, relatórios técnicos de avaliação dos serviços; 

• Acompanhar pacientes de DOT´s (dose observada terapêutica - Tuberculose e Mal de Hansen); 

• Participar das avvidades de gerenciamento, planejamento e desenvolvimento das atividades de Sistemas de informação 
em Saúde; 

• Exercer ações, investido do poder de polícia sanitária, de forma a inspecionar e visitar espaços públicos e privados de 
interesse sanitário, bem como acessar dados geradores ou arquivados nesses espaços que venham contribuir para 
adoção de medidas sanitárias; 

• Desenvolver atividades de nível médio, relacionados à vigilância em saúde e à inspeção sanitária, 

• Coordenar e supervisionar os processos de vigilância, fiscalização e inspeção de estabelecimentos prestadores de 
serviços diversos, industriais e comerciais; 

• Assessorar atividades específicas de vigilância, participar de programas de saúde coletiva e de educação em saúde e 
aplicar as penalidades previstas em legislação específica, em função de riscos à saúde geral e ocupacional e riscos de 
danos ambientais; e - Exercer outras responsabilidades e/ou tarefas correlatas. (Redação acrescida pela Lei nº 
1910/2014). 
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CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: Técnico em Enfermagem 

Requisitos: Curso Técnico em Enfermagem e Registro no COREN. 

Atribuições: 

• Prestar assistência de enfermagem segura, humanizada e individualizada aos clientes, sob supervisão do enfermeiro; 

• Auxiliar o superior na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral, em programas de vigilância 
epidemiológica e no controle sistemático da infecção hospitalar; 

• Preparar clientes para consultas e exames, orientando-os sobre as condições de realização dos mesmos; 

• Colher e ou auxiliar o cliente na coleta de material para exames de laboratório, segundo orientação; 

• Realizar exames de eletrodiagnósticos e registrar os eletrocardiogramas efetuados, segundo instruções médicas ou de 
enfermagem; 

• Orientar e auxiliar clientes, prestando informações relativas a higiene, alimentação, utilização de medicamentos e cuidados 
específicos em tratamento de saúde; 

• Verificar os sinais vitais e as condições gerais dos clientes, segundo prescrição médica e de enfermagem; 

• Preparar e administrar medicações por via oral, tópica, intradérmica, subcutânea, intramuscular, endovenosa e retal, 
segundo prescrição médica, sob supervisão do Enfermeiro; 

• Cumprir prescrições de assistência médica e de enfermagem; 

• Realizar a movimentação e o transporte de clientes de maneira segura; 

• Auxiliar nos atendimentos de urgência e emergência; 

• Realizar controles e registros das atividades do setor e outros que se fizerem necessários para a realização de relatórios 
e controle estatistico; 

• Circular e instrumentar em salas cirúrgicas e obstétricas, preparando-as conforme o necessário; 

• Efetuar o controle diário do material utilizado, bem como requisitar, conforme as normas da Instituição, o material 
necessário à prestação da assistência à saúde do cliente; 

• Controlar materiais, equipamentos e medicamentos sob sua responsabilidade; 

• Manter equipamentos e a unidade de trabalho organizada, zelando pela sua conservação e comunicando ao superior 
eventuais problemas; 

• Executar atividades de limpeza, desinfecção, esterilização de materiais e equipamentos, bem como seu armazenamento 
e distribuição; 

• Propor a aquisição de novos instrumentos para reposição daqueles que estão avariados ou desgastados; 

• Realizar atividades na promoção de campanha do aleitamento materno bem como a coleta no lactário ou no domicílio; 

• Auxiliar na preparação do corpo após o óbito; 

• Participar de programa de treinamento, quando convocado; 

• Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; 

• Atender aos Programas do Ministério da Saúde, bem como, às atribuições por eles estipulados, conforme determinação 
do (a) Secretário (a) Municipal ou Chefia imediata; 

• Executar outras tarefas compativeis com as exigências para o exercício da função. (Redação acrescida pela Lei nº 
1988/2015). 

 

 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: Técnico em Informática 

Requisitos: Curso Técnico em Informática. 

Atribuições: 

• Operar equipamentos de processamento de dados, regulando seus mecanismos e acionando seus dispositivos de comando 
para o perfeito processamento dos programas elaborados; 

• Verificar o correto processamento de um sistema em suas diversas fases, solucionando irregularidades ocorridas durante a 
operação; 

• Guardar diariamente e semanalmente todos os arquivos de BACKUP; 

• Prestar atendimento e suporte de primeiro nível em hardware e software básicos, sistemas operacionais e aplicativos 
departamentais e aos usuários de informática internos e externos no uso de aplicativos da Administração; 

• Zelar pelos equipamentos; 

• Desempenhar outras tarefas correlatas. 
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CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

CARGO: Motorista 

Requisitos Ensino Fundamental Completo. Carteira Nacional de Habilitação, categoria D e constar no campo observações o 

EAR - Exercício de Atividade Remunerada - Avaliação Psicológica, conforme a Resolução 425/12-DENATRAN. 

Atribuições: 

• Dirigir veículos de pequeno, médio e grande porte transportando pessoas e/ou materiais; 

• Controlar o consumo de combustivel, quilometragem e lubrificação, visando à manutenção do veículo; 

• Zelar pela conservação do veículo, providenciando limpeza, ajustes e pequenos reparos; 

• Prestar ajuda no carregamento e descarregamento de materiais, encaminhando-os ao local destinado; 

• Preencher diariamente formulários com dados relativos à: quilometragem, horário de chegada e de saída; 

• Executar tarefas correlatas; (Cargo transferido do Grupo Ocupacional - Obras para o Grupo Ocupacional - Apoio e 
Redação dada pela Lei nº 1947/2014). 

 

 

CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

CARGO: Operador de Máquinas 

Requisitos Ensino Fundamental Completo e possuir Carteira Nacional de Habilitação. 

Atribuiçõe: 

• Operar máquinas e equipamentos pesados, realizando trabalhos de terraplanagem, aterros, nivelando o revestimento de 
ruas, desmatamento, abertura e desobstrução de valetas, nivelamento de terrenos, taludes, remoção e compactação de 
terra e outros; 

• Relatar em caderneta de registros, os serviços executados para efeito de controle. 

• Controlar o consumo de combustivel, e lubrificantes, para a manutenção adequada das máquinas; 

• Zelar pela conservação das máquinas, informando ao setor competente quando da detecção de falhas e solicitando sua 
manutenção; 

• Executar pequenos reparos na máquina para assegurar seu bom funcionamento durante a execução das atividades; 

• Executar tarefas correlatas. (Cargo transferido do Grupo Ocupacional - Obras para o Grupo Ocupacional de Apoio pela 
Lei nº 1947/2014). 
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CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto; ponto de vista ou ideia central 

defendida pelo autor; argumentação; elementos de coesão; inferências; estrutura e organização do texto e dos 

parágrafos). Som e fonema. Encontros vocálicos e consonantais. Dígrafos. Divisão silábica. Ortografia Oficial. 

Acentuação gráfica. Classes de palavras e seus empregos. Sintaxe da oração e do período. Tipos de Subordinação 

e Coordenação. Concordância nominal e verbal. Regência Verbal e Nominal. Emprego de sinal indicativo de 

crase. Sentido Conotativo e Denotativo. Relações de homonímia e paronímia. Tipologia textual. Pontuação. Estrutura 

e Processos de Formação de palavras. 

Raciocínio Lógico e Matemática: Conceitos básicos de raciocínio lógico: proposições; valores lógicos das 

proposições; sentenças abertas; número de linhas da tabela verdade; conectivos; proposições simples; proposições 

compostas. Tautologia. Operação com conjuntos. Cálculos com porcentagens. Resolução de situações-problema. 

As questões desta prova poderão tratar das seguintes áreas: estruturas lógicas, lógicas de argumentação, diagramas 

lógicos, equações e funções matemáticas (1º grau, 2º grau, exponencial), razão, proporção, sequências numéricas, 

análise combinatória, estatística descritiva, áreas e volumes. 

Conhecimentos Gerais: Noções gerais sobre História, Cultura, Geografia e Turismo municipal, estadual, nacional 

e internacional, incluindo atualidades sobre a vida política e administrativa, econômica, social, cultural, esportiva, 

científica e tecnológica, ambiental e ecológica, relações exteriores e diplomáticas, segurança. 

 
 

CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto; ponto de vista ou ideia central 

defendida pelo autor; argumentação; elementos de coesão; inferências; estrutura e organização do texto e dos 

parágrafos). Som e fonema. Encontros vocálicos e consonantais. Dígrafos. Divisão silábica. Ortografia Oficial. 

Acentuação gráfica. Classes de palavras e seus empregos. Sintaxe da oração e do período. Tipos de Subordinação 

e Coordenação. Concordância nominal e verbal. Regência Verbal e Nominal. Emprego de sinal indicativo de 

crase. Sentido Conotativo e Denotativo. Relações de homonímia e paronímia. Tipologia textual. Pontuação. Estrutura 

e Processos de Formação de palavras. 

Raciocínio Lógico e Matemática: Conceitos básicos de raciocínio lógico: proposições; valores lógicos das 

proposições; sentenças abertas; número de linhas da tabela verdade; conectivos; proposições simples; proposições 

compostas. Tautologia. Operação com conjuntos. Cálculos com porcentagens. Resolução de situações-problema. 

As questões desta prova poderão tratar das seguintes áreas: estruturas lógicas, lógicas de argumentação, diagramas 

lógicos, equações e funções matemáticas (1º grau, 2º grau, exponencial), razão, proporção, sequências numéricas, 

análise combinatória, estatística descritiva, áreas e volumes. 

Conhecimentos Gerais: Noções gerais sobre História, Cultura, Geografia e Turismo municipal, estadual, nacional 

e internacional, incluindo atualidades sobre a vida política e administrativa, econômica, social, cultural, esportiva, 

científica e tecnológica, ambiental e ecológica, relações exteriores e diplomáticas, segurança. 

 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: ANALISTA DE SISTEMAS 

Conhecimento Específico: REDES DE COMPUTADORES: Transmissão Tipos e meios de transmissão e de 

cabeamento.Técnicas de circuitos, pacotes e células. Tecnologias de redes locais e de longa distância (LAN,MAN e 

WAN). Topologias Elementos de interconexão de redes de computadores (gateways,hubs, repetidores, bridges, 

switches e roteadores). Modelo de referência OSI e Arquitetura TCP/IP: Protocolos, segmentação e endereçamento, 

serviço DNS e entidades de registros. Gerenciamentode redes TCP/IP: Arquitetura de gerenciamento e SNMP. 

Características dos principaisprotocolos de comunicação. Redes de longa distância: MPLS. Redes sem fio: padrões 

802.11,protocolos 802.1x, EAP, WEP, WPA e WPA2. SEGURANÇA DE REDES: Prevenção e tratamento de 

incidentes. Dispositivos de segurança:firewalls, IDS, IPS, proxies, NAT e VPN. Tipos de ataques: spoofing, flood, 

DoS, DDoS, phishing.Malwares: vírus de computador, cavalo de tróia, adware, spyware, backdoors, keylogger, 

worms.Criptografia Conceitos básicos e aplicações. Protocolos criptográficos. Criptografia simétricae assimétrica. 

Principais algoritmos. Assinatura e certificação digital. Gestão de segurança dainformação Normas NBR ISO/IEC 

27001 e 27002. Gestão de riscos e continuidade de negócio Normas NBR ISO/IEC 15999 e 27005. SISTEMAS 
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OPERACIONAIS: Windows e Linux Conceitos básicos. Noções de administração.Serviços de diretório: Active 

Directory e LDAP. Serviços de E-mail: MS Exchange. Virtualização.Tecnologias e arquitetura de Datacenter 

Conceitos básicos. Serviços de armazenamento,padrões de disco e de interfaces. RAID. Tecnologias de 

armazenamento DAS, NAS e SAN.Tecnologias de backup. BANCO DE DADOS: Desempenho e Otimização: 

Técnicas de análise de desempenho e otimização de consultas Oracle, SQL e PLSQL. Sistemas de Suporte a 

Decisão e Gestão de Conteúdo.BusinessIntelligence: Arquitetura e aplicações de Data Warehousing, ETL e OLAP. 

Técnicas demodelagem e otimização de bases de dados multidimensionais. Sistemas gerenciadores de bancosde 

dados Oracle e MS SQL SERVER Conceitos básicos. Noções de administração. Topologia típicade ambientes com 

alta disponibilidade e escalabilidade. Técnicas para detecção de problemas. GESTÃO E GOVERNANÇA DE TI: 

Gerenciamento de projetos – PMBOK 4ª edição Projetos ea organização. Escritórios de projetos: modelos e 

características. Processos, grupos de processose áreas de conhecimento. Gerenciamento de serviços – ITIL v3 

Conceitos básicos e objetivos.Processos e funções de estratégia, desenho, transição e operação de serviços. 

Governança de TI– COBIT 4.1 Conceitos básicos e objetivos. Requisitos da informação. Recursos de tecnologiada 

informação. Domínios, processos e objetivos de controle. 1. Instalação, configuração e utilização de sistemas 

operacionais Linux, Windows XP e Vista/7.2. Instalação, configuração e utilização de aplicativos Microsoft Office XP, 

2003 e 2010 (Word, Excel, PowerPoint e Access) e Libre Office 3.5 ou superior. 3. Instalação, configuração e 

manutenção de infraestrutura de rede local: cabeamento estruturado,wireless, equipamentos e dispositivos de rede 

e protocolos de comunicação em redes. 4. Instalação, configuração e utilização de impressoras com tecnologia laser 

e scanners. 5. Manutenção de periféricos e microcomputadores: processadores, barramentos, memórias, placas‐

mãe, setup, placas de vídeo, placas de som e placas de rede. 6. Armazenamento erecuperação de dados: discos 

rígidos SCSI, RAID e hot swap. 7. Instalação e montagem de microcomputadores. 8. Redes de computadores: tipos, 

componentes e tipos de servidores. 9. Protocolos: conceitos básicos, modelo OSI, padrão IEEE 802 e TCP/IP: 

fundamentos, camadas e endereçamento IP. Protocolos de aplicação: DNS, Telnet, FTP, TFTP, SMTP e HTTP. 

10.Cabeamento de rede: cabos, instalação e conectores. 11. Redes sem fio: fundamentos e IEEE 802.1. 12. 

Equipamentos de redes: repetidores, pontes, switches e roteadores; 13. Arquivos e impressoras: compartilhamento, 

instalação e acessos. 14. Administração de usuários: gerenciamento, usuários e grupos, política de segurança e 

configurações de segurança. 15.Conceitos de internet e intranet. 16. Ferramentas e aplicações de informática: 

browsers de internet. 17. Instalação, configuração e utilização de correio eletrônico. 18. Segurança da informação. 

19. Copia de segurança. 20. Vírus: características, métodos de combate, formas de ataque e nomenclatura. 

 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 

Conhecimento Específico: Conhecimento e procedimentos de pesquisa para identificação das demandas sociais 

e construção de propostas de intervenção. Questão Social, Política Social e Seguridade Social no Brasil. Movimentos 

Sociais, Participação Social e Controle Social. Famílias e Políticas Públicas. Política de Assistência Social. SUAS. 

Gestão, planejamento, monitoramento e avaliação. Territórios e Redes de Proteção Social. Família (novas 

modalidades e metodologias de abordagem). Estatuto da Criança e do Adolescente. Estatuto do Idoso. Estatuto da 

Pessoa com Deficiência. Relações Étnicos Raciais no Brasil. Lei que Regulamenta a Profissão. Código de Ética 

Profissional. Projeto Ético-Político. Dimensões teóricas-metodológica, ético-política e técnico-operativa do Trabalho 

do/a Assistente Social. Políticas de Educação e de Saúde. 

 

CARGO: AUDITOR FISCAL 

Conhecimento Específico: Taxas, Tributos, Impostos, Emolumentos, Fato Gerador; Isenção dos contribuintes; 

Prescrição e decadência; Responsabilidade tributária; Lei 8666/93; Contribuição de Melhoria, Imposto sobre a 

transmissão de bens imóveis, Simples Nacional Lei Complementar nº 123/2006; Denuncia Espontânea. Credito 

Tributário. Constituição do Credito Tributário, Extinção do Credito Tributário, Divida Ativa, ISS da Construção Civil; 

Hierarquia, Código de Postura Municipal; Código Tributário Nacional; Código Tributário Municipal; Constituição 

Federal; Noções básicas de informática; Noções básicas de atendimento ao público. 

 

CARGO: BIBLIOTECÁRIO 

Conhecimento Específico: Conceitos básicos de Biblioteconomia e Ciência da Informação. Ética profissional. 

Biblioteca Pública. Biblioteca Escolar. Biblioteca Universitária. Biblioteca Especializada. Planejamento do espaço 

físico. Estabelecimento de políticas para o desenvolvimento de coleções: seleção, aquisição e descarte. Avaliação 

de coleções. Tipologia, fatores e critérios que afetam a formação e desenvolvimento dos acervos nos variados 

formatos (conteúdo impresso e eletrônico). Intercâmbio entre bibliotecas. Direitos autorais. Conservação e 
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restauração de documentos. Tipologia e finalidade das fontes bibliográficas. Critérios de avaliação de obras de 

referência em geral. Utilização de fontes de informação: enciclopédias, dicionários, ementários, bibliografias, 

diretórios, anais, guias bibliográficos. Normas técnicas para a área de documentação: referência bibliográfica (ABNT 

– NBR 6023). Indexação: conceito, definição, linguagens documentárias, descritores, processos de indexação, tipos 

de indexação. Resumos e índices: tipos e funções. Catalogação (AACR-2), catalogação descritiva, entradas e 

cabeçalhos; catalogação de multimeios: DVD, CD-ROM, fitas de vídeo. Planejamento e elaboração de bibliografia. 

Técnicas de pesquisa, recuperação e disseminação da informação. ISBD. MARC 21. Catalogação cooperativa: 

programas nacionais e internacionais. Tipologia das Linguagens Documentárias: sistemas de classificação 

bibliográfica e classificações facetadas. CDD. Indexação: conceitos, características e linguagens. Descritores, 

cabeçalhos de assunto, vocabulário controlado e tesaurus. Leis de incentivo à Cultura. Bibliotecas digitais. Políticas 

públicas culturais voltadas ao livro, leitura e literatura. ISBN. ISSN. 

 

CARGO: CIRURGIÃO DENTISTA 20H 

Conhecimento Específico:  Ética em Odontologia. Biossegurança. Epidemiologia das doenças bucais no Brasil. 

Índices epidemiológicos específicos em saúde bucal. Saúde Pública: organização dos Serviços de Saúde no Brasil 

- SUS: legislação, princípios, diretrizes, estrutura e características. Indicadores de saúde, sistema de notificação e 

de vigilância epidemiológica e sanitária. Biogênese das dentições. Diagnóstico e plano de tratamento: anamnese, 

exame físico, índices de higiene bucal, radiologia, semiologia bucal, exames complementares. Materiais 

restauradores: amálgama, resinas compostas, sistemas adesivos, cimentos de ionômero de vidro. Materiais 

protetores do complexo dentino-pulpar. Métodos preventivos: educação em saúde, tratamento restaurador 

atraumático, adequação do meio, selantes, restaurações preventivas, uso de fluoretos em Odontologia. Cariologia: 

características clínicas das lesões de cárie, prevenção, tratamento, prevalência e incidência, microrganismos 

cariogênicos, diagnóstico da atividade de cárie. Inter-relação dentística – periodontia. Controle químico e mecânico 

do biofilme dentário. Periodontia: gengivite e periodontite – diagnóstico, prevenção e tratamento não cirúrgico. 

Cirurgia Oral menor: exodontias, ulectomia e ulotomia, frenectomia. Odontopediatria: promoção de saúde bucal em 

bebês e crianças, educação em saúde, cariologia, uso de fluoretos e outros métodos preventivos (selantes, ART), 

materiais dentários em Odontopediatria, radiologia em Odontopediatria (técnicas Randall, Mankopf, bite-wing, Clark). 

Urgências em Odontologia: traumatismos na dentadura decídua e permanente; urgências endodônticas e 

periodontais. Atendimento de pacientes com necessidades especiais. Farmacologia e terapêutica em Odontologia: 

analgésicos, anti-inflamatórios, antimicrobianos, sedativos, interações medicamentosas. Anestesiologia: indicações 

e contra-indicações dos anestésicos locais em Odontologia, técnicas de anestesia, doses. 

 

CARGO: CIRURGIÃO DENTISTA 40H 

Conhecimento Específico:  Ética em Odontologia. Biossegurança. Epidemiologia das doenças bucais no Brasil. 

Índices epidemiológicos específicos em saúde bucal. Saúde Pública: organização dos Serviços de Saúde no Brasil 

- SUS: legislação, princípios, diretrizes, estrutura e características. Indicadores de saúde, sistema de notificação e 

de vigilância epidemiológica e sanitária. Biogênese das dentições. Diagnóstico e plano de tratamento: anamnese, 

exame físico, índices de higiene bucal, radiologia, semiologia bucal, exames complementares. Materiais 

restauradores: amálgama, resinas compostas, sistemas adesivos, cimentos de ionômero de vidro. Materiais 

protetores do complexo dentino-pulpar. Métodos preventivos: educação em saúde, tratamento restaurador 

atraumático, adequação do meio, selantes, restaurações preventivas, uso de fluoretos em Odontologia. Cariologia: 

características clínicas das lesões de cárie, prevenção, tratamento, prevalência e incidência, microrganismos 

cariogênicos, diagnóstico da atividade de cárie. Inter-relação dentística – periodontia. Controle químico e mecânico 

do biofilme dentário. Periodontia: gengivite e periodontite – diagnóstico, prevenção e tratamento não cirúrgico. 

Cirurgia Oral menor: exodontias, ulectomia e ulotomia, frenectomia. Odontopediatria: promoção de saúde bucal em 

bebês e crianças, educação em saúde, cariologia, uso de fluoretos e outros métodos preventivos (selantes, ART), 

materiais dentários em Odontopediatria, radiologia em Odontopediatria (técnicas Randall, Mankopf, bite-wing, Clark). 

Urgências em Odontologia: traumatismos na dentadura decídua e permanente; urgências endodônticas e 

periodontais. Atendimento de pacientes com necessidades especiais. Farmacologia e terapêutica em Odontologia: 

analgésicos, anti-inflamatórios, antimicrobianos, sedativos, interações medicamentosas. Anestesiologia: indicações 

e contra-indicações dos anestésicos locais em Odontologia, técnicas de anestesia, doses. 
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CARGO: CIRURGIÃO DENTISTA ESPECIALISTA EM ENDODONTIA 

Conhecimento Específico:  Ética em Odontologia. Biossegurança. Epidemiologia das doenças bucais no Brasil. 

Índices epidemiológicos específicos em saúde bucal. Saúde Pública: organização dos Serviços de Saúde no Brasil 

- SUS: legislação, princípios, diretrizes, estrutura e características. Indicadores de saúde, sistema de notificação e 

de vigilância epidemiológica e sanitária. Biogênese das dentições. Diagnóstico e plano de tratamento: anamnese, 

exame físico, índices de higiene bucal, radiologia, semiologia bucal, exames complementares. Materiais 

restauradores: amálgama, resinas compostas, sistemas adesivos, cimentos de ionômero de vidro. Materiais 

protetores do complexo dentino-pulpar. Métodos preventivos: educação em saúde, tratamento restaurador 

atraumático, adequação do meio, selantes, restaurações preventivas, uso de fluoretos em Odontologia. Cariologia: 

características clínicas das lesões de cárie, prevenção, tratamento, prevalência e incidência, microrganismos 

cariogênicos, diagnóstico da atividade de cárie. Inter-relação dentística – periodontia. Controle químico e mecânico 

do biofilme dentário. Periodontia: gengivite e periodontite – diagnóstico, prevenção e tratamento não cirúrgico. 

Cirurgia Oral menor: exodontias, ulectomia e ulotomia, frenectomia. Odontopediatria: promoção de saúde bucal em 

bebês e crianças, educação em saúde, cariologia, uso de fluoretos e outros métodos preventivos (selantes, ART), 

materiais dentários em Odontopediatria, radiologia em Odontopediatria (técnicas Randall, Mankopf, bite-wing, Clark). 

Urgências em Odontologia: traumatismos na dentadura decídua e permanente; urgências endodônticas e 

periodontais. Atendimento de pacientes com necessidades especiais. Farmacologia e terapêutica em Odontologia: 

analgésicos, anti-inflamatórios, antimicrobianos, sedativos, interações medicamentosas. Anestesiologia: indicações 

e contra-indicações dos anestésicos locais em Odontologia, técnicas de anestesia, doses. 

 

CARGO: EDUCADOR ARTÍSTICO I 

Conhecimento Específico: ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 8069/90. Pensamento Pedagógico 

Brasileiro. Projeto Político Pedagógico. Didática Geral e Prática de Ensino. Histórico do ensino das artes no Brasil e 

suas perspectivas atuais. Teoria e prática do ensino das artes escolas brasileiras. Critérios para seleção de conteúdos 

no ensino das artes. Organização do tempo e do espaço na prática do ensino das artes. Critérios para avaliação no 

ensino das artes. 

 

CARGO: EDUCADOR ARTÍSTICO II 

Conhecimento Específico: ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 8069/90. Pensamento Pedagógico 

Brasileiro. Projeto Político Pedagógico. Didática Geral e Prática de Ensino. Histórico do ensino das artes no Brasil e 

suas perspectivas atuais. Teoria e prática do ensino das artes escolas brasileiras. Critérios para seleção de conteúdos 

no ensino das artes. Organização do tempo e do espaço na prática do ensino das artes. Critérios para avaliação no 

ensino das artes. 

 

CARGO: ENFERMEIRO 

Conhecimentos Específico: Modelo de Atenção à Saúde. Prevenção e Promoção à Saúde. Qualidade e Segurança 

do Paciente. Estratégia Saúde da Família. A enfermagem e o cuidado na saúde da família. Processo saúde-doença 

do indivíduo, da família e coletividade. SIAB como instrumento de trabalho da Estratégia Saúde da Família: a 

especificação do enfermeiro. A visita domiciliar no contexto de Saúde da Família. Fases do planejamento, 

organização e controle do serviço de enfermagem. Atribuições do enfermeiro e da equipe de enfermagem. 

Planejamento estratégico como instrumento de gestão e assistência. Processo de Enfermagem e Sistematização da 

Assistência de Enfermagem (SAE). Procedimentos de enfermagem. Biossegurança. Promoção da saúde e 

segurança no trabalho. Educação em Saúde. Processamento e reprocessamento de materiais médico-hospitalares. 

Saúde da criança: ações de enfermagem na promoção da saúde infantil. Parâmetros de crescimento e 

desenvolvimento infantil nas diferentes faixas etárias. SISVAN. Recém-nascido de risco e crianças de baixo peso. 

Enfermagem em Pediatria. Aleitamento materno. Patologias e transtornos comuns na infância. Assistência de 

enfermagem à criança com diarreia aguda e/ou desidratação. Saúde da mulher: assistência de enfermagem no pré-

natal, parto e puerpério. Distúrbios ginecológicos da puberdade até o climatério. Sexualidade da mulher e 

autocuidado. Saúde da mulher no curso da vida. Temas relacionados à saúde do adulto e do idoso. Cuidados de 

enfermagem no atendimento das necessidades básicas do cliente/paciente. Ações que visam a prevenção, 

tratamento e controle de doenças infecciosas e infectocontagiosas. Ações que visam a prevenção, tratamento e 

controle de doenças agudas e crônicas. Necessidades nutricionais nos diferentes períodos da vida. Prevenção e 

tratamento de lesões de pele. O processo de envelhecimento nos aspectos fisiológicos, sociais e patológicos. Temas 

relacionados à Vigilância Epidemiológica. Prevenção e controle das doenças transmissíveis na Saúde Pública. Perfil 

epidemiológico das comunidades. Vigilância em saúde. Aspectos gerais das imunizações. Temas relacionados à 

saúde mental. Prevenção, tratamento e controle de transtornos mentais e de comportamento. História das Políticas 
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de Saúde no Brasil. Saúde Coletiva (Pública). Sistema Único de Saúde (SUS). Sistema de Informação em Saúde. 

Noções básicas de plantão hospitalar. Atendimento de enfermagem em urgência e emergência: cardiovascular, 

respiratória, metabólica, ginecológica e obstétrica, psiquiátrica, pediátrica, no trauma, entre outras. Política Nacional 

de Atenção Básica. Código de ética e legislação profissional. 

 

CARGO: ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

Conhecimento Específico: Os solos da Região – Classificação, morfologia e gênese. Características e 

propriedades químicas, físicas e biológicas. Aptidão agrícola dos solos. Planejamento e práticas conservacionistas. 

Características químicas dos solos. Fertilidade: adubos e adubação. Calagem. Microbiologia dos solos. Natureza e 

propriedades dos solos. Clima. Variáveis climáticas. Hidrologia. Ciclo Hidrológico. Meteorologia. Bacias 

Hidrográficas. Produção vegetal. As principais culturas da Região. Tratos Culturais. Pragas e fitos sanidade. 

Hidráulica Agrícola. Princípios Fundamentais. Estruturas hidráulicas e seu dimensionamento. Irrigação e drenagem. 

A água no solo. Relação solo-água-clima-planta. Evapotranspiração. Os métodos de irrigação. Drenagem: princípios 

gerais; tipos de drenos. Barragens de terra. Características gerais. Detalhes construtivos. Comportas e vertedores. 

Bacias hidrográficas e hidráulicas. Produção animal: principais aspectos técnicos das explorações bovina, ovina, 

suína e avícola. Nutrição animal: princípios fundamentais, macro e micronutrientes. Alimentos concentrados e 

volumosos. A Aquicultura. Agroecologia. Conceitos e princípios. Zoneamento agrícola. Avaliação e perícia 

agronômica. Princípios gerais, objetivos e metodologias. As pastagens nativas e cultivadas. Manejo e conservação. 

Agrotóxicos: conceito e características gerais dos produtos. 

 

CARGO: ENGENHEIRO AMBIENTAL 

Conhecimento Específico: Planejamento ambiental.  Avaliação de Impacto Ambiental. Monitoramento Ambiental. 

Indicadores Ambientais e de Desenvolvimento Sustentável. Política e Gestão Ambiental. Instrumentos da Política 

Ambiental Nacional. Licenciamento Ambiental. Sistemas de Gestão Ambiental. Saneamento Ambiental. Controle da 

Poluição Ambiental. Legislação Federal, Estadual e Municipal. Legislação: Lei de Crimes Ambientais, Lei n° 9.605, 

de 12 de fevereiro de 1998; Código Florestal, Lei Federal nº 6.938 de 1981 (Política Nacional de Meio Ambiente e 

suas alterações); Lei Federal n.º 9.433 de 1997 (Política Nacional de Recursos Hídricos e suas alterações); Lei 

Federal n.º 9.605 de 1998 e Decreto regulamentador (Lei de Crimes Ambientais e suas alterações); Lei Federal n.º 

9.795 de 1999 (Política Nacional de Educação Ambiental e suas alterações); Resoluções CONAMA n.º 1 de 1986; 

237 de 1997, 302 e 303 de 2002 e 369 de 2006 e suas alterações; Normas e procedimentos de legislação ambiental 

e ferramentas de controle e avaliação ambiental para o planejamento e desenvolvimento municipal. Legislações 

ambientais.  Política Nacional de Recursos Hídricos. Política Nacional do Meio Ambiente. Lei da Mata Atlântica. Novo 

Código Florestal. Sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente. 

Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza. Política Nacional de Recursos Hídricos e Legislações 

ambientais relacionadas. Política Nacional do Meio Ambiente. Lei da Mata Atlântica. Novo Código Florestal. Sanções 

penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente. Sistema Nacional de 

Unidades de Conservação da Natureza. 

 

CARGO: FARMACÊUTICO 

Conhecimento Específico: 1. Legislação farmacêutica, ética profissional, gestão da farmácia hospitalar, sistema 

de distribuição de medicamentos: coletivo, individualizado e dose unitária. 2. Farmacotécnica de produtos não 

estéreis: análise de formulações; manipulação de fórmulas magistrais e oficinas; estabilidade de formulações 

extemporâneas; unitarização de medicamentos sólidos e líquidos; controle de qualidade. 3. Farmacotécnica de 

produtos estéreis: reconstituição, diluição e estabilidade de medicamentos injetáveis; unitarização e fracionamento 

para dispensação por dose unitária; preparo de soluções para nutrição parenteral e outras formulações de grande 

volume; controle microbiológico, controle de qualidade; manipulação de quimioterápicos antineoplásicos; validação 

de processos. cálculos em farmácia, gestão de estoque: aquisição, armazenamento econtrole de produtos 

farmacêuticos; sistema informatizados de controle de estoque; farmacodinâmica: vias de administração de 

medicamentos; mecanismos de ação dos fármacos; interação medicamentosa; fatores que interferem na ação dos 

fármacos; efeitos colaterais e reações adversas; alergia, tolerância e intoxicação; utilização de medicamentos em 

populações especiais: neonatos, crianças, gestantes, idosos; utilização de medicamentos em condições especiais: 

insuficiência renal, hepática, cardio vascular e respiratória. 4. Farmacocinética: conceitos gerais; parâmetros 

farmacocinéticos; metabolismo de medicamentos; margem terapêutica; posologia; fatores que alteram a 

farmacocinética; monitorização de fármacos na prática clínica; metodologia de monitorização. 5. Farmácia clínica e 

atenção farmacêutica: conceitos; uso racional de medicamentos; controle e seguimento de paciente; problemas 

relacionados ao medicamento; monitorização da farmacoterapia; fármaco epidemiologia: farmacovigilância e 
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estudos de utilização de medicamentos. 6. Fármaco economia: conceitos gerais; análise custos-benefício, custo-

utilidade e custo minimização. 7. Seleção de medicamentos: conceitos; padronização de medicamentos. Leis 

Orgânicas na Saúde – Lei 8.080/90 e Lei 8.142/90, Normativas do SUS, Artigos 196 e 198 da Constituição Federal, 

PNAB (Política Nacional da Atenção Básica de 2017). Código de ética e legislação profissional. 

 

CARGO: MÉDICO CIRURGIÃO GERAL 

Conhecimento Específico: : Legislação Aplicada a Saúde Pública: Conceitos fundamentais sobre o Sistema Único 

de Saúde: Municipalização da Saúde. Atenção Primária à Saúde. Saúde Coletiva (Pública). Atenção Básica - 

Estratégia Saúde da Família; Princípios e Prática da Medicina de Família e Comunidade. PNAB (Política Nacional 

da Atenção Básica de 2017). Código de ética e legislação profissional. Política Nacional de Promoção de Saúde. 

Procedimentos de urgência e emergência. Anatomia. Farmacologia. Considerações fundamentais: pré e pós-

operatório. Repostas endócrinas e metabólicas aos traumas. Reposição nutricional e hidroeletrolítica do paciente 

cirúrgico. Trauma. Politraumatismo. Choque. Infecções e complicações em cirurgia. Cicatrização das feridas e 

cuidados com drenos e curativos. Lesões por agentes físicos, químicos e biológicos. Queimaduras. Noções 

importantes para o exercício da Cirurgia Geral sobre oncologia. Anestesia. Cirurgias pediátrica, vascular periférica 

e urológica. Ginecologia e obstetrícia. Antibioticoterapia profilática e terapêutica; infecção hospitalar. Sistemas 

orgânicos específicos: pele e tecido celular subcutâneo. Tireoide e paratireoide. Parede torácica, pleura, pulmão e 

mediastino. Esôfago e hérnias diafragmáticas. Fígado e baço. Vesícula biliar e sistema biliar extra-hepático. 

Obstrução intestinal - diagnóstico e tratamento. Úlcera péptica perfurada: diagnóstico e tratamento. Colecistite 

aguda: diagnóstico e tratamento. Apendicite aguda: diagnóstico e tratamento. Diverticulite do sigmoide: diagnóstico 

e tratamento. Câncer gástrico: diagnóstico e tratamento. Câncer do cólon: diagnóstico e tratamento. Hemorragia 

digestiva alta: diagnóstico e tratamento. Hemorragia digestiva baixa: diagnóstico e tratamento. Pancreatite aguda: 

diagnóstico e tratamento. 

 

CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL (GENERALISTA) 

Conhecimento Específico: : Legislação Aplicada a Saúde Pública: Conceitos fundamentais sobre o Sistema Único 

de Saúde: Municipalização da Saúde. Atenção Primária à Saúde. Saúde Coletiva (Pública). Atenção Básica - 

Estratégia Saúde da Família; Princípios e Prática da Medicina de Família e Comunidade. PNAB (Política Nacional 

da Atenção Básica de 2017). Código de ética e legislação profissional. Política Nacional de Promoção de Saúde. 

Procedimentos de urgência e emergência. Anatomia. Farmacologia. O exame de saúde preventivo. Cuidados com 

a dieta. A atividade física. O tabagismo e abuso do álcool. Princípios de terapia farmacológica. Radiologia do coração. 

Princípios de eletrocardiograma. Conduta na insuficiência cardíaca. Abordagem clínica das arritmias cardíacas 

supraventriculares. Hipertensão arterial sistêmica. Abordagem clínica da cardiopatia isquêmica. Asma brônquica. 

Pneumonias comunitárias. Cálculos renais. Uropatia obstrutiva. Cistite e pielonefrite. Gastrite. Úlcera péptica. 

Distúrbios gastrintestinais funcionais: síndrome do cólon irritável. Dispepsia sem úlcera e dor torácica não-cardíaca. 

Abordagem do paciente com diarreia. Doença intestinal inflamatória. Neoplasias do estômago e do intestino grosso. 

Pancreatite. Hepatites virais. Cirrose hepática. Doença da vesícula biliar e dos ductos biliares. Abordagem das 

anemias. Leucopenia e leucocitose. Abordagem do paciente com linfadenopatia e esplenomegalia. Abordagem do 

paciente com sangramento e trombose. Prevenção de câncer. Marcadores tumorais. Síndromes paraneoplásicas. 

Avaliação nutricional. Obesidade. Dislipidemia. Diabete melito. Hipoglicemia. Hipo e hipertireoidismo. Rinite alérgica. 

Anafilaxia. Alergia a picadas de insetos. Alergia medicamentosa. Reações adversas às drogas e aos alimentos. 

Artrite reumatóide. Gota e metabolismo do ácido úrico. O ombro doloroso. Espondiloartropatias. Dorsalgia e 

cervicoalgias. Doenças do disco intervertebral. Abordagem clínica do paciente febril. Tuberculose. Doenças 

sexualmente transmissíveis. Síndrome de Imunodeficiência Adquirida.Gripe e resfriado. Abordagem clínica das 

orofaringites agudas. Princípios da prevenção vacinal. Parasitoses intestinais. Princípios da 

antibioticoterapia.Síncope e cefaléias. Acidentes com animais peçonhentos. Interpretação dos distúrbios 

hidroeletrolíticos e ácido-básicos. Lei 8080/90, Lei 8142/90 e Normas Operacionais Básicas do SUS). Saúde Coletiva 

(Pública). Atenção Básica - Estratégia Saúde da Família; PNAB (Política Nacional da Atenção Básica de 2017). 

Código de ética e legislação profissional. 
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CARGO: MÉDICO DERMATOLOGISTA 

Conhecimento Específico: Legislação Aplicada a Saúde Pública: Conceitos fundamentais sobre o Sistema Único 

de Saúde: Municipalização da Saúde. Atenção Primária à Saúde. Saúde Coletiva (Pública). Atenção Básica - 

Estratégia Saúde da Família; Princípios e Prática da Medicina de Família e Comunidade. PNAB (Política Nacional 

da Atenção Básica de 2017). Código de ética e legislação profissional. Política Nacional de Promoção de Saúde. 

Procedimentos de urgência e emergência. Anatomia. Farmacologia. Alterações do colágeno, hipoderme, cartilagens 

e vasos. Infecções e infestações. Dermatoses por noxas químicas, físicas e mecânicas. Dermatoses por 

imunodeficiências. Afecções cutâneas congênitas e hereditárias. Cistos e neoplasias. Dermatoses em estados 

fisiológicos. Dermatologia em saúde pública. Terapêutica em dermatologia. Pele normal. Patologia cutânea. 

Semiologia e métodos complementares. Alterações morfológicas cutâneas epidemo - dérmicas. Afecções dos 

anexos cutâneos. Inflamações e granulomas não infecciosos. Dermatoses metabólicas e de depósitos. Afecções 

psicogênicas, psicossomáticas e neurogênicas em dermatologia.  

 

CARGO: MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 

Conhecimento Específico: Legislação Aplicada a Saúde Pública: Conceitos fundamentais sobre o Sistema Único 

de Saúde: Municipalização da Saúde. Atenção Primária à Saúde. Saúde Coletiva (Pública). Atenção Básica - 

Estratégia Saúde da Família; Princípios e Prática da Medicina de Família e Comunidade. PNAB (Política Nacional 

da Atenção Básica de 2017). Código de ética e legislação profissional. Política Nacional de Promoção de Saúde. 

Procedimentos de urgência e emergência. Anatomia. Farmacologia. Biologia molecular. Mecanismos moleculares 

de ação hormonal. Neuroendocrinologia; crescimento e desenvolvimento. Endocrinologia básica e métodos 

diagnósticos. Endocrinologia pediátrica. Doenças da tireóide. Doenças da paratireóide. Doenças das adrenais. 

Distúrbios dos sistemas reprodutivos. Doenças do pâncreas endócrino. Dislipidemia e obesidade. Doenças 

osteometabólicas. Doenças endócrinas multiglandulares. Síndromes endocrinológicas e metabólicas. Tumores do 

sistema endócrino. 

 

CARGO: MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA 

Conhecimento Específico: Legislação Aplicada a Saúde Pública: Conceitos fundamentais sobre o Sistema Único 

de Saúde: Municipalização da Saúde. Atenção Primária à Saúde. Saúde Coletiva (Pública). Atenção Básica - 

Estratégia Saúde da Família; Princípios e Prática da Medicina de Família e Comunidade. PNAB (Política Nacional 

da Atenção Básica de 2017). Código de ética e legislação profissional. Política Nacional de Promoção de Saúde. 

Procedimentos de urgência e emergência. Anatomia. Farmacologia. Fígado e Vias Biliares: Fisiologia e 

metabolismo; Hepatites: virais e autoimunes; Colestase neonatal; Doenças da vesícula e das vias biliares; Atresia 

de vias biliares; Síndromes colestáticas intra-hepáticas familiares; Hipertensão porta; Alterações hepáticas 

relacionadas a anemia falciforme; Insuficiência hepática aguda; Hepatoxicidade induzida por drogas; 

Hemocromatose hepática; Doenças metabólicas do fígado; Distúrbios do metabolismo dos carboidratos; Distúrbio 

do metabolismo das proteínas; Doença de Wilson; Doença hepática gordurosa não alcoólica; Doença fibrocística 

do fígado; Parasitoses hepáticas; Neoplasias hepáticas. Pâncreas: Pancreatite aguda e crônica; Testes de função 

pancreática; Tumores pancreáticos; Tratamento da insuficiência pancreática. Esôfago: Anômalias congênitas; 

Doença do refluxo gastroesofágico; Hérnia hiatal; Varizes esofageanas; Acalasia; Distúrbios funcionais do esôfago; 

Esofagite eosinofilica e outras esofagites; Ingestão cáustica; Corpos estranhos no esôfago. Estômago e Intestino: 

Doenças pépticas gastroduodenais; H. Pylori; Diarréia aguda, persistente e crônica; Distúrbios de má absorção; 

Probióticos nos distúrbios grastrointestinais. Alergia alimentar; Doença Celíaca; Intolerância aos carboidratos; 

Doença inflamatória intestinal; Parasitoses intestinais; Pólipos intestinais; Distúrbios funcionais do intestino; Doença 

de Hirschsprung; Constipação intestinal; Tumores do trato digestório; Estenose pilórica; Anomalias congênitas do 

estômago e intestino; Divertículo de Meckel; Distúrbio de motilidade intestinal; Doenças obstrutivas intestinais; 

Abdome agudo; Hemorragia digestiva alta e baixa; Corpos estranhos no estômago e intestino; Distúrbios cirúrgicos 

do ânus reto e cólon. 
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CARGO: MÉDICO GERIATRA 

Conhecimentos Específico: : Legislação Aplicada a Saúde Pública: Conceitos fundamentais sobre o Sistema Único 

de Saúde: Municipalização da Saúde. Atenção Primária à Saúde. Saúde Coletiva (Pública). Atenção Básica - 

Estratégia Saúde da Família; Princípios e Prática da Medicina de Família e Comunidade. PNAB (Política Nacional 

da Atenção Básica de 2017). Código de ética e legislação profissional. Política Nacional de Promoção de Saúde. 

Procedimentos de urgência e emergência. Anatomia. Farmacologia. Exames complementares invasivos e não-

invasivos de uso corriqueiro na prática clínica diária. Emergências clínicas e cirúrgicas. Ética e legislação profissional. 

Relação médico-paciente. Mecanismos de ação e efeitos colaterais dos antibióticos, corticóides e anti-hipertensivos. 

Controle de infecções hospitalares. Princípios da gerontologia: biologia do envelhecimento e da longevidade; 

genética da doença humana; longevidade e envelhecimento; arterosclerose e envelhecimento; nutrição e 

envelhecimento; imunologia do envelhecimento; oncologia e envelhecimento; biomecânica e mobilidade do idoso; 

exercício físico direcionado ao idoso; psicologia e envelhecimento; sexualidade e envelhecimento; a epidemiologia 

do envelhecimento. Sistemas orgânicos, doenças e envelhecimento: pele; cavidade oral; visão; audição e disfunção 

vestibular; seios; doença coronária; doença valvar cardíaca; insuficiência cardíaca; arritmias cardíacas; doença 

vascular periférica; hipertensão arterial sistêmica; pneumonias; tuberculose; doença obstrutiva pulmonar; 

nsuficiência respiratória; câncer de pulmão; doença renal; distúrbios ginecológicos; distúrbios prostáticos; infecções 

do trato urinário; distúrbios esofágicos; distúrbios no estômago e duodeno; distúrbios hepatobiliares e pancreáticos; 

distúrbios de cólon; anemia; distúrbios hemorrágicos e trombóticos; linfoma; doença de Hodgkin e mieloma múltiplo; 

doenças da tireóide; diabetes mellitus; dislipidemias; osteosporose e osteomalácia; hiperparatireoidismo e doença 

de Paget; polimialgia reumática; miosite inflamatória idiopática; artrite reumatóide; osteortrites; gota; bursite; 

tendinites e dores nas costas; delírio; acidente vascular cerebral; doença de Alzheimer; doença de Parkinson; 

depressão; alterações do estado mental; distúrbio do sono; distúrbios do balanço hidro-eletrolítico e da regulação da 

temperatura corporal; causas de infecções; causas de desnutrição; tontura e síncope; quedas e fraturas; disfunção 

erétil; incontinência. 

 

CARGO: MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA 

Conhecimento Específico: Legislação Aplicada a Saúde Pública: Conceitos fundamentais sobre o Sistema Único 

de Saúde: Municipalização da Saúde. Atenção Primária à Saúde. Saúde Coletiva (Pública). Atenção Básica - 

Estratégia Saúde da Família; Princípios e Prática da Medicina de Família e Comunidade. PNAB (Política Nacional 

da Atenção Básica de 2017). Código de ética e legislação profissional. Política Nacional de Promoção de Saúde. 

Procedimentos de urgência e emergência. Anatomia. Farmacologia. Medicina preventiva. Repercussões da 

gravidez sobre o organismo, sistêmicas e do aparelho genital. Assistência pré-natal e puerpério. Propedêutica da 

gravidez. Planejamento familiar. Doenças intercorrentes no ciclo grávido puerperal. Doença hemolítica perinatal. 

Gravidez na adolescência. Doença hipertensiva específica da gravidez: pré-eclampsia e eclampsia. Vulvovaginites. 

Endometriose, doença inflamatória pélvica. Infecção geniturinária. Oncologia ginecológica, neoplasias benignas e 

malignas, propedêutica e tratamento. Síndrome do climatério e menopausa. Doenças benignas e malignas da 

mama. Sangramento genital anormal, hemorragia uterina disfuncional. Doenças sexualmente transmissíveis, 

Síndrome de Imunodeficiência Adquirida. Abortamento. Gravidez ectópica. Placenta prévia e descolamento 

prematuro de placenta. Sexualidade humana, disfunção sexual e violência sexual. Endoscopia Ginecológica 

(Videoisteroscopia e Videolaparoscopia). Incontinência urinária e prolapsos e distúrbios do assoalho pélvico. 

Anatomia da pelve feminina e embriologia. Cirurgias ginecológicas, avaliações pré-operatórias e tratamento pós-

operatório. Dor pélvica e dismenorreia. Gestação de alto risco. Parto conceitos, contratilidade uterina, mecanismo, 

estudo clínico e assistência. 

 

CARGO: MÉDICO NEUROLOGISTA 

Conhecimento Específico: Legislação Aplicada a Saúde Pública: Conceitos fundamentais sobre o Sistema Único 

de Saúde: Municipalização da Saúde. Atenção Primária à Saúde. Saúde Coletiva (Pública). Atenção Básica - 

Estratégia Saúde da Família; Princípios e Prática da Medicina de Família e Comunidade. PNAB (Política Nacional 

da Atenção Básica de 2017). Código de ética e legislação profissional. Política Nacional de Promoção de Saúde. 

Procedimentos de urgência e emergência. Anatomia. Farmacologia. O exame neurológico. Bases anatômicas 

funcionais da neurologia. Doenças infecciosas do sistema nervoso. Doenças cerebrovasculares. Epilepsias. 

Demências e outros transtornos da cognição. Doenças desmielinizantes do sistema nervoso. Neoplasias do sistema 

nervoso. Traumatismo cranioencefálico. Traumatismo raquimedular. Mielopatias. Neuropatias periféricas. Doenças 

neuromusculares. Epilepsias. 15. Cefaleias e dores craniofaciais. Síndromes dolorosas. Doenças extrapiramidais. 

Vertigens. Transtornos do sono. Coma e transtornos da consciência. Hidrocefalia. Neurologia do envelhecimento. 
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Envelhecimento normal e patológico do sistema nervoso. Manejo do paciente neurológico na terapia intensiva 

(neurointensivismo). Doenças tóxicas e metabólicas do sistema nervoso. Doenças genéticas do sistema nervoso. 

Reabilitação em neurologia. 

 

CARGO: MÉDICO ORTOPEDISTA 

Conhecimento Específico: Legislação Aplicada a Saúde Pública: Conceitos fundamentais sobre o Sistema Único 

de Saúde: Municipalização da Saúde. Atenção Primária à Saúde. Saúde Coletiva (Pública). Atenção Básica - 

Estratégia Saúde da Família; Princípios e Prática da Medicina de Família e Comunidade. PNAB (Política Nacional 

da Atenção Básica de 2017). Código de ética e legislação profissional. Política Nacional de Promoção de Saúde. 

Procedimentos de urgência e emergência. Anatomia. Farmacologia. Anatomia do sistema músculo esquelético e 

articular. Exame físico e semiologia ortopédica. Traumatologia geral, fraturas, luxações e entorse. Mecanismo da 

lesão, diagnóstico, classificação e tratamento. Infecção do aparelho osteoarticular. Vias de acesso. Lesões tumorais 

e pseudotumorais do adulto e da criança. Lesões degenerativas das articulações. Tratamento dos desvios angulares 

e rotacionais. Radiologia convencional e avançada. Doenças osteometabólicas. 

 

CARGO: MÉDICO PEDIATRA 

Conhecimento Específico: Legislação Aplicada a Saúde Pública: Conceitos fundamentais sobre o Sistema Único 

de Saúde: Municipalização da Saúde. Atenção Primária à Saúde. Saúde Coletiva (Pública). Atenção Básica - 

Estratégia Saúde da Família; Princípios e Prática da Medicina de Família e Comunidade. PNAB (Política Nacional 

da Atenção Básica de 2017). Código de ética e legislação profissional. Política Nacional de Promoção de Saúde. 

Procedimentos de urgência e emergência. Anatomia. Farmacologia. Indicadores de mortalidade perinatal, neonatal 

e infantil, Crescimento e desenvolvimento: desnutrição, obesidade e distúrbios do desenvolvimento neuro-

psicomotor, Imunizações: ativa e passiva, Alimentação do recém-nascido e lactente: carências nutricionais, 

desvitaminoses. Patologia do lactente e da criança: Distúrbios cárdio-circulatórios: Cardiopatias congênitas, 

Choque, Crise Hipertensa, Insuficiência cardíaca, Reanimação cardiorrespitória. Distúrbios respiratórios: Afecções 

de vias aéreas superiores, Bronquite, bronquiolite, Estado de mal asmático, Insuficiência respiratória aguda, 

Pneumopatias agudas e derrames pleurais. Distúrbios metabólicos e endócrinos: Acidose e alcalose metabólicas, 

Desidratação aguda, Diabetes mellitus, Hipotireoidismo e hipertireoidismo, Insuficiência supra-renal. Distúrbios 

neurológicos: Coma, Distúrbios motores de instalação aguda, Estado de mal convulsivo. Distúrbios do aparelho 

urinário e renal: Glomerulopatias, Infecções do trato urinário, Insuficiência renal aguda e crônica, Síndrome 

hemolítico-urêmica, Síndrome nefrótica. Distúrbios onco-hematológicos: Anemias carenciais e hemolíticas, 

Hemorragia digestiva, Leucemias e tumores sólidos, Síndromes hemorrágicas. Patologia do fígado e das vias 

biliares: Hepatites virais, Insuficiência hepática. Doenças Infecto-contagiosas: AIDS, Diarréias agudas. Doenças 

infecciosas comuns da infância. Estafilococcias e estreptococcias. Infecção hospitalar. Meningoencegalites virais e 

fúngicas. Sepse e meningite de etiologia bacteriana. Tuberculose. Viroses respiratórias. Acidentes: Acidentes por 

submersão. Intoxicações exógenas agudas. Violência Doméstica. Primeiros Socorros no Paciente Politraumatizado. 

Acidentes por animais peçonhentos. Meningites virais e bacterianas. 

 

CARGO: MÉDICO PSIQUIATRA 

Conhecimentos Específico: Legislação Aplicada a Saúde Pública: Conceitos fundamentais sobre o Sistema Único 

de Saúde: Municipalização da Saúde. Atenção Primária à Saúde. Saúde Coletiva (Pública). Atenção Básica - 

Estratégia Saúde da Família; Princípios e Prática da Medicina de Família e Comunidade. PNAB (Política Nacional 

da Atenção Básica de 2017). Código de ética e legislação profissional. Política Nacional de Promoção de Saúde. 

Procedimentos de urgência e emergência. Anatomia. Farmacologia. Transtornos mentais orgânicos. Transtornos por 

uso de substâncias psicoativas. Esquizofrenia e outros transtornos psicóticos. Transtornos de humor. Transtornos 

neuróticos, ansiosos, relacionados ao estresse e somatoformes. Síndromes comportamentais associadas a 

perturbações fisiológicas e fatores físicos. Transtornos de personalidade. Retardo mental. Transtornos do 

desenvolvimento psicológico. Transtornos emocionais e do comportamento com início usualmente ocorrendo na 

infância. Saúde Mental e Estratégia de Saúde da Família. Políticas públicas em Saúde Mental. Psicofarmacologia. 

Psicoterapias. 

 
 
 
 
 
 



                         
                                         PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 
                              ESTADO DO PARANÁ  

CARGO: MÉDICO UROLOGISTA 

Conhecimento Específico: Legislação Aplicada a Saúde Pública: Conceitos fundamentais sobre o Sistema Único 

de Saúde: Municipalização da Saúde. Atenção Primária à Saúde. Saúde Coletiva (Pública). Atenção Básica - 

Estratégia Saúde da Família; Princípios e Prática da Medicina de Família e Comunidade. PNAB (Política Nacional 

da Atenção Básica de 2017). Código de ética e legislação profissional. Política Nacional de Promoção de Saúde. 

Procedimentos de urgência e emergência. Anatomia. Farmacologia. Imaginologia do trato genitourinário. Semiologia 

urológica. Traumatismo urogenital. Tumores da suprarrenal. Tumores renais, do uroepitélio alto, da bexiga, da 

próstata, do testículo, de pênis. Litíase urinária. Infecções urinárias. Tuberculose urogenital. Transplante renal. 

Uropediatria. Infertilidade masculina. Disfunções sexuais. Urologia feminina. Uroneurologia. Endourologia e cirurgia 

videolaparoscópica. Hipertensão renovascular. Cirurgia reconstrutora urogenital. 

 

CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO 

Conhecimentos Específico: Diagnóstico clínico e tratamento de patologias em animais de produção, companhia, 

silvestres e exóticos. Controle e fiscalização sanitária de patologias com potencial zoonotico. Controle e elaboração 

de programa de imunização de animais de produção, companhia, silvestres e exóticos. Combate de vetores e 

transmissões de zoonoses. Controle, elaboração de pareceres de informe técnicos veterinários para toxinfecção, 

envenenamento alimentar e por animais peçonhentos. Controle epidemiológico e de investigação epidemiológica. 

Controle de qualidade de alimentos de origem animal. Inspeção de produtos de origem animal. Controle de qualidade 

de produtos e insumos utilizados na alimentação animal. Epidemiologia e Saúde. Inspeção industrial e sanitária de 

produtos de origem animal. Higiene, fiscalização, vigilância sanitária e segurança de alimentos. Microbiologia de 

alimentos e toxinfecções. Controle higiênico-sanitário de alimentos. Conservação dos alimentos. Ciência, higiene e 

tecnologia de carnes, pescados e produtos derivados. Imunologia veterinária. Clínica Veterinária, Patologias e 

Zoonoses. Procedimentos veterinários, diagnóstico e tratamento. Anestesiologia veterinária. Farmacologia 

veterinária. Terapêutica Veterinária. Reprodução dos Animais e Inseminação Artificial. Nutrição animal, alimentos e 

alimentação. Anatomia e Fisiologia Veterinária. Microbiologia Veterinária. Parasitologia Veterinária. Medicina 

Veterinária Preventiva. Cirurgia Veterinária. Produção e manejo animal. Processo Administrativo Sanitário.  

Toxicologia Veterinária e Plantas Tóxicas. Código de Ética Profissional. Legislação. 

 

CARGO: NUTRICIONISTA 20H 

Conhecimentos Específico: Princípios Nutricionais: digestão, absorção, transporte e excreção de nutrientes. 

Metabolismo energético, macro e micronutrientes. Biodisponibilidade de nutrientes. Fisiologia humana e da nutrição. 

Patologia geral e da nutrição. Necessidades e recomendações nutricionais para indivíduos e coletividades. 

Dietoterapia. Terapia nutricional. Avaliação nutricional de indivíduos e coletividades. Interpretação de exames 

laboratoriais aplicada a nutrição. Nutrição nos ciclos da vida. Unidades de Alimentação e Nutrição (UAN): 

características, planejamento físico e funcional, recursos humanos, organização e funcionamento dos setores, 

administração. Elaboração de cardápios e fichas técnicas de preparação. Técnica dietética. Boas práticas de 

fabricação de alimentos. Microbiologia e higiene de alimentos. Doenças transmitidas por alimentos (DTA). Rotulagem 

nutricional. Análise sensorial de alimentos. Alimentos funcionais. Programa de Alimentação do trabalhador (PAT). 

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). Segurança alimentar e nutricional (SAN). Educação Alimentar 

e Nutricional (EAN). Políticas Públicas na Área de Alimentação e Nutrição. Epidemiologia das doenças nutricionais. 

Código de Ética e Conduta do Nutricionista. Legislações relacionadas a área de alimentação e nutrição. Atualidades 

em alimentação e nutrição. 

 
 

CARGO: NUTRICIONISTA 40H 

Conhecimentos Específico: Princípios Nutricionais: digestão, absorção, transporte e excreção de nutrientes. 

Metabolismo energético, macro e micronutrientes. Biodisponibilidade de nutrientes. Fisiologia humana e da nutrição. 

Patologia geral e da nutrição. Necessidades e recomendações nutricionais para indivíduos e coletividades. 

Dietoterapia. Terapia nutricional. Avaliação nutricional de indivíduos e coletividades. Interpretação de exames 

laboratoriais aplicada a nutrição. Nutrição nos ciclos da vida. Unidades de Alimentação e Nutrição (UAN): 

características, planejamento físico e funcional, recursos humanos, organização e funcionamento dos setores, 

administração. Elaboração de cardápios e fichas técnicas de preparação. Técnica dietética. Boas práticas de 

fabricação de alimentos. Microbiologia e higiene de alimentos. Doenças transmitidas por alimentos (DTA). Rotulagem 

nutricional. Análise sensorial de alimentos. Alimentos funcionais. Programa de Alimentação do trabalhador (PAT). 

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). Segurança alimentar e nutricional (SAN). Educação Alimentar 

e Nutricional (EAN). Políticas Públicas na Área de Alimentação e Nutrição. Epidemiologia das doenças nutricionais. 
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Código de Ética e Conduta do Nutricionista. Legislações relacionadas a área de alimentação e nutrição. Atualidades 

em alimentação e nutrição. 

 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

Conhecimento Específico: Educação Física e sociedade; fundamentos didático-pedagógicos da educação física; 

atividade física e saúde; crescimento e desenvolvimento; aspectos da aprendizagem motora; aspectos sócio-

históricos da educação física; política educacional e educação física; cultura e educação física; aspectos da 

competição e cooperação no cenário escolar. Modalidades esportivas. Plano Nacional de Educação. Lei n° 12.796, 

de 04.04.2013 - Altera a Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional, ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 8069/90. Pensamento Pedagógico Brasileiro. Projeto 

Político Pedagógico. Didática Geral e Prática de Ensino; Base Nacional Comum Curricular (BNCC). 

 

CARGO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS 

Conhecimento Específico: Psicologia da Educação. História da Educação. Filosofia e sociologia da educação. 

Plano Nacional de Educação. Lei n° 12.796, de 04.04.2013 - Altera a Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 

estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 8069/90. 

Pensamento Pedagógico Brasileiro. Projeto Político Pedagógico. Didática Geral e Prática de Ensino. Planejamento 

escolar. Pedagogia e autonomia. Organização e gestão da escola. Escola e cidadania. Alfabetização e letramento. 

Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Referencial Curricular do Paraná. Gestão Educacional. LDB, Diretrizes 

Nacionais Curriculares para a Educação Infantil e Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica de 2013. 

 

CARGO: PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA - INGLÊS 

Conhecimento Específico: Psicologia da Educação. História da Educação. Filosofia e sociologia da educação. 

Plano Nacional de Educação. Lei n° 12.796, de 04.04.2013 - Altera a Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 

estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 8069/90. 

Pensamento Pedagógico Brasileiro. Projeto Político Pedagógico. Didática Geral e Prática de Ensino. Planejamento 

escolar. Pedagogia e autonomia. Organização e gestão da escola. Escola e cidadania. Alfabetização e letramento. 

Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Referencial Curricular do Paraná. Gestão Educacional. LDB, Diretrizes 

Nacionais Curriculares para a Educação Infantil e Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica de 2013. 

Compreensão de textos contemporâneos: livros, jornais, periódicos. Tempos verbais e modais; Voz Ativa e Voz 

Passiva; Questões diretas e indiretas; Discurso direto e indireto; Artigos; Substantivos; Adjetivos; Graus de 

Comparação; Pronomes; Advérbios; Conjunções; Preposições; Gerúndio e Infinitivo; Sentenças Condicionais; 

Formação de palavras: Composição e Derivação; Concepções de linguagem; A língua como forma de interação; 

Fala e Escuta; Leitura e escrita; Análise linguística; Metodologias e abordagens do ensino da língua inglesa no Brasil; 

O ensino das habilidades: Ler, Falar, Ouvir e Escrever. 

 

CARGO: PSICÓLOGO 

Conhecimento Específico: Psicologia do desenvolvimento. Psicopatologias. Exames mentais e funções psíquicas 

em Psicologia. Processo psicodiagnóstico e Avaliação Psicológica. Teorias da Personalidade. Recrutamento e 

Seleção. Sistema Único de Saúde (Legislação SUS). Conceitos fundamentais sobre o Sistema Único de Saúde 

(SUS). História das Políticas de Saúde no Brasil. Reforma Psiquiátrica e Luta Antimanicomial. Saúde Mental Coletiva. 

Grupos (terapêuticos, operativos, de apoio e nas organizações). Psicologia das Instituições e Organizacional. Teorias 

e técnicas psicoterápicas. Diferentes campos de atuação. Psicologia Social e Comunitária. Código de ética 

profissional do psicólogo e resoluções. ECA-Estatuto da Criança e do Adolescente. Normas Operacionais Básicas 

do Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 

 

CARGO: TERAPEUTA OCUPACIONAL 

Conhecimento Específico: Conceitos de Reabilitação e sua relação com as práticas atuais;  Terapia Ocupacional 

na Estratégia Saúde da Família; A lesão medular e o modelo de ocupação humana; Transdisciplinaridade e práticas 

hibridam em saúde mental; Itinerários terapêuticos e construção de projetos terapêuticos cuidadores; A inserção da 

Terapia Ocupacional na rede de assistência em saúde mental; Fundamentos e história da Terapia Ocupacional no 

Campo Social;  Tecnologia assistiva, Terapia Ocupacional e abordagens no cotidiano da pessoa com deficiência; 

Reabilitação psicossocial e a prática da Terapia Ocupacional em saúde mental; Recursos tecnológicos e estratégia 

de promoção do auto-cuidado, atividades e participação para pessoa com doença de Parkinson; A Terapia 

Ocupacional social, diversidade, cultura e saber técnico; Terapia ocupacional e as ações no contexto da educação; 

13. Terapia Ocupacional e o dispositivo grupal como intervenção em reabilitação; Terapia ocupacional, a produção 
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do cuidado em saúde e o lugar do hospital; Rede de cuidados da pessoa com deficiência e a Terapia Ocupacional. 

Diretrizes para tratamento e reabilitação/habilitação de pessoas com deficiência física. Saúde Coletiva (Pública). 

Atenção Básica - Estratégia Saúde da Família e NASF; PNAB (Política Nacional da Atenção Básica de 2017). 

Código de ética e legislação profissional. 

 
 

CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto; ponto de vista ou ideia central 

defendida pelo autor; argumentação; elementos de coesão; inferências; estrutura e organização do texto e dos 

parágrafos). Som e fonema. Encontros vocálicos e consonantais. Dígrafos. Divisão silábica. Ortografia Oficial. 

Acentuação gráfica. Classes de palavras e seus empregos. Sintaxe da oração e do período. Tipos de Subordinação 

e Coordenação. Concordância nominal e verbal. Regência Verbal e Nominal. Emprego de sinal indicativo de crase. 

Sentido Conotativo e Denotativo. Relações de homonímia e paronímia. Tipologia textual. Pontuação. Estrutura e 

Processos de Formação de palavras. 

Raciocínio Lógico e Matemática: Conceitos básicos de raciocínio lógico: proposições; valores lógicos das 

proposições; sentenças abertas; número de linhas da tabela verdade; conectivos; proposições simples; proposições 

compostas. Tautologia. Operação com conjuntos. Cálculos com porcentagens. Resolução de situações-problema. 

As questões desta prova poderão tratar das seguintes áreas: estruturas lógicas, lógicas de argumentação, diagramas 

lógicos, equações e funções matemáticas (1º grau, 2º grau, exponencial), razão, proporção, sequências numéricas, 

análise combinatória, estatística descritiva, áreas e volumes. 

Conhecimentos Gerais: Noções gerais sobre História, Cultura, Geografia e Turismo municipal, estadual, nacional 

e internacional, incluindo atualidades sobre a vida política e administrativa, econômica, social, cultural, esportiva, 

científica e tecnológica, ambiental e ecológica, relações exteriores e diplomáticas, segurança. 

 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO 

Conhecimento Específico: Ética. Atos Administrativos, Contratos Administrativos. Atendimento ao Público nas 

Organizações. Correspondência comercial (recepção e emissão). Formas de cortesia, formas e expressões de 

tratamento, vocativos, emprego dos pronomes de tratamento e endereçamento). Características e definições dos 

Atos Oficiais (alvará, ata, certidão, circular, comunicado, decreto, edital, memorando, ofício, portaria e requerimento); 

Noções de Arquivologia: Definição e função dos arquivos; Princípios de Arquivologia; Ciclo vital arquivístico; 

Organização e administração de arquivos; Fases da gestão de documentos; Métodos de arquivamento; Classificação 

dos documentos. Relacionamento interpessoal. Recebimento, distribuição e armazenamento de matérias. 

Conhecimentos básicos de informática. 

 

CARGO: AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO 

Conhecimento Específico: Conhecimentos básicos inerentes ao Código de Trânsito Brasileiro. Resoluções, 

Deliberações, Portarias e demais Leis expedidas pelos órgãos componentes do Sistema Nacional de Trânsito. 

Direção defensiva; Noções gerais de circulação e conduta. 

 

CARGO: AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS 

Conhecimento Específico: Processo saúde-doença; Vigilância Epidemiológica; Dengue Instruções para Pessoal 

de Combate ao Vetor; Manual de Normas Técnicas – 2001 – Ministério da Saúde; Fundação Nacional de Saúde - 3ª 

Edição Revisada. 

 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Conhecimento Específico: Noções básicas sobre saúde, saneamento, ética e relações inter-pessoais. Saúde 

física, mental e social. Higiene na prevenção das doenças. Necessidades nutricionais. Amamentação. Principais 

doenças na comunidade (diarreia, desnutrição, vermes, doenças respiratórias). Doenças Sexualmente 

Transmissíveis. Prevenção de Hipertensão e Diabetes. Medidas preventivas em Odontologia; Planejamento Familiar 

(métodos contraceptivos). Programa Saúde da Família (ESF) – objetivos, métodos de trabalho, expectativas. PNAB 

(Política Nacional da Atenção Básica de 2017). Código de ética e legislação profissional. SUS. Noções de 

primeiros socorros. 
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CARGO: ATENDENTE DE FARMÁCIA 

Conhecimento Específico: Importância das relações humanas e da comunicação: seus conceitos, elementos, 

formas e barreiras. Princípio de qualidade no atendimento. Formas farmacêuticas. Vias de administração, nome 

genérico ou comercial, concentração dos medicamentos. Princípios de Farmacologia. Classes terapêuticas. 

Medidas preventivas e auxiliares na conservação dos medicamentos. Desinfecção, Esterilização, Assepsia e Anti-

sepsia das mãos, materiais e instalações. Noções de medicamentos. Noções farmacológicas e farmácia 

hospitalar. Legislação Trabalhista, Farmacêutica, Sanitária e Ética. Lei do Exercício Profissional. Noções de 

higiene no ambiente farmacêutico e em hospitais. Sistema de distribuição de medicamentos. Medicamentos de 

controle especial Portaria 344/98 SVS/MS de 12.05.1998. Dispensação de Produtos Farmacêuticos e correlatos. 

Armazenamento e Conservação de medicamentos e produtos. Noções de Organização e Funcionamento de 

Farmácias (Portarias). Noções de administração de farmácia hospitalar. Gerenciamento de Resíduos de Serviços 

de Saúde. Biossegurança e Segurança no trabalho Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes, 

Leis (8.080/90 e 8.142/90); Assuntos relacionados à sua área de atuação e ética no trabalho. 

 

CARGO: AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL - ASB 

Conhecimento Específico: Processo Saúde-doença. Promoção de Saúde: conceitos e estratégias. Educação 

para Saúde: conceitos e técnicas. Conceitos de prevenção e controle de doenças bucais para indivíduos, família 

e comunidade. Anatomia e fisiologia do corpo humano. Principais problemas de saúde da população e meios de 

intervenção. Método epidemiológico / indicadores de saúde. Doenças transmissíveis e não transmissíveis: 

conceitos e prevenção. Biossegurança em Odontologia. Bioética e ética profissional. Organização do ambiente de 

trabalho. Equipamentos e Instrumentais: nomenclatura, utilização, cuidados. Conservação e Manutenção de 

equipamentos odontológicos. Processos de limpeza, desinfecção e esterilização de instrumentais, equipamentos 

e ambientes odontológicos. Ergonomia: espaço físico, postura, posição de trabalho. Higiene Bucal: técnicas de 

escovação supervisionada, cuidados com aparelhos protéticos. Índices epidemiológicos utilizados em 

Odontologia. Preenchimento e controle de fichas clínicas, registros em Odontologia. Manejo de pacientes na 

clínica odontológica. Materiais odontológicos: nomenclatura, utilização, manipulação, armazenamento e controle 

de estoque. Utilização racional de fluoretos em Odontologia. Placa bacteriana: identificação, índices, fisiologia, 

patogenia, meios químicos e mecânicos utilizados para o seu controle. Principais problemas que afetam a saúde 

bucal: cárie, doença periodontal, má oclusão, lesões de tecidos moles – conceito, etiologia, evolução, 

transmissibilidade, medidas de promoção de saúde e prevenção da ocorrência das patologias. Radiologia 

odontológica: cuidados, técnicas de revelação. Programa Saúde da Família: atribuições específicas, filosofia, 

objetivos, métodos de trabalho. 

 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 20H 

Conhecimento Específico: Psicologia da Educação. História da Educação. Filosofia e sociologia da educação. 

Plano Nacional de Educação. Lei n° 12.796, de 04.04.2013 - Altera a Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 

8069/90. Pensamento Pedagógico Brasileiro. Projeto Político Pedagógico. Didática Geral e Prática de Ensino. 

Planejamento escolar. Pedagogia e autonomia. Organização e gestão da escola. Escola e cidadania. Alfabetização 

e letramento. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Referencial Curricular do Paraná. Gestão Educacional. 

LDB, Diretrizes Nacionais Curriculares para a Educação Infantil e Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 

Básica de 2013. 

 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40H 

Conhecimento Específico: Psicologia da Educação. História da Educação. Filosofia e sociologia da educação. 

Plano Nacional de Educação. Lei n° 12.796, de 04.04.2013 - Altera a Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 

8069/90. Pensamento Pedagógico Brasileiro. Projeto Político Pedagógico. Didática Geral e Prática de Ensino. 

Planejamento escolar. Pedagogia e autonomia. Organização e gestão da escola. Escola e cidadania. Alfabetização 

e letramento. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Referencial Curricular do Paraná. Gestão Educacional. 

LDB, Diretrizes Nacionais Curriculares para a Educação Infantil e Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 

Básica de 2013. 
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CARGO: TÉCNICO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

Conhecimento Específico: Saúde pública; praticas médico-sanitárias e ações preventivas; biossegurança; 

bioética; riscos do trabalho da produção e circulação de bens e da prestação de serviços de interesse da saúde; 

problemas sanitários, médicos e sociais; epidemiologia; regulamentação e fiscalização da saúde; normas e 

padrões de interesse sanitário e da saúde; aspectos burocrático-normativos em saúde pública; vigilância sanitária, 

epidemiológica e da saúde; falhas, defeitos, ilicitudes e riscos na fabricação, transporte, estocagem e 

comercialização de alimentos, medicamentos e insumos a indústria e comercio; instrumentalização legal e noções 

de risco em saúde pública; consciência sanitária; sistemas de informação, monitoramento e coleta de dados 

clínicos e laboratoriais em saúde pública; conceitos e abrangência em saúde pública e vigilância sanitária; 

conceitos e indicadores de nocividade e inocuidade; modelos assistenciais e vigilância da saúde, normatização e 

controle de aspectos do meio-ambiente seu uso e preservação; tecnologias em saúde, epidemiologia, fiscalização 

e vigilância sanitária, epidemiológica e da saúde; código sanitário municipal. 

 

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Conhecimento Específico: Modelo de Atenção à Saúde. Prevenção e Promoção à Saúde. Qualidade e Segurança 

do Paciente. Estratégia Saúde da Família. A enfermagem e o cuidado na saúde da família. Processo saúde-doença 

do indivíduo, da família e coletividade. SIAB como instrumento de trabalho da Estratégia Saúde da Família. 

Atribuições do auxiliar/técnico de enfermagem. A visita domiciliar no contexto de Saúde da Família. Fases do 

planejamento, organização e controle do serviço de enfermagem. Planejamento estratégico como instrumento de 

gestão e assistência. Biossegurança. Promoção da saúde e segurança no trabalho. Educação em Saúde. 

Processamento e reprocessamento de materiais médico-hospitalares. Saúde da criança: ações de enfermagem na 

promoção da saúde infantil. Parâmetros de crescimento e desenvolvimento infantil nas diferentes faixas etárias. 

SISVAN. Recém-nascido de risco e crianças de baixo peso. Enfermagem em Pediatria. Aleitamento materno. 

Patologias e transtornos comuns na infância. Assistência de enfermagem à criança com diarreia aguda e/ou 

desidratação. Saúde da mulher: assistência de enfermagem no pré-natal, parto e puerpério. Distúrbios 

ginecológicos da puberdade até o climatério. Sexualidade da mulher e autocuidado. Saúde da mulher no curso da 

vida. Temas relacionados à saúde do adulto e do idoso. Cuidados de enfermagem no atendimento das 

necessidades básicas do cliente/paciente. Ações que visam a prevenção, tratamento e controle de doenças 

infecciosas e infectocontagiosas. Ações que visam a prevenção, tratamento e controle de doenças agudas e 

crônicas. Necessidades nutricionais nos diferentes períodos da vida. Prevenção e tratamento de lesões de pele. O 

processo de envelhecimento nos aspectos fisiológicos, sociais e patológicos. Temas relacionados à Vigilância 

Epidemiológica. Prevenção e controle das doenças transmissíveis na Saúde Pública. Perfil epidemiológico das 

comunidades. Vigilância em saúde. Aspectos gerais das imunizações. Temas relacionados à saúde mental. 

Prevenção, tratamento e controle de transtornos mentais e de comportamento. História das Políticas de Saúde no 

Brasil. Saúde Coletiva (Pública). Sistema Único de Saúde (SUS). Sistema de Informação em Saúde. Noções 

básicas de plantão hospitalar. Atendimento de enfermagem em urgência e emergência: cardiovascular, respiratória, 

metabólica, ginecológica e obstétrica, psiquiátrica, pediátrica, no trauma, entre outras. Política Nacional de Atenção 

Básica. Código de ética e legislação profissional. 

 

CARGO: TÉCNICO EM INFORMÁTICA 

Conhecimento Específico: Sistema operacional Windows 98, ME, 2000/XP, Vista e Seven. Conhecimento sobre 

o pacote Microsoft Office 2003 e 2007(Word, Excel, PowerPoint e Access). Open Office, Broffice, Hardware-

componentes de microcomputadores. Dispositivos de armazenamento de dados. Gerenciamento de memória 

principal e cachê. Tipos de memória. Dispositivos de entrada e saída. Placa mãe interfaces paralela, serial, USB, 

IDE. Configuração de microcomputadores. Microprocessadores. Barramentos. Onboard. Plug-and-play. Operação 

de computadores. Impressoras Deskjet/laser, scanners, CD-ROM, DVD, e Modens. Proteção: princípios básicos, 

alimentação AC/DC, aterramento, proteção de equipamentos e de sistemas de informática. Software-básico, 

aplicativos e utilitários. Apoio na instalação e na atualização de softwares antivírus. Redes de computadores e 

Internet. Conceitos. Terminologia. Objetivos. Redes: LAN, MAN e WAN. Modelo OSI / ISO. Meios de transmissão: 

par trançado, fibra óptica e link de rádio. Cabeamento estruturado. Topologias. Métodos de acesso. Tecnologias 

ethernet, fast ethernet, FDDI, gigabit Ethernet, ATM e Wireless. Equipamentos para interconexão de redes. 

Fundamentos da arquitetura TCP/IP. Redes públicas. Internet e intranet. Equipamentos: hubs, switches e 

roteadores. Noções sobre instalação e operação de redes de computadores. Browser: Internet Explorer e Firefox. 

Direitos de propriedades de Softwares-Lei de software. Assuntos relacionados à sua área de atuação e ética no 

trabalho. Backup de Dados, Tipos de Backup, Compartilhamento de arquivos. 

 
 



                         
                                         PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 
                              ESTADO DO PARANÁ  

CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL  

Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de textos; tipos e gêneros textuais; Acentuação gráfica, 

ortografia; Conjugação de verbos usuais; Regência; Concordância Verbal e Nominal; Antônimos e Sinônimos; 

Classes de Palavras variáveis e invariáveis e suas funções no texto; Estrutura e Processos de Formação de 

Palavras, Significação das Palavras; Divisão silábica: identificação do número de sílabas; Fonética e Fonologia. 

Raciocínio Lógico e Matemática: Resolução de situações problemas, conjuntos, porcentagens, sequências (com 

números, com figuras, de palavras). Raciocínio lógico-matemático: proposições, conectivos, equivalência e 

implicação lógica, argumentos válidos. 

Conhecimentos Gerais: Noções gerais sobre história, geografia, economia, turismo, sociedade, política municipal 

e estadual. História e atualidades sobre esporte, cultura e sociedade brasileira: artes, cinema, jornais, revistas, 

televisão, música, teatro, futebol, esportes olímpicos e não olímpicos. 

 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS NÍVEL FUNDAMENTAL 

CARGO: MOTORISTA  

Conhecimento Específico: Conhecimentos básicos inerentes ao Código de Trânsito Brasileiro. Resoluções, 

Deliberações, Portarias e demais Leis expedidas pelos órgãos componentes do Sistema Nacional de Trânsito. 

Direção defensiva;.Noções gerais de circulação e conduta. Noções de mecânica de autos. Noções de primeiros 

socorros. Manutenção e Limpeza de veículos. Habilidade na condução de Veículo. 

 

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS 

Conhecimento Específico: Conhecimentos básicos inerentes ao Código de Trânsito Brasileiro, Resoluções, 

Deliberações, Portarias e demais Leis expedidas pelos órgãos componentes do Sistema Nacional de Trânsito; 

Operar veículos motorizados especiais, tais como: guindastes, máquinas de limpeza de rede de esgoto, 

retroescavadeira, carro plataforma, motoniveladora, pá-carregadeira, trator de esteira e outras máquinas 

rodoviárias e executar outras atividades correlatas. 

 
 
 


